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pRocEsso ADMINISTRATIVO No BL /2025

SECRETARTA E/OU DrVrSÃO
Secretaria Municipal de Saúde

oBIETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VACINAS V1O PARA
PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇÃO PA SAÚDE PÚBLICA

PRAZO DE VIGÊNCIA
1,2 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR

R$ 12.7L2,50 (doze mil setecentos e doze reais e cinquenta centavosJ.

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos e emissão de Nota Fiscal/recibo, condicionados a

apresentação de Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

FORMA DE PAGAMENTO

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná
- PR CNPJ 78.121.936/000'1-68- E-mail: orefeitura@tresbarras.or.qov.br
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DOCUMENTO DE FORJT{ÂIIZAÇÃO DE DEMÁNDA

Artigo 72, inciso I, da Lei N" 14L33 /21

Três Barras do Paraná, 24 de iulho de 2025

Secretaria Municipal de Saúde

Gabinete do Prefeito Municipal

línee nrgursneurr:

PARA:

OBIETO: REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIÇÃO DE VÁCINAS V1O PARA PREVENÇÃO DE

ZOONOSES E PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1. fUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçAO - Artígo 78, Inciso t, Lei N"

747ss/27

A presente demanda tem por objeto a formalização de registro de preços visando

à aquisição de vacinas V10, destinadas à imunização de cães contra as principais zoonoses

que acometem a população animal, notadamente aquelas que apresentam risco de

transmissão à população humana. A contratação atende ao interesse da Administração

Pública Municipal na manutenção e ampliação das políticas de saúde públic4 com foco

específico na prevenção e controle de doenças infecciosas, virais e bacterianas, de elevada

prevalência no meio urbano e rural, tais como cinomose, hepatite infecciosa, adenovirose,

parvo virose, corona virose, leptospiroses e para influenza canina.

A vacinação de cães é uma medida profilática que visa a impedir o alastramento de

doenças transmissíveis, protegendo diretamente a saúde dos animais e, de forma reflexa, a

integridade sanitária da coletividade. Ressalta-se que o MunicÍpio de Três Barras do Paraná

vem registrando, nos últimos anos, crescimento significativo da população canina em

situação de vulnerabilidade, o que acarreta maior risco de disseminação de zoonoses,

especialmente nas áreas periféricas e zonas de difícil acesso. A ausência de vacinação em

larga escala compromete os esforços de controle e fiscalização realizados pelo setor

competente, além de expor a população a potenciais surtos infecciosos.

A aquisição das vacinas V10 permiürá à Administração Pública executar

campanhas de imunização sistemática, de forma continuada, planejada e com ampla

abrangência territorial, especialmente nos períodos de maior incidência de doenças

sazonais. Além disso, a imunização contribui com os programas de controle reprodutivo,

adoção responsável e bem-estar animal, promovendo ações integradas com a Vigilância

Sanitária, Secretaria de Saúde e demais órgãos de proteção ambiental e de saúde pública.
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Portanto, a contratâção se justifica pela necessidade de garantir os meios

adequados para execução de políüca pública de saúde animal e coletiva, alinhando-se aos

princípios da prevenção, precaução e eficiência administrativa, além de atender às

diretrizes do Plano Plurianual e aos compromissos assumidos no planejamento estratégico

da gestão municipal.

2, ESTIMÁTM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, lnciso IV, Lei N" 74733/21

A presente contratação visa o registro de preços para futura e eventual aquisição

de 150 unidades da vacina V10, destinadas à imunização de cães contra doenças

infectocontagiosas que conÊguram risco à saúde pública. A estimativa de quantitativo foi

definida com base no levantamento realizado pela equipe técnica da Secretaria Municipal

de Saúde em conjunto com o setor de Vigilância em Saúde, considerando o histórico de

campanhas anteriores, o crescimento da população canina nas áreas urbana e rural, e as

proleções de demanda para o próximo exercício.

O número estimado de 150 doses busca garantir cobertura mínima para

atendimento das ações programadas no calendário de vacinação, bem como permitir

resposta imediata a situações emergenciais, surtos localizados ou demandas espontâneas

que envolvam animais em situação de risco sanitário. A estimativa leva em consideração a

capacidade operacional dos profissionais responsáveis pela aplicação, a estrutura ffsica

disponível para armazenamento e conservação dos imunizantes e a média de atendimentos

realizados nos últimos anos no âmbito do controle de zoonoses.

Além disso, foi observada a necessidade de prever quantitativo suficiente para

campanhas itinerantes e mutirões de vacinação promoüdos em bairros mais afastados ou

de dificil acesso, garantindo-se a ampla cobertura populacional e a efetiva redução do risco

de transmissão de doenças.

Ressalta-se que a estimativa apresentada não impõe aquisição imediata e integral

do total registrado em ata, mas serve como limite máximo a ser contratado durante a

vigência do registro de preços, em conformidade com o planejamento das ações e

disponibilidade orçamentária da Administração.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE VACINAS

ITEM QTDE UNID. DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 150 UNID

VACINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE O1ML

(LIOFILIZADA (PÓ) EM FRASCO + DILUENTE (LíQUIDO

ESTÉRII) EM OUTRO FRASCO.

MARCAS OBRIGATÓRIAS: NOBIVAC, DITRAMIINE,

VANGUARD, CANIGEN

R$ 84,75 R$ 12.712,50

VALOR

TOTAL
R§12.712,5O

3. PESQUISA DE PREÇOS - ártÍgo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

Foi realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de fornecedores do

ramo de atiüdade através de orçamentos, resultando em um investimento aproximado de

R$ 12.712,50 (doze mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos), para um período de

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

4. PREVTSÂO PARA rNíCrO DO SERVIçOS OU AQUTSTÇÃO DOS PRODUTOS

Considerando a necessidade de planejamento e execução tempestiva das ações de

imunização animal vinculadas à política municipal de saúde pública, a Adminiskação prevê

o inÍcio das aquisições imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preços e

emissão da primeira Autorização de Fornecimento. A expectativa é de que as aquisições

ocorram de forma gradativa, conforme o cronograma operacional das campanhas de

vacinação, a capacidade técnica de aplicação e a demanda apresentada pelas equipes da

Vigilância em Saúde.

A celeridade na disponibilização dos produtos se mostra essencial para garantir o

adequado cumprimento do calendário municipal de imunização e o etendimento a situações

emergenciais envolvendo animais em situação de risco. Dessa forma, a previsão é de que a

primeira aquisição seja realizada no prazo mádmo de 30 dias após a formalização do

registro de preços, observando-se os prazos legais e administrativos pertinentes.

Ressalta-se que a execução ocorrerá de acordo com a conveniência e a

oportunidade da Administração, respeitando a disponibilidade orçamentária e financeira

do Município, bem como as diretrizes traçadas pelos setores demandantes e pela Secretaria

Municipal de Saúde.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8,12t,936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PEUT EIIIBORAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Vigilância Sanitiária - Dep. De Saúde Animal

6.ÁNEXOS

Pesquisa de Preços

O"d,o'o, "n {tPkÍ'
DEBORA NADIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

{ prcíeituta C.tX[,,untoipal de rCcês Ea*as do
ESTADo Do PARANÁ§§r--Éà4
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RAZÃO SOCtAti Mla dos Bichos Ltda

CNPJ: 4139032600150

Fllnca C3nna oa
ü r.r!

rtt

I T

ITEM QTDE. UNID. DESCRTçÃO oos ÍTENS VALOR
UNiTÁRIO

VALOR
TOTAL

1 I Unid.

mportade fraeco de íML
(Liofilizada (pó) em frasco - Diluente
(líquido estéril ) em oubo frasco

Vacina V10 i

95,00 95,00

,.lnln.) 6

ENOEREÇO: Rua Goiás, 943- Nossa Senhora Aparecida/ Francisco BeltÍão

c

MARCAS SUGERTDAS: Noblvac
Duramune - Vanguard - Ganiqen
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li\ZÀ() S()('1.-\l : ('ltr!§dt,!t,r ()llrrie u Vctcrinâria e Pet shop LI'DÀ

C\l,l: r);'..l,i.l.iil,.t ,ü\)r) l !)it

IiNDijltt.:çO: Àv. l6rrrrçrr, 'i().1. ti lrr 02. Centro, Noya prat do lgtraçu - PR. CEP: 8í.68í4.íÍ,

E UNID. oEscRrçÃo Dos tTENs

Vaclna V10 importada frasco de 1ML
(LloÍilizada (pó) em frasco - Diluente
(ltquido ostórit ) em outro Írasco

MARCAS SUGERIOAS: Nobivac
Duramune - Van uard - Cani en

CAOGÂROÍO CtI},IICA VEÍÉRITÁRIA
€ PEI SHOP LÍOÀ

07.43r.35{1000r '03
Àv lgurçu - 704 - sal. 02
Nov[ PrãlD dP lgurçu'PR

VALCfr
TOTÉ

ea a'- 'íUn ,l

-

T

II

VALOR
UN1TÁRIO

I

1 I RS 99,00

ITE lrl

l
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RAZÃO SOCIAL: Agro Veterinária Saúde Animal

CNPJ: 18982870/0001-79

ENDEREÇO: Avenida Brasil 233

ITEM QTDE. UNID. DESCRTÇÃO DOS TTENS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 1 Unid.

Vacina V10 importada frasco de 1ML
(Liofilizada (pó) em frasco - Diluente
(líquido estéril ) em outro frasco

MARCAS SUGERIDAS: Nobivac
Duramune - Vanguard - Canigen

55,00 55,00
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RAZÃO SOCTAL: Animalia Cltnica Veterinária e Centro de Estêtica Animsl

cNPJr 42753021w0128

ENDEREÇO: Avenida Brasil 2248' Centro' Três Barras do Paraná- PR

ITEM

1

VALOR
TOTÂLur{ÍÍÁRP

VALOR
DESCRTçÁo DOS IÍENS

UNID.OTDE.

90,00

TARCAS SUGERIDAS:

Vaci
Lmídefiasco0t ivna

DiluentefrascoeÍnlizada (pó)(Liofi
frascooutroemestÉrilIu do )Íq(l

Duramune- Can

1

I

90,00

Nobivac
Unid.

9 
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LAUDO TECNICO _ JUSTIFTCATIVA PARA VÀCINAÇÃO DE
ANIMAIS DE RUA COMVACINA VlO IMPORTADA

Responsável Técnico:
Dra. Andressa Eduarda Feneira
Médica Veterinária - CRMV - PR 22225

Dataz 21 de julho de 2025
Local: Três Barras do Paraná

INTRODUÇÁO

Este laudo técnico tem como objetivo apresentar a fundamentação científica e

epidemiológica para a utilização da vacina Vl0 importada em animais de rua (cães).

com enloque na prevenção de zoonoses e na proteção da saúde pública.
especialmente em áreas de alta vulnerabilidade social e sanitária.

Detalhes Técnicos

E uma vacina viral e bacteriana injetável, que imuniza conÍra I0 agentes
infecciosos grâves que afetam os cães. Ela é considerada mais completa e. por ser
importada, tem maior controle de qualidade e resposta imunológica mais conÍiável.

Doenças que a VlO protege

I . Cinomose canina (CDV)
2. Hepâtite infecciosa canina (CAV- I )
3. Adenovirus tipo 2 (CAV-2 - causa traqueobronquite)
4. Parainfluenza canina (CPiV)
5. Pan'ovirose canina (CPV)
6. Coronavirose canina (CCoV)
7. Leptospira interrogans sorovar Canicola
8. Leptospira interrogans sorovarlcterohaemorrhagiae
9. Leptospira interrogans sorovâr Grippo§phosa
10. Leptospira interrogans sorovar Pomona

As quatro cepas de leptospira fazem com que a V10 seja mais eficaz contra
leptospirose. uma zoonose grâve.

10 
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Exemplos de Marcas Importadas

. Nobivac@(Intervet/MsD)

. Duramune@ (Fort Dodge/Pfizer)

. Vanguard@ (Zoetis)

. Canigen@ (Virbac)

A ampola da vacina VlO importada geralmente contém:

I dose: I mL

Essa dose padrão é:

. LioÍilizada (pó) em um frasco

. Diluente (líquido estéril) em outro fiasco

. Ambos devem ser misturados no momento da aplicação

11 
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

IDfr
cAPITAL oo rrrlÃo

TÉs Barras do Pararí24 de julho de 2025

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentosl

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentrária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retorne-me os autos para

aprovação do Temro de Referência e, após encaminhem-se pffa o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Parâná - PR
CNPJ 78.121.936/00Of -68 - Email: pÍêfêltura@tresbarras.pr.gov.br

G
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.ffi u Ie @,r\s 7$arcax iu JparutrúfÍ
CAPITAL Do FEIJÃO

Três Barras do Paraná,21 de agosto de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 081/2025, em
especial, a página no 011, informa a existência de previsáo orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
12.712,50 (doze mil, setecentos e doze reais e cinquenta centavos) conforme dotação
abaixo relacionada:

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos náo especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestáo náo adota/utiliza da emissáo de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçáo/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

I4
Leomdr A

Contadot
CRC N' PR' 0527/t3lo

Av. Bra:;il, 245 - Fone/Fax: (45) 3215-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: pÍêÍeltuÍâ@tresbarras.pr.gov.br

o

a) 07.0í.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.30í.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07. 01 .'l 0.304.0022.2.01 6.000.3. 3.90.30.00

d) 07.0 1 . 1 0. 30 5.0022.2.056.000. 3. 3. 90.30. 00

e) 07. 0 1 . 1 0. 30 5.0022.2.056.000. 3. 3. 90. 32. 00

13 
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do Paruná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1, DESCRIçÃO DÂ NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1', INCISO I

A aquisição de vacinas V1O se mostra necessária para atender às políticas de

prevenção e controle de zoonoses, com vistas à preservação da saúde pública e do bem-estar

animal. As vacinas são destinadas à imunização de cães contra as principais doenças

infectocontagiosas, de relevância tanto para a saúde animal quanto para a humana, tais como

cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa, leptospirose, coronavirose e

parainfluenza canina.

O MunicÍpio de Três Barras do Paraná vem enfrentando o aumento da população

canina em situação de vulnerabilidade, especialmente em áreas periféricas e rurais, o que

potencializa o risco de disseminação de zoonoses. Nesse contexto, a aplicação de campanhas

de imunização sistemática com vacinas V10 torna-se medida imprescindível, considerando que

o controle efetivo das doenças depende diretamente da cobertura vacinal contínua e

abrangente.

Além de reduzir os riscos de surtos infecciosos, a vacinação colabora com programas

de controle populacional, adoção responsável e vigilância saniúria fortalecendo a atuação

integrada da Secretaria Municipal de Saúde e da Vigilância em Saúde Animal. Portanto, a

contratação atende à necessidade premente da Administração em fornecer meios para

execução de políticas públicas eficazes e sustentáveis, em consonância com os princípios da

prevenção e da precaução.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINTSTRAÇÃO - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO Ir

A demanda está em estritâ conformidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamenúrias (LDOJ do Município, que estabelecem como prioridade a promoção

de ações voltadas à saúde coletiva, prevenção de doenças e proteção da população. A aquisição

das vacinas se insere no planeiamento estratégico municipal, o qual tem como diretriz o

fortalecimento das ações de vigilância epidemiológica e de controle de zoonoses.

O registro de preços permitirá à Administração Municipal programar campanhas

anuais de imunização com previsibilidade orçamenúria e eficiência administrativa, garantindo

resposta célere a demandas emergenciais e reforçando o compromisso institucional com a

saúde preventiva.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121-936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br
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3. REQUTSITOS DE CONTRÂTAçÃO - ARTTGO 18, § 1o TNCTSO III

Para a contratação, deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) Produto: vacina V10 importada, fornecida em frasco de 1ml, composta por

pó liofilizado e diluente estéril, a serem misturados no momento da

aplicação;

b) Marcas de referência: Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen, conforme

parecer técnico da médica veterinária responsável;

c) Regularidade documental da contratada: apresentação obrigatória de

certidões de regularidade Íiscal [federal, estadual e municipal), trebalhista e

previdenciária, nos termos da legislação ügente;

d) Conservação do produto; garantia de transporte e armazenamento em

cadeia de frio, respeitando integralmente as exigências técnicas de

conservação do imunizante;

e) Prazos de entrega; fornecimento gradativo, conforme as necessidades do

MunicÍpio e as autorizações de fornecimento expedidas;

$ Qualificação técnica: comprovação de atuação no ramo de fornecimento de

produtos veterinários, com apresentação de atestados de capacidade técnica

compatíveis com o obieto.

V +. rsuuarlvÂs E euÁNTrDÁDEs DE coNTRATAçÃo - ARTIGo 1g, s l.INcIso u
A estimaürra realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, com base

em campanhas anteriores e na evolução da população canina local, definiu a necessidade de

150 unidades de vacinas V10 para o próximo exercício.

O quantitativo visa atender:

a) O calendário dê vacinação programado pela Vigilância em Saúde;

b) Situações emergenciais, como surtos localizados

c) Campanhas itinerantes em bairros periféricos e árees rureis de diflcil acesso.

O valor estimado da contratação, conforme pesquisa de preços, é de R$ L2.712,50 para

o período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente.

5. LE'I/ANTAMENTO DE MERCADO - ÂRTIGO 18, § INCISO V

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbaras.pr:govbr

Assim, a contratação não apenas se alinha ao planeiamento vigente, como também

materializa metas traçadas pela gestão pública, em especial no que concerne à redução de

riscos epidemiológicos e à promoção de ambientes urbanos e rurais mais saudáveis.

15 
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A Secretaria Municipal de Saúde realizou levantamento de mercado junto a

fornecedores do ramo, obtendo três cotações de preços. O valor médio apurado foi de R$ 84,75

por unidade, totalizando R$ t2.712,50 para a aquisição das 150 doses estimadas.

As referências de mercado confirmaram que o fornecimento de vacinas importadas

das marcas Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen é vÍável e encontra oferta regular,

atendendo aos padrões de qualidade técnica exigidos.

Este levantamento assegura a adequação da estimativa orçamentária e reforça a

viabilidade da contratação por registro de preços, garantindo economicidade e transparência

ao processo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' TNCTSO vII
A solução adotada consiste na formalização de Ata de Reglstro de Preços para futura

e eventual aquisição de vacinas V10 importadas. A sistemática de registro de preços permitirá

à Administração adquirir os produtos de forma gradaüva conforme a demanda e

disponibilidade orçamentária, evitando desperdícios e assegurando a aplicação eficiente dos

recursos públicos.

A execução ocorrerá mediante fornecimento parcelado, conforme requisições da

Secretaria Municipal de Saúde, respeitando-se a conveniência e a oportunidade administrativa.

A estratégia assegura o atendimento regular às campanhas de imunização e às demandas

emergenciais, sem a necessidade de novas licitações durante a vigência da ata.

Portanto, a contratação proposta garante previsibilidade, economicidade, segurança

sanitiíria e fortalecimento das políücas públicas de saúde animal e coletiva, em alinhamento

aos princípios da eficiência e do interesse público.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, " 1'INCISO

VIII

Considerando a natureza homogênea do obieto, a aquisição de vacinas V10 não

comporta divisão em lotes distintos ou ftacionamento por itens, uma vez que se trata do

mesmo produto, com especificações técnicas uniformes e padronizadas. O parcelamento

poderia gerar insegurança quanto à equivalência terapêutica e sanitária das doses adquiridas,

além de comprometer a padronização necessária para as campanhas de imunização.

A adoção de um lote único garante maior controle de qualidade, uniformidade nos

procedimentos de aplicação, economia administraüva e facilidade na logística de

armazenamento e distribuição. Ademais, o registro de preços já confere à Administração

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPJ 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br
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flexibilidade para realizar aquisições graduais, conforme as demandas da Secretaria de Saúde,

atendendo ao princípio da eficiência.

Portanto, não há justificativa técnica ou econômica para o parcelamento, razão pela

qual a contratação será realizada em lote único, assegurando integridade e eficácia da política

de saúde pública.

8. DEMONSTRATM DOS RESUUTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO lX

Com a execução de contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:

a) Sanitários: imunização de cães em larga escala, reduzindo a incidência de

zoonoses transmissíveis aos humanos e fortalecendo a barreira sanitária

municipal.

b) Epidemiológicos: prevenção de surtos de doenças infectocontagiosas, com

diminuição do risco de propagação em áreas urbanas e rurais.

c) Sociais: promoção do bem-estar animal, estímulo à posse responsável e

contribuição para programas de adoção e controle populacional,

d) Administrativos: fortalecimento da capacidade de resposta do Município

em campanhas de saúde pública, com previsibilidade de custos e segurança

no fornecimento.

e) Econômicos: redução de gastos futuros com tratamentos de animais

doentes e com ações emergenciais de saúde pública, em ürtude da eficácia

preventiva da vacinação.

Assim, os resultados esperados não se limitam ao campo da saúde animal, mas

abrangem diretamente a proteção da coletividade, em consonância com o interesse público.

09. PROVIDÊNChS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Para garentir a efetividade da contratação, deverão ser adotadas as seguintes

providências pela Administração:

a) Publicação do edital de registro de preços, observando as normas da Lei na

L4.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

b) Fiscalização técnica pela Vigilância Sanitária e equipe de Saúde Animal,

assegurando conformidade com as exigências de qualidade e

armazenamento.

c) Treinamento e orientação das equipes responsáveis pela aplicação,

garantindo correta manipulação do produto 0iofilizado + diluente) no

momento da administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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d) Controle de estoque e logística de distribuição, com manutenção da

cadeia de frio e registro informatizado de doses aplicadas.

e) Monitoramento de resultados, mediante relatórios periódicos sobre a

cobertura vacinal alcançada, incidência de doenças e eventuais ocorrências

adversas.

Essas proüdências asseguram a correta execução contratual e a eficácia das

campanhas de vacinação.

10. CONTRÂTAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

Não há contratações correlatas diretamente vinculadas à aquisição das vacinas, pois

trata-se de insumo independente e autossuficiente para a execução das campanhas de

imunização.

Entretanto, ressalta-se que a aplicação das doses poderá ocorrer de forma integrada

a outros programas de saúde pública, como campanhas de castração, feiras de adoção e

mutirões de prevenção. Nesses casos, a contratação aqui analisada contribuirá para

potencializar os resultados de outras ações intersetoriais.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO XIII

Após análise da demanda, concluise que a contratação é imprescindível para o

Município de Três Barras do Paraná, uma vez que atende ao interesse público primário de

preservação da saúde coletiva, mediante prevenção de zoonoses.

A adoção do registro de preços garante economicidade, transparência, previsibilidade

e eficiência administrativa, permitindo à Administração a execução gradativa das aquisições,

de acordo com a necessidade. A escolha por vacinas V10 importadas, de marcas consolidadas

no mercado, assegura qualidade, eficácia e segurança, conforme parecer técnico da médica

veterinária responsável.

Portanto, a contratação está em plena conformidade com os requisitos legais,

orçamentários e técnicos, devendo ser autorizada para garantir a continuidade das políticas

públicas de saúde animal e proteção da coletividade.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78-721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

13. DESCRTÇÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTTGO 18, § 1. INCISO XII

13,1. Neste caso não haverá impactos ambientais negativos relevantes.

Três Barras do Paraná,22 de agosto de 2025.
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DEBORA NADIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE VACINAS V1O PARA PREYENçÃO DE ZOONOSES

E PROTEçÃO DA SAÚDE PÚBLICA

1. DEFTNIçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍnrA "1"

1.1. O presente Termo de Referência tem por obieto a formalização de registro de preços para

futura e eventual aquisição de vacinas Vl0 importadas, destinadas à imunização de cães contra

as principais zoonoses, como cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa,

leptospirose, coronavirose e parainfluenza canina.

1.2, As vacinas deverão ser fornecidas em frascos de 1ml, compostos por pó liofilizado (frascoJ

e diluente estéril (frasco separadoJ, que deverão ser misturados no momento da aplicação.

1,3. As marcas de referência, conforme parecer técnico da médica veterinária responsável, são:

Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen, sendo obrigatória a entrega de vacinas originais e

devidamente registradas junto ao MAPA/ANVISA.

2. QUANTTTATTVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRÂTAÇÃO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "A e r
2.1. A estimativa de consumo, definida com base em campanhas anteriores e na projeção da

demanda do próximo exercício, corresponde a:

LOTE 01 - AQUISIçÃO DE VACINAS

I'TEM QTDE UNID. DESCRIçÃO VALOR TOTAL

01 150 UNID .

VACINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE O1ML

(LIOFILIZADA (PÓ) EM FRASCO + DILUENTE (LÍQUIDO

ESTÉRIL) EM OUrRO FRASCO.

MARCAS OBRIGATÓRIAS: NOBIUAC, DI]RAMIINE,

VANGUARD CANIGEN

R$ 84,75 R$ 72.772,50

VALOR

TOTAL
R$ 12.712,50

2.2, O quantitativo estimado representa o limite máximo de contratação durante a ügência da

Ata de Registro de Preços, podendo a aquisição ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades da Administração.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - enrlCO 0., TNCTSO )Oilrr, ALÍNEA "B"
Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (451 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121,.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr

VALOR

UNITÁRIO
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3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de execução de política pública voltada

à prevenção e ao controle de zoonoses, garantindo a proteção da saúde animal e, reflexamente, da

saúde humana.

3.2, A vacinação de cães é medida profilática essencial para reduzir a disseminação de doenças

infectocontagiosas e preservar a integridade sanitária da coletividade. 0 Município de Três Barras

do Paraná tem registrado aumento da população canina em situação de vulnerabilidade, o que

eleva o risco de surtos de doenças como cinomose, parvovirose e leptospirose.

3.3. Além disso, a contratação por meio de registro de preços assegura previsibilidade

orçamentária, economicidade, eficiência administrativa e segurança sanitiíria permitindo

aquisições graduais conforme a demanda.

4. LOCÂL DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1, O fornecimento das vacinas deverá ser realizado no Departamento de Saúde Animal do

Município de Três Barras do Paraná, situado na Prefeitura Municlpal de Três Barras do

Paranô Av, Brasil, 245 - Centro - CEP 85485-000, em horário comercial, mediante

recebimento definitivo por servidor designado.

4.2. A contratada deverá garantir transporte em conformidade com as exigências técnicas de

conservação e manter a cadeia de fio durante todo o processo de entrega, até a conferência e

aceitação do produto pelo setor responsável.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS/CONTRÁTO . ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA

5,1.0 prazo de validade do contrato será de 12 (d,oze) meses, contados da data de assinatura.

6. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6., )O(III, ALÍNEA'C"

6.1. A solução a ser adotada pela Administração Pública consiste na formalização de Ata de

RegisEo de Preços para futura e eventual aquisição de vacinas V10 imporadas, destinadas ao

atendimento das políticas públicas de prevenção e controle de zoonoses no Município de Três

Barras do Paraná.

6,2. O registro de preços permite que a aquisição ocorra de forma planeiada, gradual e conforme

demanda, possibilitando a utilização dos imunizantes em campanhas periódicas de vacinação,

mutirões itinerantes em áreas periféricas e rurais, bem como no atendimento emergencial de

surtos ou casos isolados que representem risco à saúde coletiva.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.prgov.br
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6.3. O fornecimento será realizado em lote único, garantindo uniformidade e padronização do

imunizante, assegurando a eficácia da imunização em larga escala. A adoção desse modelo evita a

necessidade de múltiplas licitações ao longo do período, conferindo maior economicidade,

celeridade e efi ciência administrativa.

6.4. Além disso, a contratação assegura a disponibilidade contínua de vacinas com qualidade

comprovada [Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen), deüdamente registradas junto ao

MAPA/ANVISÀ o que garante confiabilidade sanitária e segurança tanto para os animais quanto

para a população.

7. REQUISITOS DE CONTRÂTAçAO - ARTIGO 6" NIII, ALINEA "D"

7.1. A contratação deverá atender integralmente às condições técnicas e sanitárias que garantam

a qualidade e eficácia das vacinas V10 fornecidas, observando-se os seguintes requisitos:

7.2. Especificações do Produto:

a) As cinas deverão ser do tipo V10 importadas, em frasco de 1ml, compostas

por pó liofilizado (ft'asco) e diluente estéril (frasco separadol, a serem

misturados no momento da aplicação.

b) Serão aceitas exclusivamente as marcas Nobirrac, DuEmune, Vanguard e

Canigen, conforme parecer técnico da médica veterinária responsável;

c) Todos os frascos deveÉo apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega, estando devidamente identificados com

número de lote, data de fabricação e prazo de validade;

d) As embalagens deverão estar inüoladas e em perfeitas condições, contendo as

informações técnicas exigidas pelos órgãos competentes.

7,3. Condições de Acondicionamento e Transporte:

a) Os produtos deverão ser transportados e armazenados de forma a manter a

cadeia de frio, entre 2"C e 8'C, desde a saída do fornecedor até a entrega no

Departamento de Saúde Animal;

b) Será exigido que os imunizantes sejam acondicionados em caixas térmicas

apropriadas, com uso de gelo reciclável ou equivalente, de forma a garantir a

estabilidade da temperatura durante todo o percurso;

c) É vedada a exposição das vacinas a temperaturas extremas, luz solar direta ou

qualquer condição que comprometa a eficácia do produto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Parâná - PR
CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br
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7.4. O fornecedor deverá assegurar que, no ato da entrega, seja apresentado comprovante de

manutenção da temperatura, por meio de registro em disposiüvo de monitoramento ou termo de

acondicionamento.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8,1, Para habilitação no certame, e empresa licitante deverá apresenter comprovação de sua

capacidade técnica e regularidadg nos termos a seguir:

a) Regularidade Fiscal, Trabalhista e Jurídica;

b) Contrato Social da empresa ou documento equivalente que comprove sua

constituição e representâção legal;

c) Certidões de regularidade fiscal nas esferas Federal, Estadual e Municipal;

d) Certidão de regularidade junto ao FGTS;

e) Certidão de regularidade trabalhista (CNDT);

fl Certidão negativa de falência, recuperação iudicial ou extrajudicial, emitida

pelo distribuidor da sede da empresa.

8.2, Capacidade Técnica e Registro Profissional

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Medicina

Veterinária (CRMVJ ou equivalente;

b) Certificado de Registro de Pessoa Física no CRMV do responsável técnico

indicado;

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável técnico

indicado, podendo se dar por meio de: Contrato Social, quando se tratar de

sócio; Registro em CTPS, quando empregado; Contrato de prestação de

serviços, nos casos de profissional autônomo.

8.3. Autorizações e Licenças sanitárias

a) Alvará SaniUírio e/ou Licença Sanitiária expedido pelo órgão de Vigilância

Sanitária competente;

b) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão municipal responsável.

8.4, Registro de Produtos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.1,27.936 / 000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.prgov.br
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a) Comprovação do registro das vacinas junto ao Ministério da Agricultura

Pecuária e Abastecimento (MAPAJ, assegurando sua conformidade legal e

qualidade sanitária.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" )OilII, ALÍrEe "r"

9.1, A execução do objeto contratado se dará por meio do sistema de Registro de Preços, com

fornecimento parcelado e sob demanda, conforme as necessidades da Administração Municipal,

observando-se os seguintes parâmetros:

a) Autorização de Fomeclmento: as aquisições serão formalizadas mediante

emissão de Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal

de Saúde, contendo a quantidade de vacinas a ser entregue, o prazo e o local de

recebimento.

b) Prazos de Entrega: o prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias úteis

a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, salvo situações

emergenciais em que a Administração poderá exigir prazos menores,

devidamente iustifi cados.

c) Forma de Entrega: as vacinas deverão ser entregues no Departamento de

Saúde Animal do Município de Três Barras do Paraná, localizado na

Prefeitura Municipal, em horário comercial, sob acompanhamento e

conferência da equipe técnica responsável.

d) Condições de Acondicionamento: O fornecedor deverá garantir que o

transporte seja realizado em conformidade com as normas téchicas de

conservação de imunobiológicos, assegurando a manutenção da cadeia de ftio

entre zoc e 8oC durante todo o trajeto. As vacinas deverão ser acondicionadas

em caixas térmicas apropriadas, com gelo reciclável ou equivalente, de forma a

preservar sua eficácia até a entrega. É vedada a exposição do produto a

temperaturas extremas, luz solar direta ou qualquer condição que comprometa

a qualidade sanitiária do imunizante.

e) Recebimento e Conferência: o recebimento será condicionado à verificação

das seguintes condições: Integridade das embalagens; Validade mínima de 12

(doze) meses; Registro do lote e número de fabricação; Apresentação de

certificado sanitário ou termo de acondicionamento que comprove a

manutenção da temperatura adequada no transporte.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 /0001-68 - E.mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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fl Fiscalização: a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por

servidores designados da Secretaria Municipal de Saúde, que terão

competência para atestar as notas fiscais, rejeitar produtos em desacordo com

as especificações e solicitar substituição imediata de lotes defeituosos ou com

validade inferior ao exigido.

10, CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGA.IT{ENTO - ÁRIIGO 6", § )OüII, ALÍNEA "G"

10,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços uniúrios

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

ll - Comprovação da regulartdade fiscal e trabalhísta.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrená na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREçO UNIúRIO.

13. DOTAçÃO ORçÁJIIENTÁRIA - ARTIGO 6", )OilII, ALÍT.JEA "'"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotâções orçamentárias:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@Eesbarras.pr.gov.br

12. DOS PREÇOS E ESTIMATTVÁS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6., XXrrI, ALÍNEA "r"

12.1, A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado iunto a fornecedores

especializados no fornecimento de vacinas veterinárias, resultando na média apurada de R$

84,75 (oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) por unidade.

12.2. Considerando a demanda proietada pela Secretaria Municipal de Saúde, será necessária a

aquisição de até 150 (cento e cinquenta) unidades de vacinas V10 importadas, no período de

12 (doze) meses, podendo a contratação ser prorrogada conforme previsão legal.
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14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do

recebimento da Ordem de Compra ou Autorização de Fornecimento emitida pela Administração.

14,2, A entrega deverá ocorrer no Departamento de Saúde Animal do Município de Três Barras

do Paraná, localizado na Prefeitura Municipal, em horário comercial, mediante recebimento pela

equipe técnica responsável.

14.3. 0 descumprimento do prazo estabelecido sujeitará a contratada às penalidades previstas

em lei e no edital, sem prejuízo da obrigação de entrega do produto.

15, PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ns 12.846, de 10 de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei L2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pesso:ls

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.f2L,936 10001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.016.00O.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.00o.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.0003.3.90.32.00
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iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inft'ações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infi'ação administratirra de

inexecução parcial do contrato, quando não se.iustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor totál do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrata!, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 74.1331202! quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata4 sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, I{ X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2OZl,bemcomo pelas infraçôes administrativas

previstas nos incisos II, III, IV V VI e Vll do caput do referido artigo que iusüfiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

m:áximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores podeÉo ser aplicadas cumulati mente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' L4.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valoç a diferença será descontada da garantia presteda ou será cobrada judicialmente.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP A5485-000 - ftês Barràs do Parâná - PR
CNPI 7 8.121.93 6 / 0001-68 - E-mail; licitacao@rresbarras.pr.gov.br
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15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessedo no prazo de

15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratat requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaná o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesti\ras.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observ"ar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": ofereceX, da! receber ou solicitac direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "PÉtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

Av. Brasil, 245 - Foae/Fax: (45) 3235- 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pngov.br
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17. DA FTSCALIZAçÃO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "F"

17,1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinaÉ o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo lI7 c/c Arti1o 7" da Lei

Federal N' 14.t33 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17,1,1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDO& Secretíria Municipal de Saúde.

17.1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N' XXX.616.459-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

b) SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N'
Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado[ visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Pnâtica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "PÉtica obstrutiva": (il destruif, falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [iiJ atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruii falsifica4 alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de pútica preüsta nas cláusulas deste Edital; (iD

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro mulülateral promover inspeção.

I[ - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestÍio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fÍsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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»O(.151.270-)O(, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

17.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paÉgrafo anterio[ o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceita4, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o MunicÍpio ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo4 sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e

imputados às falhas em suas aüvidades.

Três Barras do Paraná, 25 de agosto de 2025

úut*\r,, \{:lÂ\
DEBORA NADIA PIIIITI VIDOR

Seüetária Municipal de Saúde

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Tiês Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7 8.L21.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paranâ 25 de agosto de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando retomo dos autos cujo objeto é o REGISTRo DE PREços PARA

AQUISIçÃO DE VACINAS V1O PARA PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇAO DA SAÚDE

PÚBLICA, aprovo o Termo de Referência nos moldes do AÍigo 28 § 2" do Decreto Municipal

N" 5102t2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei No 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasi1.245 - Fone/Fax: «5> 3235-1212 - CEP 85485'OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR

c N pJ 78.1 21.936/000l:6ã i íÃait: pref eltuÍa@tÍesbarras'pr'gov'br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNrCO N" XX/2O25

oBIETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VACI

PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇÃO DA SA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.712,50 (doze mil setecentos e doze reais e

cinquenta centavos).

ta

NAS V1O PARA

únr púeLtce

DATA DASESSÂ O PUBLICA: Y'X/YJ/2025 - XX:XX horas
I

CRITÉRIO DE JULGAME NTO: MENOR PREÇO UNrTÁRrO

EXCTUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

I
MODO DE DISPUTA: ABERTO

NOS TERMOS DA LEr N" 74.133/2027 E DEMATS LEGTSLAÇÔES ApLrCÁVErS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N')0(/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" AU2O25

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

L PREÂMBULO

1,1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]/MF) sob o no 78.121.936/OOOL-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2O23, Lei nq 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

723, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIo, objetivando a proposta mais

vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE VACINAS V1O PARA

PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA.

1.2. O recebimento das propostas será até às )O( HORAS DO DIA )O( DE x)Oo( DE 2025.

1.3. A abertura das propostas terá início às )O(H)O(M HORAS DO DIA )O( DE )OOO( DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às )O( HORAS DO DIÂ )fr DE )OOü DE 2025.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL [www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasflia-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.21.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8, O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurença - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2q do

Artigo 17e da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE VACINAS

VlO PARÁ PREYENçÂO DE ZOONOSES E PROTEçÃO DA SAÚDE PÚBLICA, CONfOTMC

especificaçôes e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a serem entregues deverão atender rigorosamente a quanüdade e exigências

técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (sJ dotação (õesJ

orçamentária (sl:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.9 0.32.00

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4,1. O Editâl da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar N'123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de2D23i

d) Decretos Municipais N' 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e S3O9 de 27

de março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal No 003/2O23 de 2t de agosto de 2023.

5. DA PÂRTICTPAçÂO Nl r,rCrr^lçÂO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721? - CEP a5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do MunicÍpio de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5,4, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declaraçôes, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa esú enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar N" 123/2006 e atualizações posteriores.

5.5.1. Os itens desta licitação são de participação EXCLUSM DE MICROEMPRESAS E/OU

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar ns

123/2006 e Lei Complementar Municipal N' 05/2023, pois os itens de contratação não

ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

5.5.2. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através

de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências preüstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa [MEJ e/ou empresa de pequeno porte [EPPJ.

5,5,2.1, Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123/2OO6

combinada com a Lei Complementar Munlcipal 03 /2OZl e Lei Complementar

Municipal O4/2O22, esta llcitação é de PARTICIPÂÇÃO EXCTUSM DE

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO

ESTADO DO PARANÁ E MUNICÍPIOS IIMÍTROFES, ou sera, enquadradas nos

termos das leis retro citadas.

5.5,2.2. Embora que a exclusiüdade ou a reserva de cotas é amparada na Lei

Complementar ne 123 /20O6, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei

visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações

públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,

é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

5.5.2.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Munlcipal N"
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O3 de 27 de maio de 2o2l podem participar da disputa dos itens desta

licitâção Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte sediadas nos Munlcípios: OESTE: Assis Chateaubrland,

Diamante D'oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra,

lracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,

Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro

Pontes, Santa Helena, São fosé das Palmeiras, são Pedro do Iguaçu, Terra

Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,

Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras

do Paraná, Céu Azul, Foz do lguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,

Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de ltaipu, São Miguel do Iguaçu,

Serranópolis do lguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela

Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza,

Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do

Sul, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do

Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova Prata do lguaçu, Pinhal de §ão Bento, Renascença, Salgado

Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São forge d'Oeste, Verê,

Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Viüda, Itapeiara d'Oeste,

Mariópolis, Pato Branco, São foão, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino e

Quedas do lguaçu.

5,6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5,6.1,1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por centoJ do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa ffsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitadâ de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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5,6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

S.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6,10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de lnstruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Liciações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS D0 PARÁNÁ/PR, no horário de expediente, das OBh às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar na

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão idenüficar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.

7.3. CREDENCTAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILõES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação preüstas no Edital.

7,3,2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7,3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitáções do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(a1) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8;1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, no prazo de 02 [duas] horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR

PROPOSTÂ AJUSTÂDA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO com a

descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elefônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposuts

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9,1,1. Caso a marca possa identificar e proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a defini/' ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada.

9,2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas.

9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos temos do arL 71, inciso I& da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE LANCES
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10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequÍveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UN!T.I(RIO.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edial.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0,l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances envÍados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

[ünteJ segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10,15, A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezJ minutos e, após isso, será

prorrogada automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10,18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10,19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da eApa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para diwlgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10,25, Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duasJ

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10,26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contretação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59,60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11,2, Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2O18-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ne 1L4.133 /2021.
11.2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstreda sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do obleto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2s do artigo 59 da Lei ne 14.L33 /2O27, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2,1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2,2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2,2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

l,.,2,2,4,Yerificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11,2,2.5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2,6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibtlldade das propostas

valores inferiores a 5oolo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
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b) lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 fünte e quatro) horas de

antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

11,3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11,4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

11,7,2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 723/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11,9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HÁBTLITAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/J e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná GCE/PRI

(hW://seruicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12,1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei na 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da

qual seja sócio majoritário.

LZ,I,L,L, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12,7.,1.2, Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,L.3, 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhálos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12,3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12,4,1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1q, da Lei Complementar ne

123 /2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação lurídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:

12,6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respective sede.

12,6,2, Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6,3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12,6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leiac 5.764/1971.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12,7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12,7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPFJ ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica (CNPJJ;

12.7,2.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
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12.7,3.Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conruntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributiírios relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ns 8.272, de 24 de julho de 1997, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Provede Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /2011;
12.7,5, Prcva de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Operacional/Profissional exigirá a apresentação do seguinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei No 14.133 /2O21:
12.9.1. Certidão de Registro de Pessoa furídica com a regularidade do licitante iunto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

12.9.2. Declaração de responsabilidade técnicâ, indicando o responsável técnico pela

execução dos serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador, a declaração a ser

apresentada poderá ser elaborada de livre escolha;

12.9.3, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV dentro de seu prazo

de validade;

12,9,3,1, Em se tratando de profissional não registrado no CRMV do Estado do

Paraná, deverá apresentar o registro no Conselho Competente do Estado de origem,

ficando o responsável técnico obrigado a apresentar o visto do Conselho do Paraná

antes da assinatura do contrato.

12.9.4. AlvaÍâ Sanitário e/ou Licença Sanitária expedido pelo órgão de Vigilância

Saniúria competente.

12.9.5. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão municipal responsável.
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12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.lO.l. Declaração Coniunta - ANEXO II deste Edital.

12.11. As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3" da Lei Complementar N" 723/2006, deverão apresentar luntamente

com os demais documentos relativos a habititação, declaração (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuÍdos pela Lei

Complementar N" t23 /2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhÍsta não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração públic4 quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi cativa.

12,14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma resrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12,16, Serâ inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13,1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinzeJ minutos para que qualquer

licitantê manifeste a intenção de recorrer, de forma motivad4 isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

t3.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paúir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [trêsJ dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13,4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDONA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duasJ horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A propostâ final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14,2.1. Todas as especificações do obieto contidas na propostA tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 12e da Lei ne 14.L33/27).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 LLZL.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

48 



t d^>, rf}{rer Psefeituta C,tlluniripal de 'Üús Ea*os do Paconá
ESTADo Do PARANÁ

'\t_.,].,

c.FfÀ ôo ,E!rÁo

14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet após a homologação.

15. DA REÂBERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1', da Lei

Complementar ÍLe t23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chaf, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO

16,1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (sJ, efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adiudicação do objeto ao (sJ vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cincoJ dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei N" 14.133 /2021.

17,1,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificad4 e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrateção nos termos do Item

"77.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicauário;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatóri4 quando ftustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicauírio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17 ,4.1, A regra estabelecida no ltem "77.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRÂTOS ADMINISTRATMS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cencelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" L4.L33 /2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18,1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO l).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;

18.1,1. Independentemente da aceitação, a adjudicaüária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1,3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3, O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO I).

19. PAGAMENTO

19.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a enftega dos produtos/serviços

obieto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN na 89/2013 - TCEIPR).
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20. 0BRTGAçÕES DAS PARTES

20,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3, lmpedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1,6. Solicitar a entrega do (sJ material (is);

20,1,7. Verificação das quantidades e qualidade do (sJ produto/serviço (s) entregues;

20,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto,

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e ouras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do (s) material (isJ adquirido [s) até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2,3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2,4.1. Substituir no prazo de 02 (doisJ dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20,2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter ur8ente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material [is] no prazo e formas aiustados;

20.2.7, Enüegax o (sJ materiel (isl, conforme solicitação da Secretaria competente, do

MunicÍpio de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representáJa na execução do Conrato, assim como a (sJ

pessoa (s) que, na ausência do responsável, podená [ao) substituí-lo (s);
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20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2,1O. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20,2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2,12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do ob,eto.

20,2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20,3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná,

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3,3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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20.5.L É expressamente proibida a contrataçâo de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20,5.2. É expressamente proibida também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. A empresa licitante vencedora deverá entregar os produtos no prazo estabelecido no

Termo de Referência.

22. PREçO MÁXrMO

22,1. O valor miáximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 12.712,50 (doze

mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos).

22.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitendo-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4, É, vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie,

23. DAS INFRAÇÔES E SIXçÔES ADMTNISTRATTVÂS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23,1,6. Enseiar o retardemento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;
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23,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

23,L,1O,1. ALei 72.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5a enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23,2, Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5%o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 [quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

adminisúativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DÇ X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.133/2OZL bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [trêsJ anos e miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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23,2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133 /ZOZL.

23,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada.iudicialmente.

23,2,3, A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese algum4 a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAçÃO eO rOlret E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seia

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para aberhrra da

sessão pública.
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24.2, O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLI dentro dos prazos previstos.

24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (trêsJ dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

do Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos

do processo.

24,5. As questôes formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-compeütivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruiq falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos represententes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2, lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCÁIIZAçÂO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N" 14.733 /202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde

26,1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os se-

guintes:

a) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N'XXX.616.459-

XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

b) SILMAR.A FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N"

»O(.151.270-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Âgricultura.

26,1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais d everáo fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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,?ffir;;#r, que disciplinam este pregão serão sempre Ínterpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negocÍação realizada.

27.1O.O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.1,^. Os usuários dos sistemas de que trata o §20 do artigo 5e do Decreto Federal na

70.024 /2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27,12, Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAI,

29,1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo de Declaração Coniunta;

c) ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar

d) ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Três Barras do Paraná, XX de )OOO( de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE VACINAS V1O PARA PREVENçÃO DE ZOONOSES

E PROTEçÃO DA SAÚDE PÚBLICA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTTGO 6" Xxrrr, ALÍrurA "e"

1.1. O presente Termo de Referência tem por obieto a formalização de registro de preços para

futura e eventual aquisição de vacinas Vl0 importadas, destinadas à imunização de cães contra

as principais zoonoses, como cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa,

leptospirose, coronaürose e parainfluenza canina.

1.2. As vacinas deverão ser fornecidas em frascos de 1 ml, compostos por pó liofilizado (frasco)

e diluente estéril (frasco separado), que deverão ser misturados no momento da aplicação.

1.3, As marcas de referência, conforme parecer técnico da médica veterinária responsável, são:

Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen, sendo obrigatória a entrega de vacinas originais e

devidamente registradas iunto ao MAPA/ANVISA.

2. QUANTITATIVOS E VÂLOR ESTIMÁDO DE CONTRATAÇÃO . ÂRTIGO 6', )OilII, ALÍNEA'A E T
2.1. A estimativa de consumo, definida com base em campanhas anteriores e na projeção da

demanda do próximo exercício, corresponde a:

LOTE 01 - AQUISIçÃO DE VACINAS

ITEM QTDE UNID, DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 150 UNID

VÂCINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE O1ML

(LroFrLrzADA (PÓl EM FRASCO + DTLUENTE GÍqUrDO

ESTÉRrLJ EM OUTRO FRASCO.

MARCAS OBRIGATORIAS: NOBIVAC, DURAMUNE,

VANGUARD, CANIGEN

R$ 84,75 R$ 12.712,50

VALOR

TOTÂL
R$ 12.712,50

2.2. O quantitativo estimado representa o limite máximo de contratação durante a vigência da

Ata de Registro de Preços, podendo a aquisição ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades da Administração.

3. FUNDAMENTAçÃO OA COTTRATAçÃO - ARTTGO 6., TNCTSO )O(rrr, ALÍNEA "8"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

61 



{ruÉ prcÍeltuta Cll,unkipal de Csês lBaccas do patanó
EsrÂoo Do PARÂNÁ

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de execução de política públicavoltada

à prevenção e ao controle de zoonoses, garantindo a proteção da saúde animal e, reflexamente, da

saúde humana.

3.2. A vacinação de cães é medida profilática essencial para reduzir a disseminação de doenças

infectocontagiosas e preservar a integridade sanitária da coletiüdade. O Município de TrÇs Barras

do Paraná tem registrado aumento da população canina em situação de vulnerabilidade, o que

eleva o risco de surtos de doenças como cinomose, parvovirose e leptospirose.

3.3, Além disso, a contratação por meio de registro de preços assegura previsibilidade

orçamentária, economicidade, eficiência administrativa e segurança sanitiíria, permitindo

aquisições graduais conforme a demanda.

4, LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4,1. O fornecimento das vacinas deverá ser realizado no Departamento de Saúde Animal do

Município de Três Barras do Paraná, situado na Prefeitura Municipal de Três Barras do

Paraná, Av. Brasil, 245 - Centro - CEP 85485-000, em horário comercial, mediante

recebimento defi nitivo por servidor designado.

4.2. A contratada deverá garantir transporte em conformidade com as exigências técnicas de

conservação e manter a cadeia de frio durante todo o processo de entrega, até a conferência e

aceitação do produto pelo setor responsável.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6", XXIII, ALINEA

"A"

5,1. O prazo de validade do contrato será de 72 (doze) meses, contados da data de assinatura.

6. DESCRTçÃO DA SOIUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )O(Ir, ALÍNEA "C"

6,1. A solução a ser adotada pela Administração Pública consiste na formalização de Ata de Regis-

tro de Preços para futura e eventual aquisição de vacinas V10 importadas, desünadas ao atendi-

mento das políticas públicas de prevenção e controle de zoonoses no Município de Três Barras do

Paraná.

6.2. O registro de preços permite que a aquisição ocorra de forma planejada, gradual e conforme

demanda, possibilitando a utilização dos imunizantes em campanhas periódicas de vacinação, mu-

tirões itinerantes em áreas periféricas e rurais, bem como no atendimento emergencial de surtos

ou casos isolados que representem risco à saúde coletiva.

6.3, O fornecimento será realizado em lote único, garantindo uniformidade e padronização do

imunizante, assegurando a eficácia da imunização em larga escala. A adoção desse modelo evita a
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necessidade de múltiplas licitações ao longo do período, conferindo maior economicidade, celeri-

dade e eficiência administrativa.

6.4. Além disso, a contratação assegura a disponibilidade contÍnua de vacinas com qualidade com-

provada (Nobivac, Duramune, Vanguard e CanigenJ, devidamente registradas junto ao MAPA/AN-

VISA, o que garante confiabilidade sanitária e segurança tanto para os animais quanto para a po-

pulação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA'D"

7.1. A contratação deverá atender integralmente às condições técnicas e sanitárias que garantam

a qualidade e eficácia das vacinas V10 fornecidas, observando-se os seguintes requisitos:

7.2. Especificações do Produto:

a) As vacinas deverão ser do tipo V10 importadas, em frasco de 1ml, compostas

por pó liofilizado [frasco] e diluente estéril (frasco separado), a serem mistura-

dos no momento da aplicação.

b) Serão aceitas exclusivamente as marcas Nobivac, Duramune, Vanguard e

Canigen, conforme parecer técnico da médica veterinária responsável;

c) Todos os frascos deverão apresentar prazo de validade mínimo de L2 (doze)

meses a contar da data de entrega, estando devidamente identificados com nú-

mero de lote, data de fabricação e prazo de validade;

d) As embalagens deverão estar inüoladas e em perfeitas condiçôes, contendo as

informações técnicas exigidas pelos órgãos competentes.

7.3, Condições de Acondicionamento e Transporte:

a) Os produtos deverão ser transportados e armazenados de forma a manter a ca-

deia de frio, entre 2oC e 8'C, desde a saída do fornecedor até a entrega no De-

partamento de saúde Animal;

b) Será exigido que os imunizantes sejam acondicionados em caixes térmicas

apropriadas, com uso de gelo reciclável ou equivalente, de forma a garantir a

estabilidade da temperatura durante todo o percurso;

c) É vedada a exposição das vacinas a temperaturas extremas, luz solar direta ou

qualquer condição que comprometa a eficácia do produto,

7.4. O fornecedor deverá assegurar que, no ato da entrega, seja apresentado comprovante de

manutenção da temperatura, por meio de registro em disposiüvo de monitoramento ou termo de

acondicionamento.
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8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8,1. Para habilitação no certame, a empresa licitante deverá apresentar comprovação de sua ca-

pacidade técnica e regularidade, nos termos a seguir:

a) Regularidade Fiscal, Trabalhista e luídica;
b) Contrato Social da empresa ou documento equivalente que comprove sua cons-

tituição e representação legal;

c) Certidões de regularidade fiscal nas esferas Federal, Estadual e Municipal;

d) Certidão de regularidade junto ao FGTS;

e) Certidão de regularidade trabalhista (CNDTJ;

fl Certidão negativa de falência recuperação judicial ou extrajudicial, emitida

pelo distribuidor da sede da empresa.

8.2. Capacidade Técnica e Registro Profissional

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Medicina Ve-

terinária ICRMVJ ou equivalente;

b) Certificado de Registro de Pessoa Física no CRMV do responsável técnico indi-

cado;

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável técnico indi-

cado, podendo se dar por meio de: Contrato Social, quando se tratar de sócio;

Registro em CTPS, quando empregado; Contrato de prestação de serviçog nos

casos de profissional autônomo.

8.3. Âutorizaçôes e Licenças sanitárias

a) Alvará Saniúrio e/ou Licença Saniúria expedido pelo órgão de Vigilância Sani-

tária competente;

b) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão municipal responsável.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OB'ETO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do objeto contratado se dará por meio do sistema de Registro de Preços, com

fornecimento parcelado e sob demanda, conforme as necessidades da Âdministração Municipal,

observando-se os seguintes parâmetros:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.4. Registro de Produtos

a) Comprovação do registro das vacinas junto ao Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento IMAPA), assegurando sua conformidade legal e qualidade

sanitária.
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a) Autorização de Fornecimento: as aquisições serão formalizadas mediante

emissão de Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal

de Saúde, contendo a quantidade de vacinas a ser entregue, o prazo e o local de

recebimento.

b) Prazos de Entrega: o prazo máximo para entrega sêrá de 10 (dez) dias úteis

a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, salvo situações

emergenciais em que a Administração poderá exigir prazos menores, devida-

mente justificados.

c) Forma de Entrega: as vacinas deverão ser entregues no Departamento de Sa-

úde Animal do Municíplo de Três Barras do Paraná, localizado na Prefeitura

Municipal, em horário comercial, sob acompanhamento e conferência da equipe

técnica responsável.

d) Condiçôes de Acondicionamento: O fornecedor deverá garantir que o trans-

porte seja realizado em conformidade com as normas técnicas de conservação

de imunobiológicos, assegurando a manutenção da cadeia de fio entre 2oC e

8oC durante todo o trajeto. As vacinas deverão ser acondicionadas em caixas

térmicas apropriadas, com gelo reciclável ou equivalente, de forma a preservar

sua eficácia até a entrega. É vedada a exposição do produto a temperaturas ex-

tremas, luz solar direta ou qualquer condição que comprometa a qualidade sa-

nitária do imunizante.

e) Recebimento e Conferência: o recebimento será condicionado à verificação

das seguintes condições: Integridade das embalagens; Validade mínima de 12

(doze) meses; Registro do lote e número de fabricação; Apresentação de certi-

ficado sanitário ou termo de acondicionamento que comprove a manutenção da

temperatura adequada no transporte.

fl Fiscalização: a execução do obieto será acompanhada e fiscalizada por servi-

dores designados da Secretaria Municipal de Saúde, que terão competência

para atestar as notas fiscais, reieitar produtos em desacordo com as especifica-

ções e solicitar substituição imediata de lotes defeituosos ou com validade infe-

rior ao exigido.

10, CRITÉRIOS DE MEDIçÃ0 E PAGAMENTo - ARTIGo 6., § xxIII, ALÍNEA "G,,

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:
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I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da reguhrtdade fiscal e trobalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENORPREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - IRIICO 6', XXIII, ALÍNEA "I"

12.1. A estimaüva de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado iunto a forlece-

dores especializados no fornecimento de vacinas veterinárias, resultando na média apurada de

R$ 84,75 (oitentâ e quatro reais e setenta e cinco centavos) porunidade.

12.2, Considerando a demanda proietada pela Secretaria Municipal de Saúde, será necessária a

aquisição de até 150 (cento e cinquenta) unidades de vacinas v10 importadas, no período de

12 (doze) meses, podendo a contratação ser prorrogada conforme previsão legal.

13. DoTAÇÂo oRçÁrr{ENTÁRrA - ARTrco 6", xxrrr, ALÍNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.OL6.0O0.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.0003.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1, O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebi-

mento da Ordem de Compra ou Autorização de Fornecimento emitida pela Administração.

14,2. A entrega deverá ocorrer no Departamento de Saúde Animal do Município de Três Bar-

ras do Paraná, Iocalizado na Prefeitura Municipal, em horário comercial, mediante recebimento

pela equipe técnica responsável.
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14,3, O descumprimento do prazo estabelecido sujeitará a contratada às penalidades previstas

em lei e no edital, sem prejuízo da obrigação de entrega do produto.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15,1,4. Deixar de enFegar a documenteção exigida para o certame;

15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo

justificado;

15.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certeme ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 72.846 /2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pesso.rs

jurídicx, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infuação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

fl Multa, no valor de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e xtt

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.t33 /2027, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos Il, III, IV, V VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [trêsJ anos e máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de SecreÉrio Municipal designado.

15.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.733/2021.

15.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15,2,3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15,2,4. Na aplicação das sançôes serão considerados:

fl A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

l) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

ob,etivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA "F"

17,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo L1^7 c/c AÍtigo 7" da Lei

Federal No 74.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde.

17,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N" XXX.616.459-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

d) Sra. SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N"

XXX.151.270-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

17,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.
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17,6, A existência e a atuação da Íiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO II - MODELO DE DECLARÁçÃO CONJUNTA

A empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob N' XX.)Ofi.X)O(/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone )O(X, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N' XXXXXJXX-XX,

CPF sob N'XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

[dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao ertigo 7e, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1e e no inciso

III do art. 5s da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não esüí impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impediüvos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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Carimbo e Assinatura

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

fi
73 



{vW"#,trcr preÍeituca ClTl,untcipal de 'Ctês Eattas do poconô
ESTADo oo PARANÁ

ANEXO III - ESTUOO TÉCUICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDÂDE - ARTTGO 18, § 1., TNCTSO r

A aquisição de vacinas V1O se mostra necessária para atender às políticas de prevenção

e controle de zoonoses, com vistas à preservação da saúde pública e do bem-estar animal. As

vacinas são destinadas à imunização de cães contra as principais doenças infectocontagiosas, de

relevância tanto para a saúde animal quanto para a humana, tais como cinomose, parvovirose,

adenovirose, hepatite infecciosa, leptospirose, coronavirose e parainfluenza canina.

O Município de Três Barras do Paraná vem enfrentando o aumento da população canina

em situação de vulnerabilidade, especialmente em áreas periféricas e rurais, o que potencializa o

risco de disseminação de zoonoses. Nesse contexto, a aplicação de campanhas de imunização

sistemática com vacinas V10 torna-se medida imprescindível, considerando que o controle efetivo

das doenças depende diretamente da cobertura vacinal contínua e abrangente.

Além de reduzir os riscos de surtos infecciosos, a vacinação colabora com programas de

controle populacional, adoção responsável e vigilância sanitária, fortalecendo a atuação integrada

da Secretaria Municipal de Saúde e da Vigilância em Saúde Animal. Portanto, a contratação atende

à necessidade premente da Administração em fornecer meios para execução de políticas públicas

eficazes e sustentáveis, em consonância com os princípios da prevenção e da precaução.

2. ALTNHAMENTO AO PLANEIAMENTO DA ADMTNTSTRAçÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO rr

A demanda está em estrita conformidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDOI do Município, que estabelecem como prioridade a promoção de

ações voltadas à saúde coleüva, prevenção de doenças e proteção da população. A aquisição das

vacinas se insere no planejamento estratégico municipal, o qual tem como diretriz o

fortalecimento das ações de vigilância epidemiológica e de controle de zoonoses.

O registro de preços permitirá à Administração Municipal programar campanhas anuais

de imunização com previsibilidade orçamentária e eficiência administrativa, garantindo resposta

célere a demandas emergenciais e reforçando o compromisso institucional com a saúde

preventiva,

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III
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Assim, a contratação não apenas se alinha ao planeiamento ügente, como também

materializa metas traçadas pela gestão pública, em especial no que concerne à redução de riscos

epidemiológicos e à promoção de ambientes urbanos e rurais mais saudáveis.

74 



t €Àv ^f{ref ptefeituta ClZ,unícipal de Lcês Easrac
ESTÂDO DO PAR.ANÁ

do Porcná
\-_-..,

Para a contratação, deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) Produto: vacina V10 importada, fornecida em frasco de 1ml, composta por pó

liofilizado e diluente estéril, a serem misturados no momento da aplicação;

b) Marcas de referência: Nobivac, Duramung Vanguard e Canigen, conforme pare-

cer técnico da médica veterinária responsável;

c) Regularidade documental da contratada: apresentação obrigatória de certidões

de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal), trabalhista e previdenci-

ária, nos termos da legislação vigente;

d) Conservação do produto: garantia de transporte e armazenamento em cadeia

de frio, respeitando integralmente as exigências técnicas de conservação do

imunizante;

e) Prazos de entrega: fornecimento gradativo, conforme as necessidades do Muni-

cípio e as autorizações de fornecimento expedidas;

{) Qualificação técnica: comprovação de atuação no ramo de fornecimento de pro-

dutos veterinários, com apresentação de atestados de capacidade técnica com-

patíveis com o objeto.

4, ESTTMATIVAS E QUÂNTIDÂDES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO IV

A estimativa realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, com base

em campanhas anteriores e na evolução da população canina local, definiu a necessidade de 150

unidades de vacinas V10 para o próximo exercício.

O quantitativo visa atender:

a) O calendário de vacinação programado pela Vigilância em Saúde;

b) Situações emergenciais, como surtos localizados

c) Campanhas itinerantes em bairros periféricos e áreas rurais de difícil acesso.

0 valor estimado da contratação, conforme pesquisa de preços, é de R$ 12.712,50 para o

período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente,

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

A Secretaria Municipal de Saúde realizou levantamento de mercado junto a fornecedores

do ramo, obtendo três cotações de preços. O valor médio apurado foi de R$ 84,75 por unidade,

totalizando R$ 12.712,50 para a aquisição das 150 doses estimadas.

As referências de mercado confirmaram que o fornecimento de vacinas importadas das

marcas Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen é viável e encontra oferta regular, atendendo aos

padrões de qualidade técnica exigidos.
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Este levantamento assegura a adequação da estimativa orçamentária e reforça a viabili-

dade da contratação por registro de preços, garantindo economicidade e transparência ao pro-

cesso,

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1' TNCTSO vlr
A solução adotada consiste na formalização de Ata de Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de vacinas V10 importadas. A sistemática de registro de preços permitirá à

Administração adquirir os produtos de forma gradativa, conforme a demanda e disponibilidade

orçamentária, evitando desperdícios e assegurando a aplicação eficiente dos recursos públicos.

A execução ocorrerá mediante fornecimento parcelado, conforme requisições da Secre-

taria Municipal de Saúde, respeitando-se a conveniência e a oportunidade administrativa. A estra'

tégia assegura o atendimento regular às campanhas de imunização e às demandas emergenciais,

sem a necessidade de novas licitações durante a vigência da ata.

Portanto, a contratação proposta garante previsibilidade, economicidade, segurança sa-

nitária e fortalecimento das políticas públicas de saúde animal e coletiva, em alinhamento aos

princípios da eficiência e do interesse público.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATÂçÃO - ARTIGO 18,' 1'INCISO

vIII
Considerando a natureza homogênea do obieto, a aquisição de vacinas V10 não comporta

divisão em lotes distintos ou fracionamento por itens, uma vez que se trata do mesmo produto,

com especificações técnicas uniformes e padronizadas. O parcelamento poderia gerar insegurança

quanto à equivalência terapêutica e sanitária das doses adquiridas, além de comprometer a pa-

dronização necessária para as campanhas de imunização.

A adoção de um lote único garante maior controle de qualidade, uniformidade nos pro-

cedimentos de aplicação, economia administrativa e facilidade na logística de armazenamento e

distribuição. Ademais, o registro de preços já confere à Administração flexibilidade para reelizar

aquisiçôes graduais, conforme as demandas da Secretaria de Saúdg atendendo ao princípio da

eficiência.

Portanto, não há iustificativa técnica ou econômica para o parcelamento, razão pela

qual a contratação será realizada em lote único, assegurando integridade e eficácia da política de

saúde pública.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) Sanitários: imunização de cães em larga escala, reduzindo a incidência de zoo-

noses transmissíveis aos humanos e fortalecendo a barreira sanitária munici-

pal.

b) Epidemiológicos: prevenção de surtos de doenças infectocontâgiosas, com di-

minuição do risco de propagação em áreas urbanas e rurais.

c) Sociais: promoção do bem-estar animal, estímulo à posse responsável e contri-

buição para programas de adoção e controle populacional.

d) Administrativos: fortalecimento da capacidade de resposta do MunicÍpio em

campanhas de saúde pública, com previsibilidade de custos e segurança no for-

necimento.

e) Econômicos: redução de gastos futuros com tratamentos de animais doentes e

com ações emergenciais de saúde pública, em ürtude da eficácia preventiva da

vacinação.

Assim, os resultados esperados não se limitam ao campo da saúde animal, mas

abrangem diretamente a proteção da coletividade, em consonância com o interesse público.

09. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

Para garantir a efetividade da contratação, deverão ser adotadas as seguintes

providências pela Administração:

a) Publicação do edital de registro de preços, observando as normas da Lei ne

74.133 /2021e demais legislações aplicáveis.

b) Fiscalização técnica pela Vigilância Sanitária e equipe de Saúde Animal, asse-

gurando conformidade com as exigências de qualidade e armazenamento.

c) Treinamento e orientação das equipes responsáveis pela aplicação, garan-

tindo correta manipulação do produto (liofilizado + diluente) no momento da

administração.

d) Controle de estoque e logística de distribuição, com manutenção da cadeia

de ftio e registro informatizado de doses aplicadas.

e) Monitoramento de resultados, mediante relatórios periódicos sobre a cober-

tura vacinal alcançada, incidência de doenças e eventuais ocorrências adversas.

Essas proüdências asseguram a correta execução contratual e a eficácia das campanhas

de vacinação.

10. coNTRÁTAçÔrS COnnELarAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCTSO XI

Não há contratações correlatas diretamente vinculadas à aquisição das vacinas, pois

trata-se de insumo independente e autossuficiente para a execução das campanhas de imunização.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Entretanto, ressalta-se que a aplicação das doses poderá ocorrer de forma integrada a

outros programas de saúde pública, como campanhas de castração, feiras de adoção e mutirões

de prevenção. Nesses casos, a contratação aqui analisada contribuirá para potencializar os resul-

tados de outras ações intersetoriais.

13. DESCRIÇÃO DE pOSSÍVErS IMPACTOS ATT,TBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Xrr

13.1. Neste caso não haverá impactos ambientais negativos relevantes.

14. POSTCTONÁ.üÍENTO CONCLUSryO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" TNCTSO XrIr

Após análise da demand4 conclui-se que a contratação é impresclndível para o Municí-

pio de Três Barras do Paraná, uma vez que atende ao interesse público primário de preservação

da saúde coletiva, mediante prevenção de zoonoses.

A adoção do registro de preços garante economicidade, transparência, previsibilidade e

eficiência administrativa, permitindo à Administração a execução gradativa das aquisições, de

acordo com a necessidade. A escolha por vacinas V10 importadas, de marcas consolidadas no mer-

cado, assegura qualidade, eficácia e segurança, conforme parecer técnico da médica veterinária

responsável.

Portanto, a contratação está em plena conformidade com os requisitos legais, orçamen-

tários e técnicos, devendo ser autorizada para garantir a continuidade das políticas públicas de

saúde animal e proteção da coletividade.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO IV . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N. 81/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. )0(/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o n0 7 8.72t.936 /0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob N"

409.X)0(.X)0(-59 e portador da Carteira de Identidade N'902.»0(XXX-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS N'XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, suieitando-se as partes às normas

constantes na Lei N' 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

PARríGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por obleto o REGTSTRO DE PREçOS PARA

AQUTSIçÃO DE VACTNAS V10 PARA PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇAO DA SAÚDE

PÚBIICA observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão

Eletrônico No )O(/2025 e seus Anexos.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem enfegues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de esümativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAÇÕES E QUANTTTATTVOS

PARríGRÂFO PRIMEIRO - A Empresa )O(XX, com sede )O(X, n' )OO(, Bairro )OO(X, na cidade de

XXXX, devidamente inscrita no CNPJ n" XX.XXXXXXTOfiX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. )OOOOOü)Ofi, inscrito no CPF no )Ofi.)oO(.)OO(-)O( e portador do RG n"

X.nO(,XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, N' XXX, Bairro X)OO(, na cidade de )OOO(, é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRÁF0 SEGUNDO - os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE XX

ITEM QNTD DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

PARr(GRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)

cLÁusuLA TERCETRÂ - DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

PARI(GRAFO ÚfuICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, § 3'da Lei n' 14.133, de 2O21.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FoRMALIzAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N' 14.133 /2021.
PARÁGRÁ"FO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei no 14.733/2027.

PAfu(GRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem preiuízo das sanções previstas na

Lei n" 74.733 /2OZl.

PAR]íGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARríGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida desde que devidamente iustificada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CúUSULA QUINTA - DAALTERAçÃo oU ATUALIZAçÃo DOS PREÇOS REGISTRADOS

PAR(GRAF0 PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PAR(GRAFo SEGUNDO - os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

preüsíveis ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

Atâ de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea "d" da Lei

n" L4.L33/ZoZt.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por moüvo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARr(GRÂFO QUÂRTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARríGRÂFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar

iuntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-

tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável ftente às condições inicial-

mente pactuadas.
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b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-

necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133 /2021e nas demais le-

gislações aplicáveis.

PARíGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N" 14.733 /2027.

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARr(GRAIO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustifi-

cado;

fl Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo ius-

tificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art.5q da Lei ns \2.846, de 1a de agosto de 2013;

k) A Lei ne t2.846/2O73 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos lesivos à admi-

nistração públicA nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o paEimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARrí,GRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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b) Multa, no valor de 0,5olo [meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitâdos

a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municl

pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei n"

t4.733/zOZt, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIll, lX, )Ç Xl e XII do caput do Artigo 155

da Lei n'14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

fl As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei n' 74.L33 /ZOZL.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARIíGRAFO TERCEIR0 - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARr(GRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeÍçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L?L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

83 



{
pce{eituca Cl/lunicipal de [sês Baccos

ESTAoo oo PARÂNÁ
do Poranô

---.-.;,
c FíÍ^r- oo rErúo

PARr(GRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveit que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresenter alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRÂFO sÉTIMo - o descumprimento da Ata de Registro de preços enseiará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

cúusurA SÉTIMA - CoNDIçÕES DE FoRNECIMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N')o{/202S e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação ügente.

PARÂGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRÂFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções preüstas no Edital.

CLAUSULA OITAVA - PAGAMENTO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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clÁusurÁ NoNA - DA FIscALtzAÇÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal N" L4.L33 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) Sra. DEBORA NADIÁ PILATMDOR, Secretária Municipal de Saúde.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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PARíGRAFO PRIMEIRo - o pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARTIGRÁ.FO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORhJT{ENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRÁIO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PAfu(GRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 60lo (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARr(GRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamenúrias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.0000.3.3.90.32.00
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PARríGRÁFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N'X)fi.616.459-

XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

b) Sra. SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N'

XXX.151.270-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

PARr{GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARíGRAFO sExTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editel e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARíGRÂFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECTMA - DISPOSIçÔES GERATS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

PART1GRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PÂRr(GRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal n"

L4,733/2027 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRÁIO QUÂRTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

86 



fi pcefeituta C/Luntcipal de [cês Eawas do potoná
ESÍADo Do PAa NÁ

cârír{ oo Êrr^ó

PARi(GRAIO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lawada em 02

[duas) üas de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8,121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Objeto: PARECER ItüCIl{L
Reportição: Sccrrcforia de Soúde

A esçÉricr Pncgõo trcffinico no @L12O25.

Objeto: Registro de pr.eços por.o oqr.risição dc vocinos VlO, poro p.cwnção de
zoomses e proteçfro de sorÍdc pôlíco.

Pnozo: 12 (doze) nc-çcs podedo s.r pílrrogodo por rnaís 12 nasas (oÍ,t. 84 - Leí
L4-t33l2t)

Átendendo oo solicítodo no memorondo do sr. PreÍeito Municípal, datado
de 24/07/2025, sque o monifesfqçõo destq Ássessorio sobre o necessidade de
elaboraçôo de procedimento licitofório poro fins de ser aÍeeida o regularidade dos afos
proticodos pora o reolizoçõo do Licitoçõo no modolidode Pregõo Eletrônico, que tem como

objeto o Registrc de pr.eços por"o o4uisição de vocinos VlO, poro pr"evenção de
z@noses e proteção de soríe prÍblico. Constom no processo odministrotivo físico:

f. Portoria de lümeaçõo de ogentes de confrotoçõo
If. Documenfo de Formolizoção de Demondo
fff .Estudo T érní co Prel iminor
fV. Termo de Referêncio
V. Documentação do pesquisa de preços
W. Porecer do Medico Veterinôio
VII. Despocho de encamínhomento do Prefeito Municipol
WII. Parecer Contríbil e Fínanceíro
IX. Minuto do Editol e onexos

De se observar gue todos os documentos acimo se encontrom encortodos,
todovía, nõo exotomente nesto ordem.

fmportonte osseveror, iniciolmente. que compete à esfc Procuradorio,
nos termos do ort.53 do Leí no 14.133, de 2O2l , realízar o controle prévío de legolidode
do processo de controtoçôo, pelo onólise do presenço e do legolidode do confeúdo dos

documentos essenciois paro o reolizoção da contratação públíco, responsobilizondo-se
apenas o ordenodor da despeso e os responsdveis pelo controtoção guonto à verocidode
das informoções contídos no processo, ressolvondo, portonto, que todo procedímento
deverá observor o legisloção opontodo no corpo deste W?Ã,er, principolmente no toconte
o prozos e atos essenciais.

l.lo gue fonge à fose interno do processo de contrafoção, estão sendo

oplicodos os disposiçôes do Lei no 14.133/2021.

Qu,onto oo ETP, contemplo-se fodos os incísos obrigotórios de acordo com

o Árt. l8 daLei t4.133/21.
O tenno de ref et'esr,io, se encontro segundo o ort. óo, inciso XXIIf.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O-03 - Três Barras do Paraná 7PR
CNPJ78.121.936/0001-68-Email:pÍeÍ6ltura@tÍêsbaÍias.pÍ.gov.bÍ 
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Tendo e-rn conto o ousàcio de dodos desorrozodveis, nos limites dos

conhecimenfos d*te órgáo consultivo, é oportuno regisfror gue a descriçõo técnico dos

itens que compõan o objeto do presenfe controtoçõo é de responsobilidode exclusivo do(s)
subscritor(es) do documento.

Áfendo-se os peculíoridades do objeto da pr*erfie controtoção,
vislumbm-se gue o termo de reÍerà.cia prevê o ptozo e os condições do execuçõo

controtuol, hovendo regros cloros poro os licitontes. O prozo de vígência do oto. previsto
no termo de reÍerêncio, estó de ocordo com os disposições legaís.

lü termo de reÍerêtcio consfo os recursos orçamentôios destinodos à

despeso provenienfe do controtoção, poSino 12. Contudo, depreade-se dos autos o

existàcia de p.recer contóbil gue supre o exigência legl. Tombém se previu regros
específicos pcro o recebimento do objeto do contratoçõo.

Qtnnto à fiscalízoção do contrataçõo, evidencioda a relação de âestor e
Fiscais do controtoçfu, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justificotiva constonte no termo de reÍerência é suficiente pora
demonstror o interesse público da realizoçõo do presente contrvtoçõo.

Consto nos dutos o porecet do médico veterinório Ándresso Eduqrdo
Ferreira CP.t V 22225/PR, justificondo o oquisiçõo de vocincs V10 de modelos importodos
opresentondo Rol com 04 morcos de modo o não restringir a competitividode, justificondo,
oindo, o necessidode de oquisiçõo de vocinos imporfodos em detrimento dos naciomis.

Verif ico-se que o Termo de Referàcio afende de moneirro suf iciente oos

requisitos legais, pois fornece subsídios cloros poro gue possorn os ínteressados em
portícipor do processo licitatório.

Consfa, oindo, nos outos o documentoção relotívo à pesguíso de preços
rerrlizada, hovendo o relofório de pesquiso confeccionado pelos Secretorias ÂÂunicipois
interessodos, com a metodologio odotodo, otendendo o ort. 23 e seu inciso rII.
Entendendo suficientes os ínformações contidos no processo.

l,,lo toconte à escolho do modolidode pregão, ofrovés do Sístemo de
Registro de Preços, os fundomentos estão ossentodos em tr& fotores:

D c possibilidode jurídica de caracterizoçõo do objeto do licítoçõo
cotno um bem comum; e

m) o necessidode de se contrator aquele que oÍerece o menor valor
pelo bem, dentno dos porômetros objetivomente fixodos no
processo de licitoção.

rlr) Á impossíbílidode do mensuroçõo de seus gtnnfitctivos.
Considerondo-se gue o presente certarie odotou o formoto eletrônico e

tendo em visto que a ?q"a é justomente essa, não há outros consideroções o serem
apontodos nesta rubríca.

O critério de julgomento do licitoçõo odotodo ê o mqror preço por item,
por se frotor de oguisição de vocinos VlO, que são itens divisíveis, sendo o quontitotivo é
de diÍícil overigmção, notivo pelo quol houve necessidode de se cotrcretízar o eqí de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a235-1212 - CEP 85485-()()3 - Três Barras do P
CNPJ 78.121.936,/0OOI-68 - Email: pÍefeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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Preços.
Á estirnativo poro o contrúfoçõo resulto no volor de R$ 12.712,50 (doze

mil e selecentos e doze reois e cinguento cenfovos).
Á documentoçôo exigido no minuto do Edital astó odeguodo oo objeto do

controtoçõo. Além disso, vislumbra-se gue o exigêrcio de gtnlificação técnico-
profissiomÍ, serdo reguerido o otestodo de cqpocidode térnjca, c*tidfu pessoo jurídico
no CRÂÂV. cerlifiqdo de re4istro de responsóvel técnico no CRlilV, olvoró de licenço

sonitôio e olvoú de funciommento, comprovoçôo de registro dos vocinos junto oo

Ministério do Ágricultura. Pecuôio e Ábosfecimento (lúAPÁ). Álém dos certidões de
regularidodes fiscais e trobolh istos.

l,,lo mois, vqiÍia-se gue forcm preenchidos os requisilos essencíois
determinodos pelo Lei no 14.133/2OZl.

Percebe*e ade.quodo o minuto do oto onexo oo editol, sendo gue prevê os

clóusulos essenciois dispostas no Art.92 do Lei 14.133/21.
Por fím, se ossim entender Vosso Senhorio o PreÍeito Municipol, poru

oprecíoçôo e outorizoçõo, ou não, nos termos do Lei no 14.133/?021, rcerca de todo o oqui
reÍerido.

S.M.J.. É o porecer.

I res

Morcos io Fernondes
oAB 1.238

fianiciptu Ie @ 4§arcax Iu ]puranú
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Gabinete do Prefeito Municipal
Depârtâmento de Licitações

cAPrrAL no rrt.lÃo

Três Barras do Parana 28 de agosto de 2025.

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO lrCltarÓruO, na modalidade pnnCÃO nr,rrnÔxrco,
nos termos da Lei No 14.133t2021, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA aqUtStçÃO

DE VACINAS VlO PARA PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇÃO DA SAÚDE

púsLrcÁ,.

Solicito aind4 após autuação, que promova as formalidades necessiirias à contratação,

inclúndo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO CI GUSSO
Prefeito Municipal

Av.Brasil,24S-Fone/Fax:(45)3235-1212-CEP85485-O03-TrêsBarrasdoParaná-PR
CNPJ 78.121.936/00Ol-58 - Email: pÍefêituÍa@tresbarras'pr'gov'br
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TERI,IO DE INDICIçÃO E CÉruCIA DE FISCAL DE CONTRÁTO/ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Conftato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

obletivo de realizar a REGISTRO DE PREçOS nAnn nqUIUçÃO DE VACINAS VlO PARA

nnevetçÂo DE zooNosEs e enoTeçÃo DA SAÚDE PÚBLICA, resultantes do Processo

Administrativo N' 8l /2025.

FISCAL TITULAR: ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N" XXX.616.459-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

FISCAL SUPLENTE: SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N'

»o(.151.270-n, fiscal suplente da Secretâria Municipal de Agricultura.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei N" 74133/2OZt,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizad4 em registro próprio e em ordem cronológica todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificaçôes aünentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos cúticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 95485-OOI - Três Barras do paraná _ pR
CNPJ 78.121.935/OOOt-68 - Emait: preÍêltura@tresbarras.pr.gov.br
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamentg o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paranâ,ZS de agosto de 2025

o so
Prefeito Municipal

ó, ) }r0,yta W4'
ANDRESSA ED ARDA FERREIRA

Fiscal Titular

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a2a5-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: ptefeltuÍâ@tresbarras.pr.gov.br

GERSO

SILMARA FAGUNDES
Fiscal suplente
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DECRETO no 609A2024
DAÍAt 1111212024

SÚMULA: Altera os artigos 20 e 30 do Decreto no

530612023 de 2710312023, combinado com o Decreto
no 563412024, de 0910112024, que dispõe sobre a
nomeaÉo de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal nq. 14.133 de ío de abril de 2021, no
municÍpio de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

fPrefeitura &unicipal De Wics íbffrss ü0 Dsrmú
*"1*Í..

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA. ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 1o. O artigo 20 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 563412024, de 09101/2024, que
dispõe sobre a nomeaçáo de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no municlpio de Três
Barras do Paraná, passa a têr a seguinte redaçáo:

comissão de contrataçâo, ii, 
""â*,"í"r:'"têTp;;1ffi:dos' 

para compor a

l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 06B.xxx.xxx-8'l (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Refiatti CPF no B26.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no 925-xxx.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplênte)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 20. O artigo 30 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decrero no 5õ341'2O24, de 09/012024, que
dispôe sobre a nomeação de Comissão de Conlratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal ne. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação: 

"......... AÉ.30. Ficam nomeados, para ricitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contrataçâo, os
empregados (servidores eÍetivos), pertencente ao quadro permanente da
AdministraÉo Pública:
I - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;

.PR

t
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AÉ, 3o. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto n" 5306/2023 de 27 10312023.

Art 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partirde0l de janeiro de2O25.

Gabinete do Prefeito Munici Três Barras do Paraná/PR, em í't de
ro de 2024.

GERSO ctsc GUSSO
PreÍeito Municipal

.PR,\\'. Brtrsit- 2.12 - l.'onc:(4S) .j23S I
C Nt'J 74. I 2t -93(r/o()01_óti I
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

GOVERNO MUNICIPAL

oBIETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE VACINAS V1O PARA

eREVENÇÃo DE zooNosEs E pRorEÇÃo oa saúon púslrce

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: n$ 12.712,50 [doze mil serecentos e doze reais e

cinqLlenta centavos).

DATA DA SESSAO PUBLICA: 17/09/2025 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE IULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

PREGÃO ELETRÔNICO N' 47 /2025

NOS TERMOS DA LEI N' 74.133/2027 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 47 /2025
PROCESSO ADMINISTRATM N" 8U2O2S

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR PREçO UNITÁruO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ Pessoa furídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNP!/MFI sob o no 78.727'936/0001'68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 202t e Lei Complementar ne

723, de 74 de dezembro de 2O06, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREçO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais

vantaiosa para o REGTSTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE VACINAS V10 PARÁ

PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇÂO DA SAÚor pÚSUCA.

1.2, O recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 11 DE SETEMBR0 DE 2025.

1.3. A abertura das propostas terá início às 08H01M HORAS DO DIA 11 DE SETEMBRO DE2OZS.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 11 DE SETEMBRO DEzOzS,

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL fwww.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1..2 7.3 e 1.4 deste Edital.

1.7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1,8. O Pregão Ele[ônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitaçõesl da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17s da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certihcado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - tCP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBTETO

2.1. A presente licitação tem por obieto o REGISTR0 DE PREçOS PARA ÂQUIslçÃo DE VACINAS

v10 PARÂ PREyENçÃO DE ZOONOSES E PROTEçÃO DA SAÚDE PÚBIICA conforme

especiÍicações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a serem entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências

técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAçÃO ORçÂri{ENTÁRrA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentiíria [s):

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.OO22.2.OL6.00O.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.32.00

4. FUNDAMENTAçÃO LECAI,

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2O2l;

b) Lei Complementar N' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais No 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5302,5303, 5304,5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

e) Lei Complementar Municipal No 0O3/2O23 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTTCTPAçÃO NALTCTTÂçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadoriasJ e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representânte.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Municlpio de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar N'123/2006 e atualizações posteriores.

5.5.1, Os itens desta licitação são de participação EXCLUSM DE MICROEMPRESAS E/OU

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar ne

tZ3 /2006 e Lei Complementar Municipal N" 05 /2023, pois os itens de contratação não

ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais];

5,5,2. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através

de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta esú em

conformidade com as exigências preüstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no

regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPPJ.

5.5.2.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar É 123/2OO6

combinada com a Lei Complementar Municipal 03 /2OZl e Lei Complementar

Municipal O4/2O22, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSM DE

MICROEMPREENDEDOR TNDMDUAL (MEr), MTCROEMPRESA (ME) E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (Epp) SEDIADA NAS REGIÔES OESTE E SUDOESTE DO

ESTÁDO DO PARÂNÁ E MUNICÍPIOS LIMÍTROFES, ou seia, enquadradas nos

termos das leis retro citadas.

5.5.2.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei

Complementar ne 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei

visa ampliar a participação das empresas menores (ME/EPPI nas contratações

públicas. Essa condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão,

é importante analisar os princípios licitatórios da competitividade, da economicidade

e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a administração.

5.S,2.2.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal N"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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O3 de 27 de maio de 2o2l podem participar da disputa dos itens desta

licitação Microempreendedores Indiüduais, Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte sediadas nos Municipios: OESTE: Assis Chateaubriand,

Diamante D'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do oeste, Guaíra,

Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,

Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Paloüna, Pato Bragado, Quatro

Pontes, Santa Helena, São losé das Palmeiras, São Pedro do lguâçu, Terra

Roxa, Toledo, Tupãssi, AnahÍ Boa Vista da Aparecida, Braganey,

Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,

Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,

Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras

do Paraná, Céu Azul, Foz do lguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira,

Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do lguaçu,

Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDoESTE: Ampére, Bela

Vista da Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza,

Santa Izabel do oeste, Barracão, Boa Esperança do lguaçu, Bom Jesus do

SuI, Cruzeiro do lguaçu, Dols Vizinhos, Enéas Marques, FIor da Serra do

Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova Pratâ do lguâçu, Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado

Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, são forge d'oeste, verê,

Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapelara d'Oeste,

Mariópolis, Pato Branco, São loão, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino e

Quedas do lguaçu.

5,6. É vedada a participação de:

5.6,1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6,1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento] do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6,3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5,6,4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6,5. Empresas controladoras, controladas ou coligadat nos termos da Lei ns 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6,6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5,6,11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1, O caderno de Instruções para esta licitação estií disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do MunicÍpio de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das O8h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCI,AMENTO

7,1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios preüstos na Lei Complementar n0

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

[quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne t23 /2006.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema após encerrada a etapa de

lances, no prazo de 02 (duas) horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR

PROPOSTA AIUSTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO com a

descrição do objeto ofertado e o preço.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LTCITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistem4 pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3,3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Liciações do Brasil.

73,4,É d,e exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretâmente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal .iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3,6, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

[41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
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8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.5. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitiârio;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a defini/' ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessental dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o deüdo

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

103 



{ruÉ pcefeituca CÍl,unícipal de Ltês Easras do potaná
EsrÂDo Do PAR.ANÁ\-_.-.,

CAPÍTÀ E ÊÉT'AO

10,1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem iua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edial, desde

que insanável,

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta,

10,5, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,5,1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10,11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

[ünte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três] segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezJ minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (doisJ

minutos do período de duração da sessão pública.

10,16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10,17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustiÍicadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do liciante.

10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (ünte

e quatroJ horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

lO.23.O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PREçO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão públic4 o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preüstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
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10.25.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26, Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÂ

11,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado [Acórdão ne 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nq 774.733 /2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do ob,eto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2s do artigo 59 da Lei np t4.733 /2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotâr, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2,1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11,2,2,2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2,2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

lí^,2,2,4.Yerificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11,2,2,5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11,2,2,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilldade das propostas

valores inferiores a 50olo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11,2,5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (únte e quatro] horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

1L.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5, Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7,1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrênci4 sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123/2OO6,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceiAção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HÁBILITAçÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná [ICE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsulturtmpedidosWeb.aspx).

12,1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritiário, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /t992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretat o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditÍvas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12,1.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12,3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
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12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1c, da Lei Complementar ne

723 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habiliução.

12,6, A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:

12.6,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12,6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12,6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei na 5.764/L971.

12,6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadasho Nacional da Pessoa

lurídica (CNPll;

l2.7.2.Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
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12,7,3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente a todos os créditos tributários

federais e à DÍüda Ativa da União (DAUJ por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ns 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei 72.440 /20ll;
12,7,5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual" do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. PÍova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Operacional/ProEssional exigirá a apresentação do seguinte

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N' 14.L33 /ZOZlt
12,9.1. Certidâo de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante iunto ao

Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV, dentro de seu prazo de validade e com

iurisdição na sua sede.

12.9,2, Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela

execução dos serviços até o seu recebimento definitivo pelo licitador, a declaração a ser

apresentada poderá ser elaborada de livre escolha;

12.9.3. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante iunto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV, dentro de seu prazo

de validade;

12,9,3.1, Em se tratando de profissional não registrado no CRMV do Estado do

Paraná, deverá apresentar o registro no Conselho Competente do Estado de origem,

ficando o responsável técnico obrigado a apresentar o visto do Conselho do Paraná

antes da assinatura do contrato.

12.9.4. Nvará Sanitário e/ou Licença Sanitária expedido pelo órgão de Vigilância

Sanitária competente.

12,9.5. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão municipal responsável.
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12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.10.1, Declaração Coniunta - ANEXO II deste Edital.

12,11, As microempresas (MEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3' da Lei Complementar N" 123/2006, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relaüvos a habilitaçâo, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante estií enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefÍcios estatuídos pela Lei

Complementar N" 123 /2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,L3, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantaiosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada par4 no prazo de 05 (cincoJ dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual perÍodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justifi cativa.

12.14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem preluízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.
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12.9.6. Comprovação do registro das vacinas iunto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA), assegurando sua conformidade legal e qualidade sanitária.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão [ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13,2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

L3,2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13,3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três] dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanteq desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5, Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados, no endereço

constânte neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14,2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (arL 12s da Lei ne 14.L33/21).
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15,1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1', da Lei

Complementar ne 723/2O06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat'', e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDICAÇÃO E HOMOTOGAçÃO

16.1, Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adludicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16,1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (esJ e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRÁTAçÃO
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14,3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes úlümos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5, A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitente.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem pre,uízo das sanções

previstas na Lei N" 14.133 /2021.

L7.1.1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente lustificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17,2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"77.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicat:írio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estebelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4,1, A regra estabelecida no Item "17.4." náo se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5, A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

C0NTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2OZl.

17,ó. Se, durante a úgência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assÍnar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N' 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

- com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO D.

18.2. O obieto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompenhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as efgências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicauíria garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.1.2, O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO D.

19. PAGAMENTO

19.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços

objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na propostA e mediante a apresentação

da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas lnstituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PR).
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20. OBRIGAçÕES DAS PARTES

20,1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (sJ produto/serviço (sl, desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (sl meterial [is];

20,1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20,2.2, Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do [s) material (is) adquirido (s] até que

totalmente requisitado (sJ, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4. Garantlt a qualidade do (s) material [is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20,2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (isJ no prazo e formas ajustados;

20,2,7, EntÍegar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20,2,8. lndicar o responsável por representáJa na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
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20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O,2,1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

2O,2,1L, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20,2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

20.2,13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20,3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2, Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20,3.3. Assumir todos os êncargos de possível demanda trabalhista civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitâdo, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, aüva ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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20,5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. A empresa licitante vencedora deverá entregar os produtos no pralzo estabelecido no

Termo de Referência.

22. PREçO M1íXrMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO IJ, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ l2.7l2,SO (doze

mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos).

22,2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a ürgula.

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS rNFRAçÔES r SençÕnS ADMTNTSTRATMS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a propostA salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;
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23,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prêstar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitáção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

23.1.LO,t, ALei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5s enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da adminisração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23,2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍll, lX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" t4.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e miáximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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23.2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispôe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.733/2021.

23.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item"23.2;'não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normes e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2,6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA TMPUGNAçÁO eO rOrrel E DO PEDTDO DE ESCUTRECTMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja

protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.
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24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema

BLL, dentro dos prazos previstos.

24.4. Os esclarecimentos e impugtrações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (trêsJ dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

do Edital, passando eles a integrar,,untamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos

do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital,

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e e Administração.

25. DA FRÂUDE E DA CORRUPEÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção sela impedir
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materielmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestÍio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gesüÍo do contrato.

26. DA FrSCÁrrZAçÃO r Ol CrnÊNCra

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N' 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26,1,1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATMDOR" Secretiária Municipal de Saúde

26.1,2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os se-

guintes:

a) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRÁ, Médica Veterinária, CPF N')fiX 676.459-

XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

b) SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N"

X)0(.151.270-)C(, 6scal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

26.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26,2, CompetÍá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próimas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

27. DTSPOSTçÕES FTNATS

27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27,3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta Iicitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27,lO,O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5e do Decreto Federal nc

70.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Modelo de Declaração Coniunta;

c) ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar

d) ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Três Barras do Paraná, 28 de agosto de 2025

GERS GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARÂ AQUISIçÃO DE VACINAS V1O PARA PREVENçÃO DE ZOONOSES

E PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA

1. DEFTNIçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXI[, ALÍrVre ',e"

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a formâlização de registro de preços para

futura e eventual aquisição de vacinas V10 importâdas, destinadas à imunização de cães contra

as principais zoonoses, como cinomose, parvovirose, adenovirose, hepatite infecciosa,

leptospirose, coronavirose e parainfl uenza canina.

1,2. As vacinas deverão ser fornecidas em ftascos de 1ml, compostos por pó liofilizado [frasco)

e diluente estéril [frasco separado], que deverão ser misturados no momento da aplicação.

1.3. As marcas de referência, conforme parecer técnico da médica veterinária responsável, são:

Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen, sendo obrigatória a entrega de vacinas originais e

devidamente registradas junto ao MAPA/ANVISA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", )O(III, ALÍNEA "A E T'

2.1. A estimativa de consumo, definida com base em campanhas anteriores e na projeção da

demanda do próximo exercício, corresponde a:

LOTE 01 - AQUISIçÃO DE VACINAS

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 150 UNID

VACINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE O1ML

[LroFrLrzADA (PÓ) EM FRASCO + DTLUENTE (LÍQUTDO

ESTÉRIL) EM OUTRO FRASCO.

MARA§ OBRIGATÓRIAS: NOBIVAC, DURAMUNE,

VANGUARD, CANIGEN

R$ 84,75 R$ 72.712,50

VALOR

TOTAL
R$ 12.712,50

2,2. O quantitativo esümado representa o limite máximo de contratação durante a vigência da

Atâ de Registro de Preços, podendo a aquisição ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades da Administração.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "8"
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3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de execução de política pública voltada

à prevenção e ao controle de zoonoses, garantindo a proteção da saúde animal e, reflexamente, da

saúde humana.

3.2, A vacinação de cães é medida profilática essencial para reduzir a disseminação de doenças

infectocontagiosas e preservar a integridade sanitária da coletividade. O Município de Três Barras

do Paraná tem registrado aumento da população canina em situação de vulnerabilidade, o que

eleva o risco de surtos de doenças como cinomose, parvovirose e leptospirose.

3,3. Além disso, a contratação por meio de registro de preços assegura preüsibilidade

orçamentária, economicidade, eficiência administrativa e segurança sanitária, permitindo

aquisições graduais conforme a demanda.

4. LOCAL DE ENTREGÂ DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, § 1', INCISO II

4,1. O fornecimento das vacinas deverá ser realizado no Departamento de Saúde Animal do

Município de Três Barras do Paraná, situado na Prefeitura Municipal de Três Barras do

Paraná, Av. Brasil, 245 - Centro - CEP 85485-000, em horário comercial, mediante

recebimento definitivo por servidor designado.

4.2. A contratada deverá garantir transporte em conformidade com as exigências técnicas de

conservação e manter a cadeia de frio durante todo o processo de entrega, até a conferência e

aceitação do produto pelo setor responsável.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6., XXIil, ALINEA

5.1. O prazo de validade do contrato será de 12 fdoze) meses, contados da data de assinatura.

6. DESCRTÇÃO DA SOrUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA'C"

6.1. A solução a ser adotada pela Administração Pública consiste na formalização de Ata de Regis-

tro de Preços para futura e eventual aquisição de vacinas V10 importadas, destinadas ao atendi-

mento das políticas públicas de prevenção e controle de zoonoses no Município de Três Barras do

Paraná.

6.2. O registro de preços permite que a aquisição ocorra de forma planejada, gradual e conforme

demanda, possibilitando a utilização dos imunizantes em campanhas periódicas de vacinação, mu-

tirões itinerantes em áreas periféricas e rurais, bem como no atendimento emergencial de surtos

ou casos isolados que representem risco à saúde coletiva.

6.3. O fornecimento será realizado em lote único, garantindo uniformidade e padronização do

imunizante, assegurando a eficácia da imunização em larga escala. A adoção desse modelo evita a
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necessidade de múltiplas licitações ao longo do período, conferindo maior economicidade, celeri-

dade e eficiência administÍativa.

6.4. Além disso, a contratação assegura a disponibilidade contínua de vacinas com qualidade com-

provada (Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen), devidamente registradas iunto ao MAPA/AN-

V[SA" o que garante confiabilidade sanitária e segurança tanto para os animais quanto para a po'

pulação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 60, )O(III, ALÍNEA "D"

7,1. A contratação deverá atender integralmente às condições técnicas e sanitárias que garantam

a qualidade e eficácia das vacinas V10 fornecidas, observando-se os seguintes requisitos:

7.2. Especificações do Produto:

a) As vacinas deverão ser do tipo V10 importadas, em frasco de 1ml, compostas

por pó liofilizado (frasco) e diluente estéril (ftasco separado), a serem mistura-

dos no momento da aplicação.

b) Serão aceitas exclusivamente as marcas Nobivac, Duramune, Vanguard e

Canigen, conforme parecer técnico da médica veterinária responsável;

c) Todos os frascos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega, estando devidamente identificados com nú-

mero de lote, data de fabricação e prazo de validade;

d) As embalagens deverão estar invioladas e em perfeitas condições, contendo as

informações técnicas exigidas pelos órgãos competentes.

7.3. Condições de Acondicionamento e Transporte:

a) Os produtos deverão ser transportados e armazenados de forma a manter a ca-

deia de frio, entre zoc e 8'C, desde a saída do fornecedor até a entrega no De-

partamento de Saúde Animal;

b) Será exigido que os imunizantes seiam acondicionados em caixas térmicas

apropriadas, com uso de gelo reciclável ou equivalente, de forma a garantir a

estabilidade da temperatura durante todo o percurso;

c) É vedada a exposição das vacinas a temperaturas extremas, luz solar direta ou

qualquer condição que comprometa a eficácia do produto.

7.4, 0 fornecedor deverá assegurar que, no ato da entrega, sela apresentado comprovante de

manutenção da temperatura, por meio de registro em dispositivo de monitoramento ou termo de

acondicionamento.
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8. QUAI,IFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Para habilitação no certame, a empresa licitante deverá apresentar comprovação de sua ca-

pacidade técnica e regularidade, nos termos a seguir:

a) Regularidade Fiscal, Trabalhista e lurídica;

b) Contrato Social da empresa ou documento equivalente que comprove sua cons-

tituição e representação legal;

c) Certidões de regularidade fiscal nas esferas Federal, Estadual e Municipal;

d) Certidão de regularidade junto ao FGTS;

e) Certidão de regularidade trabalhista ICNDTJ;

[f Certidão negativa de falência recuperação judicial ou extrajudicial, emitida

pelo distribuidor da sede da empresa.

8.2, Capacidade Técnica e Registro Profissional

a) Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Medicina Ve-

terinária (CRMVJ ou equivalente;

b) Certificado de Registro de Pessoa Física no CRMV do responsável técnico indi-

cado;

c) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável técnico indi-

cado, podendo se dar por meio de: Contrato Social, quando se tratar de sócio;

Registro em CTPS, quando empregado; Contrato de prestação de serviços, nos

casos de profissional autônomo.

8.3. Autorizações e Licenças sanitárias

a) Alvará Sanitário e/ou Licença Sanitária expedido pelo órgão de Vigilância Sani-

tária competente;

b) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão municipal responsável.

8.4, Registro de Produtos

a) Comprovação do registro das vacinas junto ao Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento (MAPA), assegurando sua conformidade legal e qualidade

sanitária.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6., )O(rrr, ALÍNEA "E"

9.1. A execução do objeto contratado se dará por meio do sistema de Registro de Preços, com

fornecimento parcelado e sob demanda, conforme as necessidades da Administração Municipal,

observando-se os seguintes parâmetros:
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a) Autorização de Fornecimento: as aquisições serão formalizadas mediante

emissão de Autorização de Fornecimento, expedida pela Secretaria Municipal

de Saúde, contendo a quantidade de vacinas a ser entregue, o prazo e o local de

recebimento.

b) Prazos de Entrega: o prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias úteis

a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, salvo situações

emergenciais em que a Administração poderá exigir prazos menores, devida-

mente iustificados.

c) Forma de Entrega: as vacinas deverão ser entregues no Departamento de Sa-

úde Animal do Município de Três Barras do Paraná, localizado na Prefeitura

Municipal, em horário comercial, sob acompanhamento e conferência da equipe

técnica responsável.

d) Condições de Acondicionamento: o fornecedor deverá garantir que o trans-

porte seja realizado em conformidade com as normas técnicas de conservação

de imunobiológicos, assegurando a manutenção da cadeia de frio entre 2oC e

8oC durante todo o trajeto. As vacinas deverão ser acondicionadas em caixas

térmicas apropriadas, com gelo reciclável ou equivalente, de forma a preservar

sua eficácia até a entrega. É vedada a exposição do produto a temperaturas ex-

tremas, luz solar direta ou qualquer condição que comprometa a qualidade sa-

nitária do imunizante.

e) Receblmento e Conferência: o recebimento será condicionado à verificação

das seguintes condições: Integridade das embalagens; Validade mínima de 12

(doze) meses; Registro do lote e número de fabricação; Apresentação de certi-

ficado sanitário ou termo de acondicionamento que comprove a manutenção da

temperatura adequada no transporte.

fl Fiscalização: a execução do obieto será acompanhada e fiscalizada por servi-

dores designados da Secretaria Municipal de Saúde, que terão competência

para atestar as notas fiscais, reieitar produtos em desacordo com as especifica-

ções e solicitar substituição imediata de lotes defeituosos ou com validade infe-

rior ao exigido.
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10. CRITÉRI0S DE MEDIçÃo E PAGAMENTo - ARTIGo 6., § xxIII, ALÍNEA "G',

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentados na propostA e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:
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I - Austado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da reguhrtdade Jiscal e trabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tribuúrias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE ]ULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENORPREçO UNITÁRIO.

12, DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "I"

12.1. A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado iunto a fornece-

dores especializados no fornecimento de vacinas veterinárias, resultando na média apurada de

R$ 84,75 (oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) por unidade.

12.2, Considerando a demanda projetada pela Secretaria Municipal de Saúde, será necessária a

aquisição de até 150 (cento e cinquenta) unidades de vacinas V10 importadas, no período de

12 (dozeJ meses, podendo a contratação ser prorrogada conforme previsão legal.

13, DOTAçÃO ORçAMENTÁRh - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

d) 07.0 1.10.305. 0022.2.O5 6.000.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.0003.3.90.32.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O prazo para entre8a dos produtos será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebi-

mento da Ordem de Compra ou Autorização de Fornecimento emitida pela Administração.

14.2. A entrega deverá ocorrer no Departamento de Saúde Animal do Município de Três Bar-

ras do Paraná, localizado na Prefeitura Municipal, em horário comercial, mediante recebimento

pela equipe técnica responsável.
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14.3, O descumprimento do prazo estabelecido suieitará a contratada às penalidades previstas

em lei e no edital, sem prejuízo da obrigação de entrega do produto.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contratoi

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentâr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1, ALei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu arl 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

fl Multa, no valor de 0,5olo [meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo MunicÍpio de Três Barras do Paraná;
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g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N' t4.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4a

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2,1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei No 14.133/2021.

15.2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

Q A natureza e a graüdade da infração comeüda;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

L5,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

[ - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iD

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2,6.!, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

15,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa flsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contretos financiados com

públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO r ne CnnÊNCh - ARTIGO 6" )O(IrI, ALÍNEÂ "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c AÍri9o 7' da Lei

Federal N' 14.133/2O21e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

c) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N' XXX.616.459-XX,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

d) Sra. SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N'

. »0(151.270-)O(, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela Íiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

17,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrative imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.
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17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO II - MODELO DE DECUIRÁÇÃO CONIUNTA

A empresa X)OO( inscrita no CNPf sob N" XX.XXXJ)O(/XXXX-XX, com endereço em nXX, na

cidade de )0(X, telefone )oo(, e-mail xxx, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr' XXXX, portador do RG N'XX.XXX'XXX-XX,

CPF sob N')üX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7s, inciso )O(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e Mo art.1e e no inciso

lll do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro socieúrio não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública direa

ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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1. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1., INCISO I

A aquisição de vacinas V10 se mostra necessária para atender às políticas de prevenção

e controle de zoonoses, com üstas à preservação da saúde pública e do bem-estar animal. As

vacinas são destinadas à imunização de cães contra as principais doenças infectocontagiosas, de

relevância tanto para a saúde animal quanto para a humana, tais como cinomose, parvovirose,

adenoürose, hepatite infecciosa, leptospirose, coronavirose e parainfluenza canina.

O Município de Três Barras do Paraná vem enfrentando o aumento da população canina

em situação de vulnerabilidade, especialmente em áreas periféricas e rurais, o que potencializa o

risco de disseminação de zoonoses. Nesse contexto, a aplicação de campanhas de imunização

sistemática com vacinas V10 torna-se medida imprescindível, considerando que o controle efetivo

das doenças depende diretamente da cobertura vacinal contínua e abrangente.

Além de reduzir os riscos de surtos infecciosos, a vacinação colabora com programas de

controle populacional, adoção responsável e vigilância sanitária, fortalecendo a atuação integrada

da Secretaria Municipal de Saúde e da Vigilância em Saúde Animal. Portanto, a contratação atende

à necessidade premente da Administração em fornecer meios para execução de políticas públicas

eficazes e sustentáveis, em consonância com os princípios da prevenção e da precaução.

2. ALINHÁ]IIENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

A demanda está em estrita conformidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDOJ do Município, que estabelecem como prioridade a promoção de

ações voltadas à saúde coletiva, prevenção de doenças e proteção da população. A aquisição das

vacinas se insere no planeiamento estratégico municipal, o qual tem como diretriz o

fortalecimento das ações de ügilância epidemiológica e de controle de zoonoses.

O registro de preços permitirá à Administração Municipal programar campanhas anuais

de imunização com previsibilidade orçamentária e eficiência administrativa garantindo resposta

célere a demandas emergenciais e reforçando o compromisso institucional com a saúde

preventiva.

Assim, a contratação não apenas se alinha ao planeiamento ügente, como também

materializa metas traçadas pela gestão pública, em especial no que concerne à redução de riscos

epidemiológicos e à promoção de ambientes urbanos e rurais mais saudáveis.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" TNCTSO rrr
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Para a contratação, deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) Produto: vacina V10 importada fornecida em frasco de 1ml, composta por pó

liofilizado e diluente estéril, a serem misturados no momento da aplicação;

b) Marcas de referência: Nobivac, Duramung Vanguard e Canigen, conforme pare-

cer técnico da médica veterinária responsável;

c) Regularidade documental da contratada: apresentação obrigatória de certidões

de regularidade âscal (federal, estadual e municipal), trabalhista e preúdenci-

ária, nos termos da legislação vigente;

d) Conservação do produto: garantia de transporte e armazenamento em cadeia

de frio, respeitando integralmente as exigências técnicas de conservação do

imunizante;

e) Prazos de entrega: fornecimento gradativo, conforme as necessidades do Muni-

cípio e as autorizações de fornecimento expedidas;

$ Qualificação técnica: comprovação de atuação no ramo de fornecimento de pro-

dutos veterinários, com apresentação de atestados de capacidade técnica com-

paúveis com o obieto.

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAÇÃO - AnTICO 18, § 1" INCISO ry

A estimativa realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde, com base

em campanhas anteriores e na evolução da população canina local, definiu a necessidade de 150

unidades de vacinas V10 para o próximo exercício.

O quantitativo visa atender:

a) O calendário de vacinação programado pela Vigilância em Saúde;

b) Situações emergenciais, como surtos localizados

c) Campanhas itinerantes em bairros periféricos e áreas rurais de dificil acesso.

O valor estimado da contratação, conforme pesquisa de preços, é de R$ 12.712,50 para o

período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente.

S. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

A Secretaria Municipal de Saúde realizou levantamento de mercado iunto a fornecedores

do ramo, obtendo três cotações de preços. O valor médio apurado foi de R$ 84,75 por unidade,

totalizando R$ 12.712,50 para a aquisição das 150 doses estimadas.

As referências de mercado confirmaram que o fornecimento de vacinas importadas das

marcas Nobivac, Duramune, Vanguard e Canigen é viável e encontra oferta regular, atendendo aos

padrões de qualidade técnica exigidos.
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Este levantamento assegura a adequação da estimativa orçamentária e reforça a viabili-

dade da contratação por registro de preços, garantindo economicidade e transparência ao pro-

cesso.

6. DESCR|çÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' INCISO vII

A solução adotada consiste na formalização de Ata de Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de vacinas V10 importadas. A sistemática de registro de preços permitirá à

Administração adquirir os produtos de forma gradativa, conforme a demanda e disponibilidade

orçamentária, evitando desperdícios e assegurando a aplicação eficiente dos recursos públicos.

A execução ocorrerá mediante fornecimento parcelado, conforme requisições da Secre-

taria Municipal de Saúde, respeitando-se a conveniência e a oportunidade administrativa. A estra-

tégia assegura o atendimento regular às campanhas de imunização e às demandas emergenciais,

sem a necessidade de novas licitações durante a vigência da ata.

Portanto, a contratação proposta garante previsibilidade, economicidade, segurança sa-

nitária e fortalecimento das políticas públicas de saúde animal e coletiva, em alinhamento aos

princípios da eficiência e do interesse público.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, " 1" INCISO

VtII

Considerando a natureza homogênea do obieto, a aquisição de vacinas V10 não comporta

divisão em lotes distintos ou fracionamento por itens, uma vez que se trata do mesmo produto,

com especificações técnicas uniformes e padronizadas. O parcelamento poderiagerar insegurança

quanto à equivalência terapêutica e sanitária das doses adquiridas, além de comprometer a pa-

dronização necessária para as campanhas de imunização.

A adoção de um lote único garante maior controle de qualidade, uniformidade nos pro-

cedimentos de aplicação, economia administrativa e facilidade na logística de armazenamento e

distribuição. Ademais, o registro de preços já confere à Administração flexibilidade para realizar

aquisições graduais, conforme as demandas da Secretaria de Saúde, atendendo ao princípio da

eficiência.

Portanto, não há justificativa técnica ou econômica para o parcelamento, razão pela

qual a contratação será realizada em lote único, assegurando integridade e eficácia da política de

saúde pública.

8. DEMONSTRATM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO tX

Com a execução da contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
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a) sanitários: imunização de cães em larga escala, reduzindo a incidência dezoo-

noses transmissÍveis aos humanos e fortalecendo a barreira saniúria munici-

pal.

b) Epidemiotógicos: prevenção de surtos de doenças infectocontagiosas, com di-

minuição do risco de propagação em áreas urbanas e rurais.

c) Sociais: promoção do bem-estar animal, estímulo à posse responsável e contri-

buição para programas de adoção e controle populacional.

d) Âdministrativos: fortalecimento da capacidade de resposta do Município em

campanhas de saúde públic4 com preüsibilidade de custos e segurança no for-

necimento.

e) Econômicos: redução de gastos futuros com tratamentos de animais doentes e

com ações emergenciais de saúde pública, em virtude da eficácia preventiva da

vacinação.

Assim, os resultados esperados não se limitam ao campo da saúde animal, mas

abrangem diretamente a proteção da coletividade, em consonância com o interesse público.

09, PROUDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINTSTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Para garantir a efetividade da contratâção, deverão ser adotadas as seguintes

providências pela Administração:

a) Publicação do edital de registro de preços, observando as normas da Lei n0

14.133 /2021e demais legislações aplicáveis.

b) Fiscalização técnica pela Vigilância Sanitária e equipe de Saúde Animal, asse-

gurando conformidade com as exigências de qualidade e armazenamento.

c) Treinamento e orientação das equipes responsáveis pela aplicação, garan-

tindo correta manipulação do produto (liofilizado + diluente) no momento da

administração.

d) Controle de estoque e logística de distribuição, com manutenção da cadeia

de frio e registro informaüzado de doses aplicadas.

e) Monitoramento de resultados, mediante relatórios periódicos sobre a cober-

tura vacinal alcançada, incidência de doenças e eventuais ocorrências adversas.

Essas providências asseguram a correta execução contratual e a eficácia das campanhas

de vacinação.

10. CONTRATAçÕTS CORREIATAS OU INTERDEPENDENTES -ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

Não há contratações correlatas diretamente vinculadas à aquisição das vacinas, pois

trata-se de insumo independente e autossuficiente para a execução das campanhas de imunização.
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Entretanto, ressalta-se que a aplicação das doses poderá ocorrer de forma integrada a

outros programas de saúde pública, como campanhas de castração, feiras de adoção e mutirões

de prevenção. Nesses casos, a contratação aqui analisada contribuirá para potencializar os resul-

tados de outres ações intersetoriais.

13. DESCRIÇÂO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1'INCISO XII

13.1, Neste caso não haverá impactos ambientais negativos relevantes.

14, POSICIONÂI|{ENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO XIII

Após análise da demanda, conclui-se que a contratação é imprescindÍvel para o Municí-

pio de Três Barras do Paraná, uma vez que atende ao interesse público primário de preservação

da saúde coletiva, mediante prevenção de zoonoses.

A adoção do registro de preços garante economicidade, transparência, previsibilidade e

eficiência administrativa, permitindo à Administração a execução gradativa das aquisições, de

acordo com a necessidade. A escolha por vacinasVl0 importadas, de marcas consolidadas no mer-

cado, assegura qualidade, eficácia e segurança, conforme parecer técnico da médica veterinária

responsável.

Portanto, a contratação está em plena conformidade com os requisitos legais, orçamen-

tários e técnicos, devendo ser autorizada para garantir a continuidade das políticas públicas de

saúde animal e proteção da coletividade.
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ANEXO IV. MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS N'XX/2025

pRocEsso ADMINISTRATM N' 81/2025

PREGÃO ELETRONICO SRP N" XX/2025

cúusulA PRTMETRA - Do oBJETo

PARr(GRÁFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA

AQUISIçÃO DE VACINÂS V1O PARA PREVENçÃO DE ZOONOSES E PROTEÇAO DA SAÚDE

PÚBLICA, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão

Eletrônico N' )O(/2025 e seus Anexos.

PARIíGRÁFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo üio somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

curusulA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATMS

PARr(GRÁFO PRIMEIRO - A Empresa )OO(X, com sede )OO(, n" XXX, Bairro XXXX, na cidade de

)OOO(, devidamente inscrita no CNPI n' XX,)O(X.)ÕO(/10«X-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcriçâo

nesta Ata, Sr. )OOü)OOOOü, inscrito no CPF n" )OO(XXX.}Oü-)O( e portador do RG n'
X.)OO(X»(-)O( SSP/PR, residente a )OO(X, N' )OOÇ Bairro ,OOO(, na cidade de )OOO(, é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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o MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, Pessoa lurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-P& inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas ICNPD sob o nq 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob N"

409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de ldentidade N'902.XXX.»O(-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREçOS N' XX/2025, RESoLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na LeíN" 14,L33 /2027 e, em conformidade com as disposições a seguir

143 



LOTE XX

üHÉ ptcÍeítuca cltuntateal de'ccêc Ba*as do Pocantt
]\§"€É

ê,írn- oo rlrúô
Cláusula.

PARÁ6RAFO 5EGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do obleto, a

quantidade e as demais condiçôes ofertadas na proposta, são as que seguem:

PARr{GRAFO TERCEIRO - o valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.)fiX,Xx [xxxx)

CúUSULA TERCETRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARr(GRAFO ÚfgICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitaÇão, nos termos do Artigo 86, § 3" da Lei n" 74.733, de 202!.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALTDADE E FoRMALIzAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PARr(cRAFo PRIMEIR0 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.133 /2027.
PAR(GRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despes4 autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei n' t4.133/202t.

PARÁGRÂIO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem preiuízo das sanções previstas na

Lei n" 1.4.733 /2021.
PARI(GRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classifi cado.

PAR(GRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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UNITÁRIO
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CúUSULA QUINTA - DA ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob.ieto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações iunto aos fornecedores.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução da

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea "d" da Lei

n" 14.133 /202t.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-

gistrados.

PAR(GRÂFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARr(GRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

PARr(GRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PAk(GRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PAR(GRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-

tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-

mente pactuadas.
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b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora ficando o for-

necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem preiuízo das sanções previstas na Lei ne 14,133 /2027 e nas demais le-

gislações aplicáveis.

PAR1(GRA},O oITAvO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo iusü-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso lll ou IV da Lei N" 14.7331202I.

CúUSULA SEXTA - DAS PENAIIDADES

PART{GRAF() PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustifi-

cado;

fl Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitaÉo ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no arL 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013;

k) A Lei 1e L2.846/20t3 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas

preüstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Conrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados

a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Municí-

pio de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do ArtiSo 155 da Lei n'

14.133/202t, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX X XI e XII do caput do Artigo 155

daLei n" L4.L33/2021, bem como pelas infrações administrativas preüstas nos incisos II,

III, M, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-

rativos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 fseisJ anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica sendo sua aplicação

de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

fl As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-

forme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei n' 14.133 /202L.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARr(GRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PAR(GRÂFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.
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PAúGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada

de provas )ulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

PAfu(GRAFo sÉTIMo - o descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Editat do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA SÉTIMA - C0NDIçÔES DE FORNECIMENTO

PARI{GRÂFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do PR"EGÃO ELE-IRÔNICO N" )0(/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir iustificaüva da não prestação dos serviços, a

convocada fica suieitâ as sanções previstas na legislação ügente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARÂGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos,

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARÂGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
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peru(cRnfo PRIMEIRo - o pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRÂFO SEGUNDo - os pagamentos serão efetuados OBRIGAT0RIÁJUENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARI1GRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeirA e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 60lo (seis por centoJ ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PAúGRÂFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.076.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.O00.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.0000.3.3.90.32.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485.000 - Três Barras do Paraná - PR
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cúusurA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal N" 14.733/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARr(GRÁFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde.
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plp[CRlfO 16RCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, CPF N'XXX -616.459'

XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura;

b) Sra. SILMARÂ FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, CPF N'

XXX.151.270-)O(, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

PARj(GRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

PÂRr(GRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitâtório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à nscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARIíGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do MunicÍpio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

crÁÚsulA DEctMA - DtsposrÇÔEs cERArs

PÂRr{GRÂFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Editel e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

PARIí,GRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quanritativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARíGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no

74.133 /202I e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PAR]íGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
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PAR/{GRAFo QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas] üas de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRÁS Do PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-OOO - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeirura@tresbarras.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4712025

pRocEsso ADMTNTSTRATM N' 8u2O25

O MUNICÍPI0 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 11 DE

SETEMBRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL [www.bll.org.br) "acesso identificado

no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo

MENoR PREçO UNITÁRIo, regidos pela Lei N" 14.733 /202t, por meio da utilização de recursos

de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI$ÇÃO DE VACTNAS VlO PARA PREVENçÂO DE ZOONOSES

E PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

fwww.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br), umbém poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.nr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das th30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 28 de agosto de 2025

GERSO
Prefeito Municipal
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Paraíá , 29 de Agosto de 2025 . DiáÍio Oficiâl dos Municipios do Paraná ' ANO XIv I N" 3352

MICHELE CR,STINA PER-EIRÀ CÁRYÀLHO
Presidente

REF: EDITAI DE CHAMADA PUBLICÂ N' 0t/2025

À comissão de licitâção constituída e oomeâda pelo Dec.eto tro

5832/2025 comu ca aos interessados do Edital de CHAMADA
PUBLICA t' 0112025, cujo o objeto do plescDte

CREDENCIAMENTO DE EMPRD§AS ESPECIALIZADÂ§
PARA PRESTAÇÃO DE SER}TÇOS TÉCMCOS DE
ENGENHÀRIA E ARQUTIETTJRA NÂS ÀTIVIDÂDES DE:
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ESTT]DOS, ELÁf,ORAÇÃO
DE ORÇAMENTO§ E ELABORÀÇÃO 'AS BUILT' NO
Àuuro oo uuxlcÍpro DE TUUcAs Do sut,.
Convoca a l'colocada ADA ENGENHÂRIA E CONSIRUÇÃO, 2'
COIOCâdÊ OESTE LOCAÇÀO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA" 3' colocada PROMETÂL TERRÁ BOÂ LTDÀ 4' colocada
QUADRÁT ÍNCORTORÂÇÃO E GEOTECNOLOGIÂS LTDA, 5'
colocada CWB CIVIL PROJETOS E CONSIRUÇÔES LTDA e a 6'
colocada CONSPEL CONSULTORIA E PROJETOS DE

. .NGENHÂRIA LTDA, para forma.lizaçào de coDlrato, via
rnexrgrDrlroaoe oe llcrtaçao.
Comunicamos que o processo correní deDtro dos trâmites legâis e
após finalizado, seú eíviado cont-Àto pâra formalização.

Tijucas do Sul, 28 de agosto de 2025

AVrSO DE LrCrrAÇÃO N'. 452025
Á Comissão Espcciâl dc PÍegão, da eotidade PREFEITUM
MUNICIPAL DE TIruCAS DO SUI. ío erercício das atribuiçôes
que lhe coÍrferÊ ao DecÍcto o'. 5831 de 27 de agosro de 2025, toma
público, para coúecimento dos interessâdos, que fani realizar ao dia
2U09n025 às 09:00 horas, na plataforma Eletrônicâ Bolsa dc
Licitaçõcs e Leilões, através do sitio eleE6oico www.bll,ory.br
'i{cesso ldentificado no link - licitaçõ€s", o recebifrento e abenurà
das documentações e propostas, conforme espec-ificado Do Edilâl de
LicitaÉo N'. 45/2025-PR na ÍnodâlidÂde PREGAO ELETROMCO -
DO TIPO MENOR PREÇO. InforÍrâúos que a íntegà do Edital
cnconEa-se disponlvel no end€rcço
eletrônico:htF://tíucasdosul.pr.gov.br
objero-dâ Licitaçào: REGISTRO DE PREÇOS PÂRA AQUISIÇÃO
DE GENEROS AI-IMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DÀ PREFEITUR DE TIruCAS DO SU[,"R.

Tijucas do Sul,28 de agosto de 2025

Á LI NE WOU KIEVI CZ GIOMBELLI
Pregoeiro(a)

Public.do por:
Thaisa Gab.ieli Dos Sanlos

Cftigo Idcrtifcidor:3852 l3Al

MA.BTÁ YITÓR]Á LIISKÁ
MembÍo

TIÁGO YINICIUS DÁ SILYÀ ÁLWS
MembÍo

Publicrdo pori
Maria Vito.ia l-aska

Cftigo ldetrtifi crdor:oDCEBEC0

SECRETARIA DE ADMII\IISTRAçÃO E PLANEJÁMEI{TO
EXTRÁTO DO IO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 5t.

Anro 2025

coNTnlTo
tt@fsso DE
Lrcrr^ÇÀo

oa,rETo

22/0112025.

Tn.AnislotTf,s

r§ 21,:.3.

Publlcrdo por:
Tiago Vinicius da Silva Alves

Código Idenüncâdor:BF4B8A95

PODER EXECUTIVO
DECRETO MUNICIPÂL N' O7I/2O25

Súmula: Declara de utilidade pública e de interesse

social, imóv€l público e dispôe sobre outras
pÍoüdências.

O Prefeito de Tomazin4 Estado do Para[á, Do uso de sua alÍibuição
pÍEvista no art. 73, IX, da l,ei Orytuicâ do Municipio,

DECRETA:

Aí. lo - Fica declamda de utiüdâde pública a árca correspondente à
€strada Íural que liga a rodovia PR-422 ao Parque Municipal Prefeito
Juveml Batista Pires - Parque do Salto Cavalcanti, localizâdo no

bairro ÍuÍal do Sâlto Cavalcanti, em Toúrazioa - PR
Art. 2ô - Nos terrnos do art 5", VII, da ltrstsuÉo NorÍÍutiva ÍAT N" 52
DE L6n6n025, o pedEetro da áÍea declaradâ de utilidade pública
neste Decrcto encontsa-se georreferenciada.
AÍt. 3' - Este DecÍeto eítÍa em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposi@es on contráu'io.

Tomazin4 28 de agosto de 2025.

CEZÁR BUENO DE MELO
Prefeito de ToÍnazina - PR

Publlcsdo poÍ:
Marciele Isabel MunaÍo

Cffigo Idcrtilicrdor:85730D3 I

PODER E)GCIITIVO
PORTARIA N." 3í/2025

O seúor CEZAR BUENO DE MELO, Prefeito do Municipio de
Tomazina, Est do do Pardll no uso dc suas at ibuições legais,

Rf,SOLVf,:

NoEeü a gann de 2810812025, o(a) seúo(a) APARECIDO
DARCI DO PRÁDO, portado(a) da matr. n' 1525, para operar os
serviços da Agência de Correios Comunitária do Sapé, podendo
assinaÍ os rclatórios de prestaçào de serviços mensais, conforme
Acordo de Cooperação Témica com os Correios.

CUMPRÂ.SE - REGISTRX-§E - PUBLIQUE.SE

G.binere do PÍefeito Municipal de TomaziM, em28 de agosto de
2025.

CEZÀR BAENO DE ITELO
Prefeito

Pubücrdo por:
Femaoda Cístioa Sene

Código ldcrtif crdor:00DABAC8

o{rr:

www.diariomunicipal.com.br/aúp 16t

. SECRETARIA DE ADMINI§TRAÇÀO E PLAI{EJAI}íENTO
Ínrur oe corwocAÇÃo N. r0 - cflÂMÂDA púBLrcA N.

0r-2025

EDITAL DE COI.IVOCAÇÃO N" t0

ESTADO DO
MUNICIPAL DE TOMAZINA

ESTADO DO PARANÁ
PRET'EITURÁ MUNICIPAI DE TRÊS BÁRRÂS DO PÁRANÁ
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MI]}üCÍPIO DE TRÊS BARRÂ§ DO PARANÁ
A!'ISO DE LICITAÇÃO

PREGÀO f,LETRÔNICO N" 4712025

PROCESSO ÁDMINISTRATTVO NO 81/2025

o MUNICÍPrO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ toma público
que às 09h00 do dia ll DE SETEMBRO DE 2025, ua Bol§â de

Licitaçõ€s do Brasil - BLL (w*n.bll.org.br) "acesso identificado no

link - licitações", rcalizani licitação da modalidade PRIGAO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENoR PRXÇo UNIT/íRIO, Íegidos
pela tai N" 14.133/2021, por meio da utilüação de r€cursos de

tecDologia da ioformaçào - INTERNET, de acordo com as

especificações do edital, paÍa o REGISTRO DE PREÇOS PARÁ
AQUISIÇÃO DE VACINAS VIO PÂRA PREVENÇÃO DE
ZOONOSES E PROTEÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA.
lnforÍlações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão seÍ solicilados junto ao Depa.tamento de Licitações,
no endereço Avenida BÉsil, 245, ceotso, Três Barras do ParaDá!

Pannà - Telefone (45) 98824-67fi - e-mail:
licitacâo@tÍesbarras.pr.gov.br. O Edital e seus resp€cüvos modelos,
adendos ê aÍexos, podená ser examioado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
(www.tresba.ias.pr.gov.br), oa plataforÍÍra da BLL (www.bll.org.br),
também poderào ser soücitados âtravés do e-mail
licitacao@tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
:às 8h30 àLs 17h00 horas.

TÉs Barras do Paraoá-PR, 28 de .gosúo de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Viviare Rodrigues

Códlgo Identllicador:085579F8

MT]MCiPIo DE TRÊs sARRAs oo pARÁNÁ
AVISO DE LICITAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO TO/202S
PROCES§O ÁDMIMSTRATÍVO NO 7Ol2025

o MUMCiHO DE TRÊS BARRAS DO pÂRÂNÁ toma púbüco
que às 09h00 do dia 15 DE SETEMBRO DE 2025, !a Bolsa de
Licitâçôes do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso ideítificado oo
lin-k - licitâçôes", realizará liciuçào Da modalidade
CONCORRiNCIA, formâ ELETRÔNICÀ tlo tipo MENOR
PR.EÇO GLOBAL, regidos pela Iri N' 14.133/2021, por meio da

- _rtilizaçâo de recusos de tecnologia da informa4ão - INTERNET, de

-acordo com as especificaçôes do eiital, pâla a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÂ R-EALIZAÇÂO Ot nrrOruUl OA
IJNIDÁDE B/I§ICA DE SAÚDE DO MT'INICIPIO DE TRÊS
BÁRRAS DO PARANÁ.
Informações e esclaÍecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão seÍ solicitados junto âo DepâÍamento de LicitÁções,
no endereço Avenidâ Brâsil, 245, Ceoüo, TÍês BaÍÍas do Paranâ
Pamoá - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaÉo@tÍesbaÍras.pr.gov.b!. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e âtrexos, Írodeni ser examinado tro Portal da TaanspaÉÍcia
localizado no sitio do Muricipio de Três Bârras do Pa,aú-PR
(w*\,.tresbarras.pr.gov.br), oa platafoÍmÂ ds BLL (www.bll.oÍg.br),
também poderão scr solicitados atraves do e-mail
licitacao@resbârrâ§.p..gov.br, ou pessoâlmeíte no etrdereço citado,
das 8h30 às 17h00.
TÍês BaÍras do Paraná-P& 28 de agosto de 2025.

Public.do poÍi
Viviane Roddgues

Código lderüÍlc.dor:F0A0A7AD

GERSO FRÁNCTSCO GASSO
Prefeito Municipal

www.diariomunicipal.com.br/amo 362

MTJNTCÍPIO DE TRÊS BÁRRÂS DO PARÁT§Á
EXTRATO DO I'TERMO ADITWO AO CONTRATO

ADMINISTRÂTIVO N' 259 12024

Cortrrto Orlgltr.l: r" 2592024
Procctso AdEltrbtrrtiv ot í" 82n024
Moddldrdc: Pregão Eleu,ônico n" 0522024
Cotrtr.tarte: Município de Três Barras do Paraná

Cortr.t d.! CMM Engenharia e Controle Teçnológico Ltda. - CNPJ

u' 4l .93 6.439/000 I {8
Objeto: Proíogarão de prazo de execüção e vigêrciâ contratual e

a.éscimo de quantitativos de mes€s refcrentes à prestação de §erviços

de coútole cxtemo de qualidade e acotlrpanhâIneoto tecnoló8ico e

geoméuico de obras rodoviárias na obra de imPlantaçâo do Contomo
Viádo de Ac€sso à Cidade de TÉs Banas do PsrânálPR-
ÀterrçõG3:
ÁcésciEo de 20% tro quaolitaúvo dos ltens 01, 03, 04, 0ó, 07, 08, 12,

13 e 14;

Aqéscimo de I 0% tro quartitÂtivo dos lteDs 02 e 05;
Mantidos os ltens 09, l0 e I l.
Valor Origlnrl: R$ 260.000,00
Acré.clmo: RS 32.222,67
valor Atúdizrdo! Rl, 292.222,67
Prrrp de Erecuçio e vlgêDcir: prorrogados por 120 (cento e vinte)
dias a co aÍ do téÍmilo do plazo origitraloeote çontraüldo.
Furdrrnetrtrçlo Leg.l: Aftigos 124, inciso I, alÍnea "b" e 125 da Lei
Federàl tr' 14. I 3312021.
Drtr dr Ás3ltrrauÍa: 28/0&2025

Publicrdo poÍ:
Vanessa Macagoaa

Código ldcltlfic.dor:A8AgDD4s

DEPARTÂMENTO DE ADMINT§TRAÇÂO FINANÇAS E
PLAIIÊ'AMENTO

DECR-ETO N'367 DE 25 DE AGOSTO DE 2025

DECRETO n-" 367 DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Abre Crédito Àdicional Suplementar e dá Oúrus
Providências.

O Prefeito do Municipio de Tunas do Paraú, Estado do Paraná, Ío
uso de suÀs atsibuiçôes legais e das que lhe forâm coderidas pela tJi
Municipal n' I 002, de I 8 de dezembro de 2024,

DECRETA

Art. l" Fica aberto no orç€mento geml do município de Tunas do
Paran4 par'â o corrEote exeacício, o crédito adicioDâl suplementar tro
valor de R$ 362.000,00 (tre"anios e sessenla e dois mil reais)
destinados ao refo4o dâs seguiates dotações orçamedtikias:

06.001.12.122.0016201,1 Mrnutercio d.s Âtiüdrdes dr Secret.rir
MunlclDsl de Edu§lclo
3.1.90.11.00.00 lMo vencimeDtos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civi1........................-.... R$ 52.000,00
3.1.91.13.00.00 1040 Contribuições
Patlonais..................... ............ RS 5.000,00
0t.002.1030t.0013.2041 MâDutencÍo ds Redê MuniciDrl de
Àtetrcio PrlmÁrli À Srúde
3.3.90.39.00.00 682 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica. R§ 20.000,00
4.4.90.52.00.00 684 Equipamentos e Mâterial
PerÍrianente.................................................. R$ 285.000,00

ArL 2' Para dar cobertura âo crédito autorizado no aíigo l', sâo
indicados como recurso consoante pelo inciso II, § l'do aÍ. 43 dâ Lei
Federal n'4.320 de l7 dc março de 1964, o ercesso de aÍecadação
nas fontes:

ESTADO DO PARANÁ
PR.EFEITURA I\IUNICIPAL DE TUNÂS DO PAR,\!(Á
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coMÉRcto DE pRoDUros AGRoPECUÁRtOs BOFF LrDA - CNPJ 76.098.854/0001-14
RUA MARANHÃO - 55 - TÉRREO _ CENTRO _ IBEMA/PR /85478.OOO
agropecuana ,t, i!i FONE (45) 3238-1790

DECLARAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNICA

COMÉRC|O DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS BOFF LTDA - DEVIDAMENTE REGISTRAOA NO CNPJ

76.098.854/0001-14 , SEDTADA NA RUA MARANHÃO - 55 - TÉRREO - CENTRO - TBEMA/PR/85478.0q)
ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM POSSA INTERESSAR , QUE A EMPRESA PERIN & GEHTEN ITDA,

tNSCR|TA NO CNpJ 13.080.931/0001-99 , SEOTADA NA RUA ADOTFO CHAGAS, 407, CENTRO,

CATANDUVAS/PR/8547O.OOO, TORNECE OS PRODUTOS " VACINAS " EM VÁR|O5 MODELOS E MARCAS PARA

NOSSA EMPRESA.

ATESTO AINDA, QUE A EMPRESA SUPRACITADA, SEMPRE ENTREGOU AS MERCADORIAS DE ACORDO COM O

COI{TRATO, NOS PRAZOS ESTABELECIDOS, COM EXTREMA QUALIDADE E PONTUATIDADE, COM TOTAL

PROFISSIONAI.ISMO E RESPON5ABITIADADE, CUMPRINDO FIELMENTE OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS EM

CONTRATO.

IBEMA/PR 11 DE SETEMBRO DE 2025

Assinado de forma dioital oor
coMERCTO DE PRODUTOS ioúrniróôepÀóóúrôi
AGROPECUARIOSBOFF AGRoPEcuARtosBoFF

LTDA:7609gg540001.14 LrDA:760e88s4000114
Dados: 2025.09.1 i 'l 1:14:45 {3'00'

COMÉRC|O DE PRoDUToS AGRoPECUÁRIoS BoFF LTDA
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PERIN & GEHLEN LTDA
c.N P.J. 1 3.080.931/0001-99
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL . NIRE 1120/f,9il1g7

ALTERAÇAC E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL DE ACORDO CON O
NOVO CODIGO CIVIL BRASILEIRO

LIGIA PERIN brasileira. soltefa. maror e capaz, empÍêsária, naturãl de
Lacerdopolislsc nascida enr 13/03/1983. residente e domijliada a Linhs Sâo Joâo,
s,/n' Z,,nr: i?ural l,4lrnicrpro de Catanduvas. Estâdo do PeÍaná, CEP 85.470{00,
pon!-ri)r;ra da Caneira de ldenlidade n" 8.863.098-0, expedida pêla S.S.P PR, e CIC no
U7.?:5.219 7C e JULIANO GEHLEN brasaleiro. solteiro, rBaiff e capez" Empresádo,
naruÍ3r de Toledo/PR , nâscido em 03/01/1987, portador do CPF 063.(xÍ.67962 €
RG. I'i' e 73i 917 2 expedida p€.la S S P de PR.. residente ê dornidfado à Linhe Sáo
Joac :'n' Zonâ Rural, Municipio C{i Calanduvas, Estado do PaÍeÍÉ, CEP 85.470{00.

Sócrir: cor'r]p3nênles da sociedaCe {rmpÍesária limrtadâ PERIN & GEHLEN LTDA, coín
Conlrltc Socrar Íegrstrado na JUCTPAR sob n' 4'1206954097,em 05/01/2011, inscÍíb
nô CIIPJ/1.4É scb no .13 080.931/0011-99. tendo sede ê fom na Rua Adolb Chag8s, Íto

407 Cr:nrro TÉrÍêo MLlnrciprí., de calânduvas, Estado do Paraná, CEP 85.470-m0,
rescl.riifr ljJ! esre rnstrurnento ce al!êraÇão , aherar e modificar sâJ conhto pÍinitivo
de accrdo con'r as nôrmas vigenlôs r)o Novo Codigo Civil Bra8ileiro, Lei n. 10.406, de
'10 L.:i.. rnc,ri: Je 2002 . re )enc.r a s,,.1eírade pela leqrslagáo êm vigor, coít ad€Cuaçáo
de c,:r:.-;u "is ixrllrias de âfjoÍclí) (:orf ? rova let, na forma que §Bgue adiantê:

CLA!:úLl\ PRlt'1ÊlRA , ii', i, :ri : tr,tt,: Sccri, riii r-'mpresa para:
Con . : r.,'1.: :r r-Â( >S!' -:: .' : , r,rrrars i,..r '.sticos, animais vivos para caiação
doo r: . .,:, ,rlr-i ,l:ri i.r!, re ,ri., ,, !.a:,s virt!Írrir oS. RaçÔeS, ColeiÍas, GaiOlaS,
Ber,. r.. ., l-.r ':'. c ,r'i:a, :', 'r ..,:,reÍ't.-i,r l' rrdaS de plantAs, flOÍeS naturais,
aÍ1,!.--. r:,.r..irrs.:. r Ji ai i.rii? i. rA:ril r:larciinr ;r e, xaxim: Comércio atacadista de
ma!.. .i:, :r i'arlir.,.-. e eq.rp:r '.:-: ,. ;:1.:i lsc :)!j fi: iêcuários, Avicultura e Apicuttura,

Part!,: : i r. .l-rr eic,.- i]Iirr-:i.ri:i r .:.r.efen:!ci agriCOlaS, adUboS, Í,ertiliZanteS e
corl,-i r.- :li , .,-Ir1.i i.i "rr:_.::, .:. ierÍagu|:r a ferramentas; comércio varejista
de ir,r. j .' .:c rirrr.ri,riros, ilonr.r .,- .,riE.isia de ülensilios domésticos, lâlheres, artigos
de r,', i :: : r..r.,i;lar,.i.j j,. ':1:'r-c Cor:r.:r,.: vareJista de brinquedos e artígos
recri-..: .. :'l'.ri, ,l n'r ,rt': i r iri r:r-rs alÉ a.r.-l pesca e Calmping; COmérCiO
Var.!,:r', ,: \'.rt -..1r'!icl,,j _i:, i rri -., Me,t:r.:,:r ,antos para Animais; Comércio
Vare --t , .t.- . .1r,:'r.t,-,s ; .,:r ,i : . r-: r-.ir]arra ,-r ", )iene p€SSOal; COméfCiO Vâfeiista
de ll -r.. . -:- .:-:r..:ri,1) r r.r ::.,r .: r)!1ier c '.,arejista de CalçadOS: COmérCiO
Vare -:-.,: :i..r,ifa1 rnt .;r :. ie,r-L ",, -. mudas, plantas, vasos.

CLÁUSULA SEGUNOA C Caprlai socral que era oe R$ 25.000,@ (vinb e cinco mil
reais) íi,-:a 3rreÍado pâra RS 1C0 0il0 (jC (cem mrl rcars). sendo iíbgralizAdo n€sb 8to
R$ 75 jtC,úarserenta e crnco nr.i ears) ccm Lucrcs Acumuladc, divilijos am 1ü).000
(cem r-.r,ii qrolas de valor nonrrnar it§ 1.00 (um rsâD, câda uma, totalm€nb
inleQrai,,.jJr> Írcando assl dr:',r-rr,.iros
NOME QUOTAS CAP]TAL
LIG|A PER|N 50.000 Rl to.00o,0o
JULIANO GEHLEN 5O.OOO R$ íI.ü'O,OO

10 0.0 00 Rl í00.000,00
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PERIN & GEHLEN LTDA
c.N.P.J. 1 3.080.931/0001 -99
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL . NIRE 1120.á/951097

DA CONSOLIDÁ.CAO OO CONTRATO SOCIAL: A viste da modiÍicação ora ajustada,
e e,r .onsonáncia com o quc detarmina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, os sócios
RESJLVIl'I por este inslru:nenlo etualizaÍ e consolidar o cor*Íato social, tomando
ass,ri seri eÍeito. a paÍtir dessi dala . as cláusutas e condçôes contiras no coíürato
pírí'rril,Jo quú adequado as disposiÇóes da reÍerida Lei n.10-406/2002 aplicáv€b a 6ste
trpo:raieláÍio. passa a têÍ a seguintÊ reda€o:

PERIN & GEHLEN LTDA
c.N.P.J. 1 3.080.931/0001 -99
coNSoLrDAÇAO CONTRATUAL

LIGIA PERIN brasileía, sc,ireira maior e capaz omprêgárie, nâtufd dê
LaceÍcap.rlis/SC nascida enr 13/03i 1983, Íesidente e doínicilieda a Linha Sâo Joüo,
s/n'' Zríra Rural lvlunicipio dc Càranduvas, Estado do Paraná, CEP 85.47M00,
poíta(loía da Cafterra de Identrdaoe n" 8 863.09&0, expedkla pela S.S.P PR, ê CIC no
O47 2-,5 ?1e-7Q ê JULIANO GEHLEN brasileiro. solteiro, de meioÍ, EmpÍesáÍio,
naturã, ce ioledc/PR nâsc,!Ç rnr C3,,01il987, poÍtador do CPF 06i!.(X1.679-62 €
RG N' il ;31 917-2 expe(lidii p"-ia S.S P dê PR.. residente e doÍniciliado à Linha Sáo
Joâo :r. r ' Zcna Rirral lilirirrr!r: .J. Catanduvas. Esiado do Peraná, CEP 85.470-(m,
s§61r.1-. ;oynpensrttes da súcre(iace e nprêsáÍia limiiada PERIN & GEHLEN LTDA - ME,
conr Ci-rrtrat; Scciar reg,stÍaco ,la JUCEPAR sob no.41205951097, eín 05O1f2011 ,
inscnta nc CNPJ/i\4I- soD no 13 q80 931/0001-99 tendo Sêde ê foro na Rua Adotfo
Chag;,: n" 4C7. Centro iérreo iJl:nrcipio de Câtandu\ras, Estado do Paraná, CEP
85 470 {lc)o

CLÁUSULA PRIMEIRA: A socrejitte grra sob o nome Empresarial PERIN & GEHLEN
LTDA rendo sua sede e íoro nâ Rua Adotfo Chagas, no 407, Cenüo, TáÍÍÊo,
Munrcrpro de Catanduvâs, Estado do Paraná, CEP 85.470{@.

CLÁUSULA SEGUNDA A Soc,eda;1e rem por objeto sociat o exêÍclcio da§ s€guinbs
atividâces e.onônlrcas: Comércrc Vàrejista de AcessóÍios para anhrab doínéÉ{ic6,
anrmais vrvcs para criaçáo cjonrúslrc,r anefatos de selâria, aÍtEc r/êteÍiúÍio6, Rações,
Colerras Ga,olas. Bebedouros C3mêrcio atacadista de semenbs, mudes de phíte8,
íloÍes ra1ur3is. arligos produtos de ilcricurtura, teÍíâ para jaídim, üme, xaxim; Comércio
atacaüJ:t:t 'Je lsqurnas. tpafernus t: eq,.lparnentos para uso agÍopocüáÍi(,§, Aviiulturá
e ApLcr;ttura. partes e peÇâs t)r:rrre',:iô alãcâdista de d€íânsivoa agrl6bs, adubo3,
fertri,i:i,r![ s .] conetivos (io :irli) -'onr,.rrcio varej,sta de Í€rr4Ons e bÍreÍÍEnB:
Con-,i:r;'r-r ;arejrsta de anrges i jú aÍr rannhos; Comércio valêjbta dê utêrBílbs
domósr,.:os, iatlreíes arlrgos c,u ü rrr] olástico. poÍcelanes, vilfo , píetG: CqnáÍCio
vâÍejLsl:r de i)nnquedos e aÍtrgos irÇreatrvos: CoÍrércio varêiista de art{ps de caça,
pesci ; caarprng Cc,nrérCro Vâr3ti:rta de Medicamentos VetadúÍb6, Medicamenbe
para An.rna;s. Comercro VaÍelrsrâ .e cosmétrcos. píodubs dê perfumaÍia e hEi€nê
pesscal Conréícro Vare,rsia de ãÍlrgos ijo vestuáflo e acess&ioe; CoínéÍcb VâÍêjbte
de Cair,'ados Ccmércio V.Uelrsla ce aiubcs . flores naturais, huÍno, sêmentes e mudes,
planlas. vasos.
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PERIN & GEHLEN LTDA
c.N.P.J. 1 3.080.931/0001 -99

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL . NIRE 112ügilIg7

CLA!SULA TERCEIRA l\ .'; --i r.:i!:i. nrciou slas atividades em 03/0'l/2011 e seu
prir. :. .r.. -iaaiú.lnCat.jir.lr '.r:Í .r' :,17 ll CC;2úO21.

CLAUSULA QUARTA: l] Crl,,l.,i Slcral totaknente iniBglalizado rrc velor de Rl
100 Cn0.(rC iceÍn mil reaii), drvidido enr 100.000 (cem mil) quotas do vabÍ nominal Ri
1,0C ,-.n-r real) !-aca uma disirrruioas aos sócios da seguinleforme:
NolíE QUOTAS CAPITAL
L|GIA PER|N 50.000 Ri 50.000,00
JULTANO GEHLEN 50.000 Rl 60.000,00

100.000 RS100.000,00

CLÂtrSULA QUINTA r' -rccr.:..-rc ii1' ccorc ri lirrinistfadores os sócios JULIANO
GEHLÉN : , :)irr:i LlClÀ PEiil,,i 1,., jLritis conrír.tem o uso do nome empresarial
lNt-)", -rr--1Ll,1aN l:: ,,-,: ,,-t: r- - ,u:)1,-- Éll] ailiv uades estÍanhas eo interesse social
oL ,-....'r l: ! i;l)Ê: :,:j:: .:r r.j., re qtr:r,,i,,Êi dos quotistas ou de teÍceiros,
Írt. :.: ,:,'t .:J:... 1 :. . i..:il_

CLAU..'JLÂ SE)..TÂ: .) i' : .',:Ii:,].:S JI-L,T'5.O GEHLEN e LIGIA PERIN
dei :: ., .,, ,.St:rrtr'ri r tLr,-: 1 t- , .r,llum .j-: nmes pfeViStOS em Lei qUe OS

imí:., '' 'r- r(..:r:rre. rlit r.i ,: r':.r,c;etis 1:rr lei especial, OU em virtude de
cc. . .,_ (.:. i r: i ) r-. . rr scl ,ii. ios dela, a pena que vede, ainda
qL,u :, I::-r.j'i,-l--c lÊ : ir" - i 'r.rlgos i,r.jlrCOS, OU Crime ÍAlimentâÍ, de
pre.., r ,- ,. l: )i. i.i .. . -tiao [,i ] rtc ou contra 6@nomia populaÍ.
co,- i - ..r. .., f :ICLj:: .'r.ir 1: J 'i, norlr :i: -i.r defesa da concorrência. contras
as .. , , ' Ê.. :, 'olJfle:.:<

CLAUIiUL.i :ãTliliÀ: ^i ,irr i ),- .r i,t.r exerc : :r em 31 de Oezêmbro de cada ano,
OS,1-. r :,..:: ;-ic:t..;i l:,; .-.i cada. L-. sua administraÉO, pÍOCedendo à
elai , -.t- -t. ..j":ar:.. ..:- i ; -, .' ;t:::: ,ronrAi C ,tc t:alançO de resultado 6COnômiCO,
Gaci_- I i:.-,- jrr iE:,1Ír-)1 is r.. t: , :.,:io3s ej-ra.las.

CLAU5uLÀ Cl IA!'A: (. . s'r'. . 'r.:- -:rarr quE J sociedade se enquadra Como
Mici, '. . .,,.. .la r.: i'r-1'> , . ,1.,í'rrplei'rlr,:a' no. 123, de 14 de dezembro de
?AL: :.., r., r 5,1 .-r,.lLiarr :r E1r, i 1r I .i.i jas hillaiilles de eXCluSãO relacionadas nO §
40 t,):. .. :, t:i .1rrr..itoi.ii,:a L_

CLAUSI-.^ tiONÃ: ,)5 :. r ,:: i . :i J- re Con-,ir .r,;ordo, Íixar Uma íeürada mensal.
a l:.. .., ;- .j, iê . i t r- :i. 1i rrrl-lislr:] . .:!S, Observadas aS diSpOSiçõeS
reg! ' 

i : l!- -:;rrl

CLAi.r:--.r, LlÉUli,lÀ: !: r.; '.. I . - .,ao r,.:r :,vers em relaçáO à sociedede, e
nào jj. , . :,:r cc:dirj , ',.,, ,r!i: rÊnr c ci. lsentimento dos demais Sócios, a
queir ' , :t.-:-.iü;....r Êir r:!j:. r , r, . -l),rjiÇa.ri i. reço. direito de prefêrência para
a Sr:i r r-- rr.a.:ir Sa- !rcs:::: ar . :.; i:;,rrraltzarrJi- se ÍeAlizada a CêSSáO dêlas, a
alteía!:i.. -.,i irati.r:i peí1 ,,-,nl. r..rt. iC Cot.|i) .lire esüpulam OS arts.1056/1057
10/1 : ] ,r-: ll -l
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PERIN & GEHLEN LTDA
C is P.J. 1 3-080. i 31 t0 ir'1 -9!i
TERCEIRA ALÍER^ÇÀO CONTRATUAL - NIRE 41206954097

,:LÀt,SULA DECli,l,l P;.'l.:ÉiiiA ..:spoisr:,, jade dos sócios e restrita ao vAlOÍ de
.. ':-.:.-:i -i: i . , i.::,tr s'_1,,,: lantenle pêla integÍalizaçáo do câpital
- : ,'.t: :l ; ..::"1(l-1 l:002

- - r jS J -; :8.--r:. .. ij:. -,- liJ;. . . -.vÊi .r , :ressidâde de quâlqueÍ Categoria de
j' : , edôiir. t-rr molivo de falecimento, íalência.

'I.-r.teü .,|. r'le a sociedade nào acanetará â
. i tt :. i:ivi(i? rE :rnal com o sôcio Íemanescenle e

,.-.. r. :,r!r ir'ri i,l. rlÍJIo srLr i, rndicando o evênto e íegisúando na
. . :!. .: ri Jata t. , ]laçâo

r'.,riiajÍiiiú Prirni,iJ'( i:,i,-rcrrr,.]]i ie unt dos Sócios. aos herderros íica
, r' :,' : -: r assir i irseJaÍem. e podeÍão seÍ incluidos na

. -,.,r.,r., Sl.iiirii r ,, .. IlrÍ-,rr,., r-re seja para a saida de sócio da
. ,of e: i, :.deiro, seus haverês sociais seÍáo

. .. I ,,n C.: L , iiração de resultado. a ser levardado

:- .-.., :ir : : r. bÍrga.:r,, ,ociais anterioÍes, atê doi6 anos após
i.r . : )ÍÍ n... - pÍrmeiros casos. pelas posleriores e

,.,ao

.. )- :ii... ':..r : r)!., tgen] o foro da §ede parê dirimrr
ri :c|ti ,' , Írento conlÍalual, bem COmO para O

.. .r' I , lr,5 i. , , "lações Íesullantes deste contÍato,
. , I p,rv , .lJe possa ser

JULI

I
I
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALEXANDRO GONCALVES GALVAN, com inscrição ativa no CRCiPR, sob o n" 052795, registrado em

20rlO2OO8, inscrito no CPF n' 84209119920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das san@es

administrativas e cíveis, que este documento é autôntico e condiz com o original.

NomeCPF

84209119920 052795 ALEXANDRO GONCALVES GALVAN

V*
CERIIFICO O REGISTRO Er,r l4/Og/2O23 10:il2 SOD N. 2023558?397.
PRoaocor,o: 23s587397 DE L2/OA/2023.
cóDrco DE vERrEtcÀÇÀo: L23t!972014. cxpi, Dl Stoit: Eoao93loool99
ralÂr: 41206954097. cOü EFEIToS Do REGISÍRO 4t O9lOAl2O23.
PER1N 6 GE'ILEN ,,TDÀ

LIÀNDRO üÀRCOS RiIISEL B!SCÀ!À
sEcRErÁRto-ctRÀ!

H êmprelafacit.pt. gov. b!
,,i 5uà àutrítlctd.de nos r.sD.ctivos porttls

rDENr FrcAÇÃo Do(s) ASSTNANTE(S)

N" do Registro

161 



11/09/2025 10:26 Cóm!.ovanE do lísdlcáo e óê ghÉçào Cad6tâl

COMPROIANÍÉ OÉ INSCRIÇÃO E OÉ SIÍUAÇÀO CADASIf,ÀT

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de Identiícação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergência ptovidencie junto à RFB a sua atualização

cadaíral.

A informação sobre o poÍte que consta neste comprovanle é a declaÍada pelo conlribuinte.

ü

REPUBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

caDAsrRo NÂctoNÀL DÀ pEssoa JURiolca

l!.0ú.!)ltriool -!xt
IAÍNq

coMpRoVANTE oE rNscRrçÀo E DÉ snuaçÀo
CADASTRAL

PERN 
' 

CêXLEN LTDA

ME

rura+Oa - Coriclo vaÍejista de animais vivo. c d..nlso. e alimenlos p3,a ani,n.i. de..tlô.Éo

mEE§{áN^rNro}:.
rÍl.zl.l{ . Colún o alacadisÉ dÊ s€íG.le.. lroc. plrnt s e grâmas
aaÍ§O.Corúícro.h.ndisri d. màquiía., .p.BlhG . êquipamnror pôr. uÉo ogrop.cua.lo: p.rlc. ê p.ç..
aaX]a{ . Corúítlo nlâ.ndist3 d€ dêÍlnsivo. .ericol.3. ,dur,6, íeíilaânres e coÍcnvoi do .olo
araa€t .Cqúdo va.êlisl. í€ l€.Êson. o,.Íóô.nttrr
ar.aaac.Cdürlo vatuii.ta dc adiso3 d..rúa,inho
a|.!aa.E . cqllrdo v.rêiisla d. ourÍo. .riico. .r. u.o ,.rso.l . domés$co .ào c.pccili..dôa .n!..iormGnt
ar.t aal .Cor.rdo vaEjisla de h.inquedo...n !d Mêâüvo.
tlr.Crr,aa . Cdlarcro vârejisra do .nisot do c.a.. ,..e . .úphs
ar.rttaa -Cd!aGi. vârejis'ã do nredic.n.íb. rt .ini,i..
ar.rl.l{ -Cúado rarerisra dê cosnúli@.. prodoro. d. pGíumria c dê higiene pe.so.l
arrlaa.Co.rrho rarejisra dê.íriro. do vo.tuá.io. M.íiúiot
ar.ÍliLl .Co.rarclo varejisra do ..§âdor
ar.t 0.o,l.CoiÍclo va.ojisl. de plântãs .l1oí.. Étu6l.

2aa{ - 3oC.d.d. Empres iri, L rntrúr

^GROC 
SlIDOPRODúIOR!aHOÍrr,\rL CCLr {.Í5) 3234-Í:56/ t,r5} s123-!292

âFs,tô Fl rúl..o rbEú,a RFÊ n. 2.r 19, d€ 06 d€ ó€!.mhío dê i,o22

E-rrb D(t llrr&l5 à ro:26:x lúrá o lm * 4...'r.1.

ÂRFB agródêce asua visila Paía rnÍormaÇões sobíe polílrca de pÍivacidadc e uso, úqUCÀqú

hnpsr,sdu@s Íe@ ra.t&ondã 9o! tr :1

nfiitt6l§rElõiia,i L '. -
I AoioPCct 

^Àr,a 
cas^ oo PRopL íc R

Fr,.-"".-l

162 



T sI

tI

. llL,

la-r rrsr: :

i-nr.o4i ú-J9'62

.r r ilc It{is5'i* 
' 
Ut

SIE§P

Il xÁsar'!ê,to

a3 / o1/ tgg

ANTOHIO CEELEN

r.I.vA DA CosrÀ

ftÍ. Á4,

FB

r[ffi
llrorN

-r(C---l@
1. HÂBttJTr{Áo

t3loLl2o06

oÀr^ Ê'rr9§Io

L2tLr/zo20

E

PARANA.

L

,Ê r. \rl - .--

I .rut r enc GEHI,É,N

GEHLEiI

-

3s11198 65 6t
PF.g1ê29a{el

Éi

163 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Foderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

. -IDÀO POSITIVA COIú EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

PERIN & GEHLEN LTDA
13_080.931/0001-99

F ,lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
r. 'rsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos adÍninistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
.xigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
'-'ódigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

.-.sconsideraçâo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

'-ão constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
tacional (PGFN).

'.ne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
',a.

.tidão e válida para o estabele:imento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
s órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
nassivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
eas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de24 de julho de 1991.

i'1ção desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
Ços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

l emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2110D014.
às 10:18:1 1 do dia 04/09/2025 <hora e data de BrasÍlia>.

"té 0310312026.
de controle da certidáo: 00E5.1440.F420.4E81
cr rasura ou emenda invalidará este documento.

(

('

t
t,

s
n

I

c
C
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037705287-77

Certida '.recida para o CIJPJ/MF
Nome: : lrrN & GEHLEN LTDA

í 3.080.931/0001-99

llessalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrad.s ou que venham a ser apurados, certif,camos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado, Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identilicado,
nesta d.

'' ": Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturezi. - l rrtária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 021011?026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.Íazenda.or.qov-bl

E\Íb vb lntêú"t P )t tiÉ (U&9,2025 10:2'1:591
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MUNICíPIO DE CATANDUVAS. ESTADO DO PARANÁ
CN PJ: 7 6.2O8.842i00O1 -O3
SECRETÂRIA MUNICIPAL OE FINÂNÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÃO E FISCALTZAçÃO

GERTIDAO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

pr.gov.b! , usandc o seguinte n
46010181

a.-4 90 dia s apôr sua dâta de eÍni

CERTIFI, ,5 quê até a p.esente dêta Nl:.o CoNSTÀ débito t
relaLl ' , coôLribuil.]tri: com a(s) IocalizaÇão(ões) acima
Fica r .. . lvado o d.ireito da fazend.l municipal dê cobra
posi:-: elte constalaCos, mesmo referen:es ao per.íodo n
tidã', r: ,:reerdido.

e

À Certi
httpt// .cat.a
autenti .de:

Est.

âba i

Catar:lu-,'as, C4 ae :i: r5

A!/ 'DA DOS PIONEIROS, SOO. CENTRO. CATANDUVAS. PARAHÁ

Setcnrl.:c

ã,

T
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O4lOgl2O25, 10,17 Consulta Regularidade do Empaegador

,/|

CertiÍicado de Regularid:rrle <k-r

I.-GTS - CITF

'nscrição:
'- azão

-:.ial:-ndereço:

r3.080.931/0001-99

PERIN E GEHI.EN LTDA

AV DOS ptONEtROS 627 TERREO / CENTRO / CATANDUVAS / PR / 8970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
-ampo dc Servico - FGTS.

. presente Certificado não servirá de prova contrd cobrança de quaisquer
óbitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das

'brigações com o FGTS.

\.,alidade: 18/08/2025 a 16/09 / 2025

-ertificação N ú mero: 202508 18 17 101835732802

'-rormaçio obtida em O4/O9/2A25 10:20:32

A utilização deste Certaficado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
..rificação cle autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.bÍ

httssJ/consulta-cr1.ci, ^úbr/consullacrÍ/pagcs/consultaEmprcgador.lsi 1t1
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]F.,JUL]
;À DO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TR.ABALHISTAS

Cerl:::ca-se que PERIN e GEHLEN ],TDA (MATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a)
no r. sob o n" 13.080.931/0001-99, NÀO CONSTÀ como inadimpl-ente no
Bani: acional de Devedore..j ':'rabalhistas.
Cerl -o emitida com bas(: :r.:j arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das s di- :abalho, acre:rcentados pelas Leis ns." 72.440/2071 e
13..i ,t201'1 , c no Ato A7,/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os rl , :s constantes desta Certirião são de responsabilidade dos
Tr: is cio 'i'rabaf ho -

No de pr:::;oa juridica, .. Cer:rCâo atesta a empresa em refaÇáo
a - os scus estabelec.i:r,í:r-,Los, agênclas ou f iliais.
A ... ' aÇão .lcsta certr ir,() condiciona-se à verif icação de sua
auL( cirr no port:r. .r-: Tricunal Superior do Trabalho na
f n'ir. -rt (htLp: //www-:r:'.. rs.b: J

Cer, . em j i-i da graLuitanr:rLl .:.

Nome: I-ERIN & GEHLEN LTDA

CNP.I: I 3.080.931/0001-99
Certl :o n': 51839165/2C25
ExpÊ: '.io: A4/09/2025, a:
Val-iri:-le | 0 '1' 

/13/2026 - l9X
de s r.. expeciçLo.

r,'-:
D.
n:
i:
e:i
a
r'

(}1ATRI Z E EILIAIS )

(..nto e oitenta) dias, contados da data

e

C

Tl
Ci

:ÃO I:.-aRTANTE
:o Nacionaf de Dc:vc,cores 'lrabaf histas constam os dados
rio:. ,) ident.if rcaÇà:], das pessoas naturais e jurídicas
,c:n' peranLe a JusLiça Co Traba.Iho quanto às obrigações
.-:cida:r em sentença condenatória transitada em julgado ou em
' ju-l: - iais trabafirrstas, incfusive no concernente aos
iment -:' p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
'itos r a recolhirnerrtns decerminados em 1ei,' ou decorrentes
rrção c1c acordos f ir:..,dos pcrante o Ministério PúbLico do
, c-',issão de Conci 1::.ção Fr:évia ou demais titulos que, por
--rô :1, contiver íc:Ça erê.cuLiva,

,l-
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CERTI-'

Orienti:^

TR'-'INAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA
:ecreta';1 do OÍício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

1E DIS-'IIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALÊNCA - NEGATIVA

ros, sisro',,.s e arquivos de distriblição CiVElS, especiÍicameore: FALÊNCA, CONCOROATÀ RECUPERAÇÃO
EXÍR^.ll ''cr^L deste Sêcretâria. ver ílqu,ir NÃO CONSTAR nenhum regislÍo em andamento conlra:

PÊRIN & GEHLEN LÍDA

CNPJ: 13,080.931/00Oí-99

Local dâ Sede: Catanduvas - PR

.: . l, rriamente os processos em que a pessoâ cujo nome pesquisado írguía como Auto(a).
-.ião cadaslrados no Sistema InfoíÍratizâdo reíeíente à comarca de CATANDT VAS

.lualquer outra base dê daCos de institlriçáo pública ou com a Rêcoita Fed€râl que vaÍifique á
'--lAL com o CPF/CNPJ. A conÍeÍêncir dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de
,rhâtáÍio da certidáo.
'i:a considêrâ os processos íeleÍentes à ÍratÍiz e às Íiliais.
, que âponla somenle honrónimos não quôlificados. nos teamos do art.8', §29 da ResoluÉo CNJ

Esta cEÍl,,ji' '
Sãoapo.'
Não er
identidaL
respons;::
A ce.ti(iat
Consicl,,
121n01t.
A pr€senl! '

Sectelrl"
A Busca

ET..{Fr il.r'ifi#li-ir#.
lllF:Í-â

nrpncn ! -' <. nronle o registro de distíiblriÇâo. paaa dados complementâíes do píocêdimento, dovê.se diÍigir até a
. ,r solicitaí umâ CERÍ|DÃO t E OBJEÍO E PÉ.

' 'PPf t i ')R INDIVIDUAL e EI,IPRESÁR|O IND|V|DUAL abÍango também a pessoa fisica.

CATANDUVAS. 9 de setembro de 2025

Adriane Strzelecki
Distribuidor

ADRIANE ):ffiH#ii
srRz E LEC K I iii',,J"1s"

uJe
L!
oo

E

!

p
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o
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F
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-
-
-
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-
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SDP-Sislema Data de emissào:09/09/20?5 12:30 Página 1 do Í

CertiÍco quê revr'
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V
JucEE4 :

'.f:dc do Paíaná
:ado da lndústria, Coméício e Serviços

:l do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

'-.na Nacional de Re!isli. dê Errpresas l,lercantis - SINREM

v
PARANÁts
;;;-. , o "" ,!,r;

].erc.cstr!

'J Dát. .b 
^lo 

Co..llt!üvo
L;01t201',1

tloriÊ EmpruÉnal: PE

mE:412069a :

NrFE (Sêdc)
,r1 20695,1{)97

FS r00.000.04

RS !0O.00o '

ob,.ro soclâr

COLEIFAS. GÂI'].
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-A - FONE (4s) 3234-1256
' s - 407 - cENTRO - CATANDUVAS/PR - 85.470.000
' 1/0001-99 - agrocasadoprod utor@ hotmail.com

:)eclaro para todos os fins de direito e a quem interessar possa para

gão Presencial No O47 /2O25 , que a empresa PERIN &GEHLEN
so'. ,r". I 3.080.93 I /0001-99. sediada na RUA ADOLFO CHAGAS - 407

' 1-'rr1;1,111vn5/pft , está registrada como MICROEMPRESA NOS
' , EI'ÊI.JTAR NO 

,123, DE ,14 DE DEZEMBRO DE 2006 E DECRETO
-E"'. RO DE2007.
'nr :. r verdade, íirmamos a presente

-' ''nt r\/AS/PR. 11 de SETEMBRO 2025.

PreÍô:trrra 'uni.i ' -'rres Barras do Paraná
PRE.;. . Pr -Ef!- '":o O47/2O25.
Aberr .: 'r '' D8 2025, às 09:00HS

DECI ^ iA O t' '!:ÍI'PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LC 12312006I

fin
LT'

-(
TEL.. )S
N'. r r ''

,l

At

,)

^(.i'1;rdo 
de foÍma digital poÍ

^r 
Í .:^NDRO GONCALVES

í ' ' "AN:842091 19920
a ' 's:2025.09.11 l0:54:43

C(r'
R(i
c:-

I.. \ L\,",\N
;

171 



ÍrE.'':
F'

c'

HLE

oc
'3.r

,1 - - '!E (4sl3234-!2s6
q -' --r - CENTRO - CATANDUVAS/PR - 85.470.000
' /. 1-99 - agrocasadoprodutor@hotmail.com

- is P - -s do Paraná
aa,
-, , às 09:00HS

- - Assinado de foíma digitalpoÍ. -N 
PERINEGEHLEN

' I 000.|99 LIDA: l3080e3l00ol e9
Dados: 2025.09.1 1 l0:5552 {3'00'

IERIÀJ & GEHLEN LTDA

A
Pr''
P:
AI

na .

pa.l
plen a r', '

da Ler r'

oa^" ^

ricip
]CIA
SE-

AN EXO II

ECL ^ NF 'IIi{PRJMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

çaa ' ' rrDA, inscrita no CNPJ/I\4F sob n". 13.080.931/0001-99, sediada

' :rl7 - Centro, Município de Catanduvas,/PR, declara para fins de

"res.ncial No O47 / 2025, e sob as penas da Lei, que cumpre
i -rr:Í r '-:o previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 40, inciso VII,
io\ r de 2002, e ainda , que está ciente da obrigatoriedade de declarar0, de

'erior

t exn !- " "r, firmamos a presentc declaração.

n'
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Município de Catanduvas
Estado do PaÍaná

SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
6T- T N- ' ''-NTO DE VIGILÀNCIA SANITÁR|A, AMBIENTAL E SAÚDE

DO TRABALHADOR

.t
\

L:---''- -'' .JtTAR''. it" 232500010000012

L! , ,1RIA EMITIDA DE FORMA SIMPLIFICADA

'ENCr!IENTO: 22I 04 I 2026

Razão. .Í o " q GE' rr !-'r I ' 'irA
Nome F. -Cl ' \ DÔ Pnori''r -'R

CNPJ:
Ender" A rrreolcrreo - Ce|tro -'lrianduvas/PR - 85470-000

ATt\, ' leEi ..t /

4772. '"r.io v. ista C r', os. f ).'[]!li)s de perÍumaria e de higiene pessoal

LOCAL I : .'

cód,.
End c

.1'êi.{i-, . 08. .-- .- 4 25r. (3567F4FC8BCA747E

: http':',, :visa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

Frr,' -.1na, 
^?2, Cenlro. Catanduvas/PÍ. CEp BS47O-OOO,,,i.. r,ir;iri.@catân(JLtvas.pr.gov.br
I onoi írlt) 3234-8580

'ôa EM ToDo ÍERRtrôRto NActoNAL
1DO EM LOCAL VTS|VEL AO púBLtCO (ART.i66 - LEt 13.33í/2001)-E DOC' r D

Página:01/01
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oeclanaÇÁo Do REsPoNSÁvEL TÉÜNlGo

CEÊ'85.i50{100, MuntcÍpro CAMPO BONITO PR mêdico veterlnário inscrrto nÔ ' : '

acnselho Regronal dê Medicina Veherinária do PaÍaná sob n" 12325/PR ' decla-o para os deüdos fins en

--.r,:1o t'it':'ento 3c artigo 6" parágraíe f inciso lv e art 18 paráEraic f incisos ll ê lV do Decreto FedeÍal xo

a c53 de 2? de ebril de 2004 e Poítaria Adapar 352/2019' que assumo a Íesponsabilidade lecnicã io

3si;:,3ir:cimento que comercializa. distrlbui ou armazena prcdutcs de usc .''91êÍ1fláno abaixo crscímrnatro

Flarão Scciai: PERIN E GEHLEN LTDA

Ci'JP-t : i3 080.931/0001-99

índe:eçc ÊYENIDAADOLFO CHAGAS 407

CEP t5470-000 Munrcípio CAÍANDUVAS-/PR

ízl"f cnefrxo (mêdico veterinário)r 46-9991 66830

Teleione celular (médico veterinário): 46-999166830

i-mari { néCico veterrnáÍrci: patÍiciaschlaepÍer606@gmail'com

Local e data. Catanduvas em 08/092025

i

I
I

I

I

í.i*r"-[^*a'
Assinatuia e Caíinl5o nlêdico VÊt€

$re-
nsaJal Téc n'co

1ffijffi'
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RUDOLF EUGEN SCHLAEPFER
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20 de Maio de 2014.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4712025
Píocesso Administrativo No 81/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçá o. 2910812025 15:07:53

Itêm: 1 Quant.: 150 Unidade: UN Val. ReÍ.: 84,75

Descrição: vActNA v1o |MPoRTADA, FRASCO DE 0'r r\,ll1 (LTOFTLTZADA (PÓ) EM FRASCO + DILUENTE (LÍOUIDO
ESTÉRIL) EM OUTRO FRASCO. MARCAS OBRIGATÔRIAS: NOBIVAC, OURAI,IUNE, VANGUARD, CANIGEN

Autor
PÊRIN E GEHLEN LDTA

COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTOA

Marca/Modelo
VANGUARD PLUS

CONF. EDITAL / CONF. EOITAL

Valor
u.75

u,70

CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUAROS
ÉIRELIEPP

VANGUARD / UND

DOCUMENTOS ANEXADOS

AROUIVOS ANEXADOS À TENS

u,75

1de 1

LOTE í

177 



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÂO

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/09/2025'10:52:00 CADASTRO DE PROPOSTA PERIN E GEHLEN LDTA

1010912025 23:55:04 CAOASTRO DE PROPOSTA COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEG RADOS LTDA

1110912025 07t55122 CADASTRO DE PROPOSTA CASADOBOI PRODUTOS AGRO PECU AR IOS EIRELI EPP

'1110912025 lotoat2a MENSAGEM PREGOEIRo
) te PERIN E GEHLEN LDTA Íoi convocado a a r seus documentos de habilitação âté 11logl2o25 '14100

1 5 152i02 NSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do particip ante PERIN E GEHLEN LDTA Íoi allerado paÊ 1110912025 17:00
111091202511:52:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos com entares
11 O2513t26i21 ME

O participante PERIN E GEHLEN LDTA adicionou o aÍquivo 7a4a0337c79Í4M5a013age'18973d1oc.pdf aos documêntos
complementares,

Item: 1 Unidade: UN MarGa:VANGUARD PLUS Modelo:
DescriÉo: vActNA v10 tMPoRTADA, FRASCO DE 01t\41 (LTOFtL|ZADA (PÓ) EM FRASCO + DTLUENTE (LlautDO ESTÉRIL) EM
OUTRO FRASCO. MARCAS OBRIGATORIAS: NOBIVAC, 0URAMUNE, VANGUARD, CANIGEN
Quantidade: 150 Valor Unit.: 47,00 Valor Total: 7.050,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial OÍerta Final Dlt.(vc) ME

1 PERIN E GEHLEN LDTA 569 13.080.931/0001-99 84,75 47,00 Sim

2 CASA DO BOI PRODUTOS 536 03.716.644/0001-79 84,75 49,37 5,O4 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

COMPLEMENTARE COMERCIO E 468 61.548.834/0001-20 U.70 44,90 Sim

INABILITAOOS

Razão Social Oferta lnicial OfeÍta Flnal Dlí.(yo) ÍtlE

MOVIMENTOS DO LOTE
29lOAl2O25 15t07 t52 PUBLICADO

2910812025 16:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

Ií109/2025 O8:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

íl109/202509:07:02 OISPUTA

11l0gl2025 09:07102 LANCE COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS LTOA 84,70

11l0gl2025 09107t02 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 84,75

1110912025 09107iO2 LANCE CASADOBOT PRODUTOS AGROPECUÁR|OS EtRELt Epp (PARTICIPANTE a4,75

1de3

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4712025
Processo Administrativo No 81 /2025

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 2910812025 1 5:07 :53

LOTE 1 . ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS

Num Oocumênto

Num Documento

Gerado em: 25i09/2025 10:14:08

178 



'| í/09/2025 09:08:03 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 83,00

í 1/09/2025 09:í3:39 LANCE CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE

í'1109/2025 O9:13:49 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 81,00

'l1logl2025 09t14i43 LANCE CASA DO BOI PRODUÍOS AGROPÉCUÁRIoS ÉIRELI EPP (PARTICIPANTE 80,99

11t}gl2o25 09i14.52 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 80,00

1110912025 09115122 únce cnse oo Bot PRoDUToS AGRoPEcUÁRlos EIRELI EPP (PARTICIPANTE 79,99

11t}st2I25 Ost15t22 PRORROGAçÃOAUTO MÁTIcA

í1109/2025 09:15:33 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 78,00

1í109/2025 09:15:48 LANCE cAsA Do BoI PRoDUTOS AGROPECUÁRIOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 77,99

75,00

11/09/2025 09:16:05 LANCE CASA oo BoI PRoDUTOS AGROPÊCUÁRIOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 74,99

1110912025 09t16t22 LANCE PERIN E GEHLEN LOTA (PARTICIPANTE 569) 74,00

..-rí109/2025 09;í6:33 LANCE CASADOBOT PRODUTOS AGROPECUÂRIOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 72,99

72,40

1.I'09/2025 O9;,I6;54 LANCE CASADO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 69,87

1110912025 09t17:11 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 68,00

't1togt2o25 09t17t17 LANCE CASA DO BOr PRODUTOS AGROPECUÁR|OS ETRELI EPP (PARTICIPANTE 67,59

11logl2o25 09117|26 LANCE PERIN E GEHLEN LDIA (PARTICIPANTE 569) 65,00

11t09112O25 O9t17t3O LANCE CASA DO BOr PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE

1110912025 O9t'17|42 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 62,00

1'tto9t2o25 o9t17til LANCE CASADOBOt PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E|RELI EPP (PARTICIPANTE 6í,87

í í10912025 09:í8:07 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 61,00

1í109/2025 09:í8:16 LANCE CASAOO BOI PRODUTOS AGROPECUÁR|OS EtRELt EPP (PART|C|PANTE 60,89

í1109/2025 09:í8:32 LANCE PERIN E GEHLÉN LDTA (PARTICIPANTE 569) 60,00

í1109/2025 O9:19:06 LANCE CASA DO BOr PRODUTOS AGROPECUARTOS EtRELI EPP (PART|CIPANTE 59,99

58,00

1í'09/2025 09:í9:30 LANCE CASADOBOT PRODUTOS AGROPECUÁR|OS EtRELt EPP (PART|C|PANTE

\-Ií109/2025 09:í9:52 LANCE CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS ÉIRELI EPP (PARTICIPANTE 55,00

1'l109/2025 09:20:04 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 54,00

1110912025 O9t2O:17 LANCE CASADOBOT PRODUTOS AGROPECUÂR|OS ETRELT Epp (PARTCTPANTE 53,87

í 1/09/2025 09:20:31 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 53,55

1110912025 09i20i42 LANCE CASADOBOT PRODUTOS AGROPECUARTOS E|RELI EPp (PART|C|PANTE 52,69

'l1logl2o25 09t2o142 LANCE COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA 5í,00

t1109/2025 09:20:49 LANCE CASADOBOT PRODUTOS AGROPECUARIOS EtRELt Epp (pARTtCtpANTE 50,48

'I í/09/2025 09:20:52 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 52,00

í110912025 O9t21t'15 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 50,00

'l1lo9l2o25 o9:2',1i21 LANCE CASA DO BOr PRODUTOS AcROPECUÁR|OS EtREL| Epp (pARTtCtPANTE 49,87

11l0gl2025 09i2'l:4o LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 49,50

1',110912025 o9t21t45 LANCE CASA DO BOI PROOUTOS AGROPECUÁR|OS EtREL| Epp (PART|C|PANTE 49,49

í1109/2025 09:21:59 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569)

1110912025 09i22l.04 LANCE CASADO BOt PRODUTOS AGROPECUÁR|OS EtRELt Epp (pARTtCtpANTE 49,37

'l1l0gl2025 O9i22tí4 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 49,00

1110912025 09:.22141 LANCE COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA 48,00

Gerado em: 2510912025 10t14§A 2de3

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

82,00

í'l109/2025 09:í5:59 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569)

1110912025 09i16:.52 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569)

63,54

1í109/2025 09:19:19 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569)

57,95

rí109/2025 09:í9:39 LANCE PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569) 56,00

49,40
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

f lOgnOzS 09122':52 LANCE PERIN E GEHLÉN LDTA (PARTICIPANTE 569) 47,00

1110912025 09:23to1 LANCE COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTÊGRADOS LTDA 44,90

't1to9t2o25og:.zs:.o'l NoTlFlcaçÃo slSTEMA
PARTICIPANTE 569 possu i oportunidade de lânce por critério de regionalidade . conforme Oecreto Federal n'8.538/2015

í1109/2025 09:25:0í REGIONALIDAOE

íí1091202509:30:0í NOTIFICAçÃO SISTEMA
O delentor da melhor ofeÍta da etãpa de lânces é COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEGRAOOS LTDA

í11091202509:30:Oí HABILITAçÂO

11/091202510:08:03 NOTIFICAçÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferla é PERIN E GEHLEN LDTA

í í/09/2025 10:08;04 DESCLASSTFICAçÃO OE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA desclassific€do. Motiyo: CONFORME ITEM 5.5.2.1. E 5.5.2.2
ESTA LICITAÇÃO É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE PARA EMPRESAS REGIONAIS, DESTA FORMAA EMPRESA
COMPLEMENITARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA NÃO ATENDE AOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO,

ENDO DESCLASSIFICADA DO CERTAME
1110912025 11t43148 MENSAGEM PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569)

SOLICITAMOS ATÉ AS 17:OO HRS OO DIA DO PREGÃO PRA FINS DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES OA LICITAÇÃO
11lO9nO25 11:51:42 MENSAGEÍú PREGOEIRO
bom dia, Íica concedido o prazo solicitâdo para Íins de apresentação de toda a documentação solicitada
11l0gl2025 17149;57 MENSAGEM PERIN E GEHLEN LDTA (PARTICIPANTE 569)
na analise do edital no item 5.5.2.1 somente empresâs sediadas nas regiões oeste e sudoeste do Paraná podeíam participar, as
duas empresas que partiparam não são do estado do Paraná. jâ não poderiam ter sido desclassiÍicadas no ato. sendo o meu

ro lance vencedor?
2510912025 09t19t24 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

2510912025 09:34:25 EM ADJUDICAçÃO

25109/2025 10:14:08 ADJUDICADO

PREGOEIRO: VAN ESSA MACAGNAN AC NHA OEN

EQUI CARLOS SNIEZKOE DE APOI

OIO LUAN C

Gerado em: 25/09/2025 '10:14;08

INA REFFATTI

3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS OO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4712025
Processo AdministÍativo N' 81 /2025

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 291Q812025 1 5:07 :53

TOTAL DO PROCESSO: 7.050,00

PERIN E GEHLEN LDTA 13.080.931/0001-99 7.050,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 569 Lance: 47,00 Total:7.050,00

Item: 1 Unadade: UN Marca: VANGUARD PLUS Modelo:

\,OESCr|çãO: VACINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE OlML (LIOFILIZADA (PÓ) EM FRASCO + DILUENTE (LIQUIOO
ESTÉRIL) EM OUTRO FRASCO. MARCAS OBRIGATÓRIAS: NOBIVAC, DURAMUNE, VANGUARD, CANIGEN

Quantidade: 150 Val. Ref.: 84,75 Valor Unit.:47,00 Total ltem:7.050,00

',1 0^"rç' 4-L h 
^"^r'1r

U

EQUIPE DE

A

CARLOS SNIEZKO

INA REFFAÍTILUANA C

Gerado em; 25109/2025 '10:14:08 ldel
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4712025
Processo Administrativo No 81 /2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 2910812025 15:07:53

LOTE 1-ADJUDICADO - 25/09/2025 10:14:08
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UN Nlarca; VANGUARD PLUS Modelo:

\;)escriÉo: vActNAVto tMPoRTADA, FRASCO DE OlML (LIOFtL|ZADA (PÓ) EM FRASCO + OILUENTE (LIOUIDO ESTÉRIL) EM
OUTRO FRASCO. MARCAS OBRIGATORIAS: NOBIVAC, OURAMUNE, VANGUARD, CANIGEN
Quantidade: 150 Valor Unit.: 47,00 Valor Total: 7.050,00

CLASSIFICAçÃO
Razáo Soçial Num Documenlo Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

569 13.080.931/0001-99 84,75 47,OO Sim

2 CASA DO BOI PRODUTOS 49,37 5,04 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razãq Social Num Dgcumento ofêrta lnlcial OfeÍta Flnal Dí.(%) ME

COIVPLEMENTARE COMERCIO E 468 61.548.834/0001-20 84,70 44,90 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

PREGOEIRO: VAN MACAGNAN ACUN OENNIN

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

IO LUANA CRI

Gerado em: 25109/2025 10:'14:08

REFFATTI

1de1

,I PERIN E GEHLEN LDTA

536 03.716.644/0001-79 84,75
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS OO PARANÁ.PR

RELATORIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4712025
Processo Administrativo No 81/2025

Tipo: REGISTRO DE PREçO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de PublicaÉo: 2910412025 15:07:53

íí109/2025 09:16:í CASA DO BOI PROOUTOS AGROPECUÀRES
EIRELIEPP
VALIDo OO.E7

ílrlD/2025 O9:í7rlí PERIN E GÉHLEN LDTA

VALIDO 6E.00

'l1logt2o25 og:17117 cAsA oo gol PRODUTOS AGROPECUARPS
EIRELIEPP
VAL'DO 67.59

ítMrnOzS O9t17i26 PERIN E GEHLEN LDTA

VALIDO 65.00
LOTE 'l - Lote í

íí109Í1025 09:07:02 PERIN E GEHLEN LDTA

vÁLrDo

Íí109/2025 09:17:30
EIRELIEPP
VALIDo84.75

CASA DO BOI PROOUTOS AGROPECUÁRIOS

63.54

íN,DO2' @.$7IO2 CASA OO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELI EPP

\-,ALtDo 84.75

í110912025 09:07r02
INTEGRÂDOS LTDA

vÁLtDo

83.00

62.00

61.00

í tro9r2025 lrg:íE:í 6 CÂSA DO BOIPRODUTOS AGROPECUARIOS
EIRELI EPP

vÁLtDo 60.8s

COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS

E4.70

Íngno2s 99117i51 CASA OO BOt PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELIEPP
VAUDO 6I.E7

í110912025 09:08:03 PERIN E GÊHLÉN LDTA

vALrDo

í l/0912025 09:18:07 PERIN E GEHLEN LDTA

vALrDo

líro9/2025 09:í3:39 CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS
EIRELI EPP

VALIDO E2.OO

í1109/2025 09:í3:49 PERIN E GEHLEN LDTA

vÁLlDo

í í/09/2025 O9:íE:32 PERIN E GEHLEN LOTA

VALIDo 60.00

1110912025 O9t14t52 PERIN E GEHLEN LDTA

VÁLIoo 80.00

,11o91202509t15t22 CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELI EPP
' 'qlrDo 29.99

/09/2025 09:15:33 PERIN E GEHLEN LDÍA

VALIDO 78.00

58.00

í í/0912025 09:í9:30 CASA DO BOI PROOUÍOS AGROPECUARIOS
EIRELI EPP

vALrDo 57.95

11rc9no25 09114t43 CASA Do Bol PRoDUToS AGRoPECUARToS
EIRELIEPP
vALtDo E0.99

1110912025 09:19:'19 PERIN E GEHLEN LOTA

VALIDO

í1109/2025 09:19:39 PERIN E GEHLEN LDTA

vÁLtDo

1110912025 09t20131 PERIN E GEHLÉN LDÍA

vALrDo

í1109/2025 09:15:,18
EIRELI EPP

VALIDO

CASA Do BoI PRoDUToS AGRoPÉcUÁRIos

77.99

lír09r2025 O9:t5r59 PERIN E GEHLEN LDTA

VÁLIDO

ltl09n0250gi20tÚ PERIN E GEHLEN LDÍA

vALtDo
75.00

74,OO

íl1092025 09:16:33 CASA OO BOI PRODUÍOS AGROPECUARTOS
EIRELIEPP

vALtoo 72.ss

56.00

54.00

1trc9a025 O9I2OI17 CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS
EIRELIEPP
vÁLrDo s3.82

1í10912025 09:16:05 CASA OO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELI EPP

vÂLtDo 7r.99

53.55

1110912025 09,20112
EIRÉLI EPP

VÁLIDo

CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS

52.69

COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS

51.00

íí109/2025 dt:í6:52 PERIN E GEHLEN LDÍA
VÁLIDO

Gerado em: 25109/2025 1O:14.10

72.40

1110912025 09:20t42
INTEGRADOS LTDA

vÁLtDo

1de2

81.00

ltngn025o,:16i212 PERIN E GEHLEN LDTA

VÁLIDO

{109n025 09t17.42 PERIN E GEHLEN LOTA

VALIDO

lí1092025 09:19:06 CASA Do BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS
EIRELIEPP
VALDO 59.99

1ín9no25 09t19t52 CASA DO BOt PRODUTOS AGROPECUARTOS
EIRELI EPP

vÁLDo ss.oo
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ-PR

íí10912025 09:20:4, CASA DO Bol PRoDUToS AGROPEcUÁRlos
ETRELI EPP

vAltoo í).ia
íil09no25 O9t2Ot52 PERIN E GEHLEN LDTA

VÁLIDO 52.00

'l'll0gl2025 09121:15 PERIN E GEHLEN LDTA

VÁLIDO

11tO912025 ogt21t21 CASA OO BOt PROOUTOS AGROPECUARTOS
EIRELI EPP

VÁLIDO 49.E7

11lOgn025 @t21itti PERIN E GEHLEN LDTA

vÁLtDo

50.00

49.50

11ftgl2o25 09t21't1s CASA OO BOI PROOUTOS AGROPECUÁRDS
EIRELI EPP
,ÂLtDo it9.49

'110912025 09'.21,59 PERIN E GEHLEN LDTA

VALIDO 49.40

11IOSI2V25O9I2i2IO4 CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
EIRELI EPP

vÁLtoo ,(r.37

11ngn025 09122114 PERIN E GEHLEN LDTA

VALIDO 49.00

11rc9no25 09122t41 COI\4PLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS
INTEGRADOS LTDA

vÁLtDo ,í8.00

11ngn025 O9122t52 PERIN E GEHLEN LDTA

VÁLIDO

I l/0912025 lr9:23r01 COMPLEMENÍARE COMERCIO E SERVICOS
INÍEGRADOS LTDA

vÁLrDo ,t4.90

47.O0

Gerado em: 25109/2025 10:14:10 2dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS OO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAçAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4712025
Processo Administrativo No 8í /2025

Tipo: REGISTRQ DE PREçO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação:2910812025 15:07 i53

LOTE 'l - HoMOLOGADO - 25/09/2025 'l0i'14:10
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

'tem: 1 Unidade; UN MarCa:VANGUARD PLUS Modelo:

\-descriÉo: vActNA v't0 tMPoRTADA, FRASCO DE Ol ML (LIOFtLIZADA (PÔ) EM FRASCO + DILUENTE (L[OUIDO ESTÉRlL) EM
OUTRO FRASCO. MARCAS OBRIGATORIAS: NOBIVAC, DURAMUNE, VANGUARO, CANIGEN
Quântidade: 150 ValoÍ Unll,:47,00 Valor Total: 7.050,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documenlo OÍerta lniciat Ofeía Final Dif.(%) ME

,I PERIN E GEHLEN LDTA 569 13.080.93'1/0001-99 84.75 47,00 Sim

2 CASA DO BOI PRODUTOS 536 03.716.&1410001-79 84,75 49,37 5,04 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniclal Oferta Final Dií.(%) ME

COMPLEMÉNTARE CO[,4ERCIO E 468 61 .548.834/0001-20 U,70 44,90 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

AUÍORIDADE; GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 25109/2025 1O 14:10 1de1
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rERMO DE ADJUDTCAÇÃO - PRECÂO ELETRÔNrCO N" 412025
Processo Adm: N" 8l/2O25

ObiCtO: R:GETRO Dã PREçOs PARAAQUISIçÃO Ot VACINAS V1O PARA PREVENçÃO OE ZOONOSES E PROT€GO DA SAÚDE PÚ8LICÁ

ÉP,-t*

-fugg*#.*{

Empresãs vên.êdorâs vâlortotal: RS 7.050,00 (sete mii e rinquentà .eais): PERIN E GIHIEÍ{ LOTA (13080931000199}.om os lotê§r 1 no yàlor totâldê RS 7.050,00 {sêtê mile
clnquenta íêôls).

BA8flÂS DO PARANÁ (PR), quintajêirà,25 de setêmbro de 2025
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É"B,_Lt

TERMo DE ADJUDTcAÇÃo - pRECÃo ErErnôNrco N" 4il2o2s
Processo Adm: N" 8l/2O25

ObiETO: REGIÍRO D[ PRTçOS PARÂ AQUISIçÃO DE VACINAS VlO PARA PREVENçÃO DE ZOONOSES T PROTEçÃO OA SÂÚDE PÚSUCA

Empresas vêncedoràr valor tolãl: RS 7.050,00 (s€:e mil e cinquenta íeài5): ?ERlt{ E GtHtEN LoÍA (1108093i00Or99) com os lotes: 1 no valor totâl de RS 7.0SO,0O lsete mil e

ÍRÊS BÂ8flÂS oO PÂRANÁ (PB), quinta-íêirâ,25 de 5êtêmbío de 2025

GER5O RANCISCO GU

AUTORIDAOE OE PROMOTOR
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É_B,_Lt

TERMo DE HoMoLocAÇÃo - pREGÃo ersrnôNrco N" 4t2ozs
Processo Adm: N" 8l/2O25

oôi..ro: RlGríRo DE PREçOS PARÂ AqUrS(ÃO OE VACtÍ'tÂS V1O PARÂ PRwET'IçÃO OE ZOOXOSES E PROrtçÁO DA SAÚDE PÚBrrCA

Empresâs vencêdorâs vàlor totâl: RS 7-o5o,oo (sete mil€ dnq'rentâ .eair): pÊRlll E GtHLEN LDÍA {1308831000199) com o! lotes: I no t..lo. totàl& RS 7.Oí},m (t€t€ milê
cinquenta Íeais).

a autoridade muílcipãl do órgáo MuNlClPlo DÊ TRÉS B RRÂS DO PÀRINA, no uso de suas atribuiçôcs le$ls e de acoÍdo com o/à(s) Lai n' 14.13321, tír. 2a, ha. l. ê ruâs

aherâçôes, relolve HOMoLOGAR o resultado dos tíabalhos ãpÍeçentados pêlâ no àtendimento âo objeto do pro(esso licitãtório acima esp€ciffcado.

rRÊS BARRAS DO PARÂNÁ{PR), quinta-Íeka, 25 de setembío dê 2025

G€RSO GU55O

,j
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r g^Dw íD",
'\&*=

§f prc{eituco C/Lunkipol de 'Crês Bottos do paraná
Ésraoo oo PAÊANÁ

RESULTADO OA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAçÃO DA
LrcrrAçÃo MoDALTDADE PREGÃO ELETRÔNICO No 4712025.

A Pregoeira, devidamente constituÍda, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execuÇâo do objeto do Edital do Pregáo Eletrônico n'4712025, o resultado
da classificaçâo das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epÍgrafe.

Classificacóes em Drimeiro luoar nos itens do obieto conform e seoue:

> PERIN E GEHLEN LTDA - CNPJ N' 13.080.931/OOO1-99

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

01 150

VACINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE O1ML

(LIOFILIZADA (PÓ) EM FRASCO + DILUENTE (LÍQUIDO

ESTÉRIL) EM OUTRO FRASCO. R$ 47,00 R$ 7.050,00

VALOR

TOTAL
R$ 7,0s0,00

DESCLASSIFICADOS/INABILITADOS

> COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVICOS INTEGRADOS LTDA. CNPJ N'
61.548.834/000í -20

Três Barras do Pa:.aná, 25 de setembro de 2025

VAN NAN A U

Pregoeira

-d*nffi

VALOR

ururrÁRlo

UNID

MARAVANGUARD

Valor total para o fornecedor: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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*rY#: "dr\ref, pce{eituta C/lLunirtpol de Eúc Soscos do parunó
ÉsrÂoo oo PARANÁ

TER,II{O DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 47 /2025

Processo Administrativo N" 81/2025

obleto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VACINAS V1O PARA PREVENçÃO DE

ZOONOSES E PROTEçÃO DA SAÚDE PÚBLICA

Empresas vencedoras valor total: R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reaisJ: PERIN E GEHLEN

LDTA (130809310001991 com os lotes: 1 no valor total de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei N'14.133/21, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o

resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo

licitatório acima especiEcado.

Três Barras do Paranâ,25 de setembro de 2025

GERSO crsco GUsso

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fi Prc{eituta Q?íunktpal dc tsec lBa*oc do Pacatú
Ear^DoDo P^F ,{A

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' Z3Z/2O25

pRocEsso ADMTNTSTRATM N" 8t l2OZS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 47 lZO2S

o MUNlcÍplo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJJ sob oN" 78.127.936/ 0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob N' 409.XXX.XXX-59

e portador da Carteira de ldentidade N'902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade,

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREçOS N'

)fr/z025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com

a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital

de Licitação, suieitando-se as partes às normas constantes na Lei N' L4,L33 /202L e, em

conformidade com as disposições a seguir

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBtETo

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por obleto o REGISTRO DE PREçOS PARA

AQUISIçÃO DE VACINAS VlO PARA PREVENçÂO DE ZOONOSES E PROTEçAO DA SAÚDE

PÚBLICA, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão

Elets'ônico N" 47/2025 e seus Anexos,

PAR{GRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar

a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida

a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarÍas solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS

PARríGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PERIN & GEHLEN LTDA - ME, com sede na Avenida Adolfo

Chagas, N' 407, na cidade de Catanduvas, Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ n"

13,080.931/0001-99, representada por seu representante legal deüdamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nestâ Atâ, Sr. fULIANO GEHLEN, brasileiro, inscrito

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fr pccÍeituro CtfrLunkipal dc Gcéc Bassoa do pacaná
ESTADO O<' PAF^.|.|A

i:-''?

LOTE 01

no CPF N' 063.XXXJOO(-62 e portador do RG N'8XXX.)(»(-2 SSP/PR, residente na Linha São

João, N" S/N, Zona Rural, na cidade de Catanduvas, Estado do Paraná, é a detentor dos direitos

de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula'

PARÁGRAFo SEGUNDo - os itens, os preços registrados, as especificações do obieto, a quantidade

e as demais condÍções ofertadas na proposta, são as que seguem:

PARÁGRAFo TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 7.050,00 (sete mil e

cinquenta reais).

cúusulÂ TERCETRA - DA ADEsÂo À ATA DE REGISTRo DE pREços

PARIí,GRAFO ÚfrlICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, § 3" da Lei n' 14.133, de 2021..

cúusulA QUARTA - DA VALTDADE E FoRJr,tÁLIzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE pREços

PARI(GRÁXO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantâioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N' L4.133 /2021,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela enüdade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95

da Lei no 74.133 /2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

QTDE UNID. DESCRTçÂO
VALOR

UNITÁRIO

01 150 UNID

VACINA V1O IMPORTADA, FRASCO DE O1ML

(LIOFILIZADA (PÓ) EM FRASCO + DILUENTE (LÍqUIDO

ESTÉRrL) EM OUTRO FRASCO.

MARCA VANGUARD

R$ 47,00 R$ 7.050,00

VÁLOR

TOTAL
R$ 7.050,00

VALOR TOTAL
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.â'\t.: r prclciturc ci4unktpal de t,cés Banac do paranó
rsl aoo úo P^F N^\.-.-/

pÂRr(cRAFO TERCEIR0 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedoq no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratâção diretâ, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no

14.133 /2027 .

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Atâ de Registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêlo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classifi cado.

PAR(GRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que deüdamente jusüficada.

CúUSULA QUINTA - DA ALTERAçÃo oU ATUALIZAçÃo Dos PREços REGISTRADoS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto, nas seguintes

situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea "d" da Lei n'
14.733/ZOZL.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço regisrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por moüvo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado.

PARíGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.
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pARÁGRAFO qUINTO - Havendo a lÍberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá

proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAF0 SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações conüdas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços regisEados, deverá o fornecedor encaminhar

iuntamente com o pedido de alterâção, documentação comprobatória ou planilha de custos

que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente

pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem preluízo das sanções previstas na Lei ne 74.L33/202L e nas demais

legislaçôes aplicáveis.

PARr(GRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública

Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem moüvo iustificado, não

aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei N' 14.733 /2021.

CLAUSUIÁ SEXTA - DAS PENALIDADES

PARI{GRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;

0 Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;
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g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2,846, de 1e de agosto de 2013;

k) A Lei ne 12.84612013 é a Lei Anücorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas lurídicas, que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PÂRI(GRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução

parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo [meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso

e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a

30%o [trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo

fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da comunicação pelo Município

de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei n'

74.133/Z0Zl, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impediriá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisração Pública direta e indirea do

ente federativo que tiver aplicado â sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da

Lei n" L4,733 /2021, bem como pelas infrações administrativas preüstas nos incisos II, lll, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou conEatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua aplicação de

competência exclusiva de SecreÉrio Municipal designado.

! As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme

dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei n' 14.L33/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pccÍeituta Cs?íunlcipal de Cús Ba*os do paranó

195 



ffi# pnfcltuco Ct?lunkipal de /E*c lBaroc do parcná
E§ir^Dct Do PAE ra^

g) Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PÂRÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções preüstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARrÍGRAFO QUARTO - Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometÍda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARr(GRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização,

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contâdo da data de intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das

demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, indêpêndentemente de

transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

cúusulA sÉTrMA - coNDrçÕEs DE FoRNECTMENTo

PAR{GRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência

e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condiçÕes de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
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Edirâl do PREGÂO ELETRÔNICo N'47/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir iustificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica suieita as sanções previstas na legislação úgente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter

sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos proüsoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectÍvo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que nâo comparecer,

não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará suieito às sançóes preüstas no Edital.

CúUSULA oITAvA - PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referênci4 condicionados a conferência de quantidade e

qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eleEônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições FÍnanceiras, em que fique identificada

a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor

contrâtâdo.

PAR(GRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARTiGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeüvo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,570 (meio por centoJ ao mês, ou 6% (seis por cento] ao ano,

mediante requerimento formal da empresa licitante.
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PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão

por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.305.0022.2.056.000.3.3.90.30.00

e) 07.01.10.305.0022.2.056.0000.3.3.90.32.00

CúUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contrataçôes decorrentes deste

processo [icitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal No 14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PAR{GRAFo SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) Sra. DEBORA NADIA PILATMDO& SecreÉria Municipal de Saúde.

PAR{GRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) Sra. ANDRESSA EDUARDA FERREIRA, Médica Veterinária, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Agricultura;

b) Sra. SILMARA FAGUNDES, Diretora de Departamento e Saúde Animal, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Agricultura.

PAfu{cRAFo QUART0 - O fiscal titular será responsável pela Íiscatização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR/íGRAFO QUINTO - Compeürá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar â execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARIíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARr{GRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva

conhatação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados

às falhas em suâs atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIçÕES GERATS

PART1GRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no

Editâl e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de Eanscrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no

l+,L33 /2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARr(GRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer ouEo para dirimir dúüdas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PAR{GRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lawada em 02

(duasJ üas de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná,25 de setembro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

PERIN E GEHLEN Assinado deforma disitalpor
PERIN E GEHLEN

LTDA:1 308093 1QQQ rron,r:oeos: r ooor se

1gg Dado5i 202s.oe.2s 1s:13:43

PERIN & GEHLEN LTDA - ME

JULIANO GEHLEN

Representante Legal
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MLIiIciPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Rf,SULTADO DA CIáSSIFTCAçÀO DAS PROPOSTAS, JULCÀ}tENTO E

IIÂ.BTLITÁÇÀO DA LTCTAçÂO TTODALIDADf, PR.TGÃO ELETRÔ:§ICO
N'47/2025.

A Pregoeirq devidamente constituida, em crmprimento ao disposto Da

legislâção, toma público e comuniça aos intercssâdos na execução do
objeto do Edital do Pregào Eletrônico n' 4112025, o resútado da
classificação das propostas. julgamento e habilitaçào da ücitação em
epígrafe.

Classiíicacões em Drimeiro lúsrr íos iteú do obieto- cotrforme
§ecue:

PERI\ E GEHLEN LTDA - C\PJ NO I3.O8O.93UOOO1-99

Valor total paru o fomecedoÍ: R$ ?.050,00 (sete mil e cinqueBta reais).

Df SCLASSTFICADOS/INABILITADOS

QÍDE L\ID, DrscxtçÂo rALOT

urltrÁÂlo

\.\LOR

LI'ID VÂCNA VIO IMPíJRÍÂDA FRASCO

DE orML (LtoFrLrzÀDÀ có) EM

F8Âsco + DTLUENÍE GleuÍm
EsnÊR[) cM ol,"IRo FRÂsco.

R5.r-,@ r 050.m

lOTÁ!
Rtr.050.00

CONIPLEI\TENTAR,E COMERCIO E SERVICOS
INTECRÂDOS LTDA - CNpJ No 6r.546.834/000r-20

Três BaÍras do Paraná. 25 de setembro de 2025

VANESSA MÁCAGNÁN ACUNEÁ OENMNG
Pregoeira

Pubücado poÍ:
Viviane Rodrigues

Código ldentiÍicador:7BFD204B

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do PaÍatrá
rc dra 2610912025. Ediçâo 3372
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https : //wurv.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materiarBFD204B/M9b8706f3d334Oebdd6Odbcca67d701b49b870Of3d334Oebdd60dbcca67d7O1 111
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ESTADO DO PARÀNÁ
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

}If,}-ICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÁNÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO

PREGÀO ELETRÔNICO N' 4712025
Processo Administrativo N' 8 I /2025

objeto:RECISTRo DE PREÇOS |ARA AQUISIÇÀo DE
VACINAS VIO PARA PREVENÇAO DE ZOONOSES E
PROTEÇÂO DA SAÚDE PÚBLICÂ

Empresas vencedoras valor total: RS 7.050,00(sete mil e

cinquenta reais):PERIN E GEIILEN
LDTA( 13080931000199) com os lotes: I no valor totâl de RS
7-050.00 (sete mil e cinquenta reais;.

A autoridade municipal do órgâo MIINICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuiçôes legais e de
acordo com a Lei N' 14.133121, e suas alteraçôes, resolve
HOMOLOGAR o resultâdo dos trabâlhos apÍesentados pelâ
Comissào no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

Três Barras do Paraná" 25 de setembro de 2025

GERSO FRANCISCO GASSO
Autoridâde Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identilicâdor:EDB3FEBC

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná
no dia 2610912025. Ediçào 3372
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsT/www.diariomunicipal.com.br/amp/mâteria/EDB3FEBC/276067874ebaa0c5ê09M2b39f3b7f29276067874eb4a0c5ê09M2b398b7Í29 111
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUR{ }tU\ICIPAL DE TRÊS BARR,AS DO PARANÁ

MUT..ICíPIO DE TRÉS BARRAS DO PÁRANÁ

EXTRÂTO DAS ÂTAS DE REGTSTRO DE PREÇOS No 23212025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÀO DE VACINAS VIO PARA PREVENÇÃO DE ZOONOSES E PROTEÇAO DA SAUDÊ
PUBLICA

Contratarte: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
CoÍrtrstâda: PEzuN & GEHLEN LTDA - ME - CNPJ N" 13.080.931/0001-99

LO-rE 0l

\hlor tolal registrado para o fomecedor: R§ 7.050.00 (sete mil e cinquelta reais).
Formr de Prgamento: O pagamento será efetuado conforme especificado Da Ata de RegistÍo de PÍsços,
Prazo: O prazo de vigência é de l2 (doze) meses, a contaÍ da sua publicação, podendo ser pronogada confome AÍt.84 da Lei 14- 133/202 I

Date da esshrturar 25i09/2025

Publicâdo por:
Viviane Rodrieues

Código ldeítilicâdor:5 FóC 99-13

NIatória publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no üa26/09/2025. Edição 3372
.\ r criticaçào de autenricidade da matéria pode ser feita infonnando o código identificador no site:
hnps: srrrr'.diariomunicipal,com.bn'amp/
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UNII) vAcINÀ vto lMFoRT rrÀ Ft^sao DE 0lML (LIof[tzÀD (ú) EM rRAsco * DTLUENÍE

(lieuDo rsÍÉru!) EM ol,-rRo rnÀsco.
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